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Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Hotovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Atenciosamente.

§qu

Pitanga, 29 de outubro de 202L.

a
()

Em cumprimento ao Art' 109, § 6e da Lei orgânica do Município de pitanga,
encaminho os Projetos de Lei ne 39, ne 40 e ne 41, para a análise e aprovação dessa colendaCasa de Leis.

*r.(

MaicolG. ri Rodrigues Barbosa
Prefeito

a
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CAIXAPOSTALll CEPB5.2OO.OOO PITANGA PARANA

PROJETO DE LEI N9 39/2021

Altera os anexos da Lei Municipal 2177/202L - Plano

Plurianual 202217025 e dá outras providências.

Art. 1e Ficam alterados os anexos de metas e prioridades físicos e financeiros da Lei

Municipal 2L77lzOZt (Plano Plurianual), de 30 de junho de2O2L e suas alterações, para o

exercício financeiro de 202712025, o qual passa a vigorar conforme a redação dada aos

anexos da presente lei.

Art. 2s Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1s

janeiro de 2022.

Edifício da Prefeitura de anga, em 29 de outubro de2OZt.

4a
Maicol G llegari Rodrigues Barbosa

Prefeito

Câmara $lunicipal de Pitanga
De0arta,rnento de Acl,ministraçácr

Protrrcolo r":" .B^a9 / go-f\-
Oata -91 t -1e. .-/ ra§I
às-ÂL horas 3I- niinutos.

- -ó-- - Sbrvidor
)A J^1"',



MuNlcíplo DE PITANGA
CNPJ76.172,907/0001.08 r...r.;ffi

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 . FONE (42) 364ç1122 . TAX
CAIXA POSTAL 11 CEP 85.2OO.OOO P I T A N G A

3646-1172

ú
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 39

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas
Excelências o Projeto de Lei ns 40/2021.. que dispõe sobre a revisão e alteração dos Anexos
da Lei 2177/202L - Plano Plurianual 2022/2025, para adequação dos programas e ações,
valores em conformidade com a nova estimativa de receita e atendendo a Lei de
Responsabilidade Fiscal e as normas do Tribunal de Contas do Estado do paraná, no intuito
de compatibilizar os três instrumentos de planejamento quais sejam: ppA, LDO e LOA.

colocamo-nos a disposição para esclarecimentos e informações que se
fizerem necessário.

É a Justificativa

Maicol G.

P

Rodrigues Barbosa
lVlunicipal
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CAMARA MTJNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 c 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRIC^ORECEITA 2018 20t9 20zo 2021 2022 2027 2024 2025

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.0.0.0.00.0.0.m.m.00.00.00.

1.0.0.0.00.0.0.m.00.00.00.00.

r . l .0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

L 1.0.0.00.0.0.00.00.00,00.00.

l. 1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

l . r . r .0.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. l. r.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. l. 1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. l. 1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. t. 1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.

l.l. t.2.50.0.0.00.00.00.00.00.

l. t. 1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.

l. l. r.2.50.0. r.00.00.00.00.00.

l.l. 1.2.50.0.2.m.00.00.00.00.

l -1. t.2.50.0-3.00-00-00_00.00-

l. l. r.2.50.0.3.00.00.00.00.00.

R@itâs Cormtrs

R@ibs Comtcs - D6@ntos Cdccdido§

R@it s CoMtcs - Huçôs FUNDEB

R*itrs Comlss -Oütrs lHuçõcs

Impostos, Tsx6 c Contribui@cs dc Mclhoria

Ímpostc, Tus . Conribui@s dc Molhoria - D6conúos Concadidos

Iopostc, Tus c Conribuiçõa de Mclhoria - OutÍ6 Dcdtrçô§

Impostos

Impostos - Dcsntos Cooccdidos

lmpostos sbrc o Patsim6oio

lmpostos sbrc o Patsimônio - Deonm Conedidos

Imposto $brc r Propricdrdc Prcdial c Tmitotial Urbou

Impoío sbrc r Prepricdedc Prcdial c Tcritorid Uôe - Dcsotos Conccdidc

Imposto sobrc r Prcpricdade Prcdirl c TcEitorial Urtm - Principal

Imposto sbrc r Prcpricdadc Prcdial c Tcnitorial Uôu - kircipal - Desmtos
Conccdidos

lmp$to sbrc r PÍopÍicd.dc Predial c Tcnitqial Uóu - Mult s c ,ms

Itrtpoto sbrc r Prcpried.dc Prcdial e Tcrilorial Uôana - Dtüda Aúva

Imposto sobrc s Prcpriedade Pr€{ial e Tmitorial Uóu - DÍüda Âtiva - Desnto§
Couccdidc

Ieposto sbrc r P.opricdsdc P.rdial c Tcritorial Uóu - Dívida Aúva - Multr c
Iuos
Imposto sbrc . Prcpricdadc Prcdial c Tcniorial Uôana - Díüda Atin - Mulbs c

Ju6 - Dcs@ntos Conc€didos

lmpostos rcbrc TNissão "Itrter Vivos' dc B€N lroóvci§ € dc Dircitos Rqis mbrc

Imóveis

Imp6tos sbG T@is§o "lntcr Vivq' dc Bc Imóvcis c dc Dircitos Reis sbrc
lmóvcis - Dc*ootos Corccdidc
Iopostos $brc TttlMi$ão "Intcr Vivos" dc Bcs tmóvcis c dc Dircitos Rdis sbrc
lmóvcis - Princip

lmpostos rcbrc TNissão "lnrcr Vivos' de Bs lttróvcis c dc Dircitos Rcais sbrc
Imóvcis - Princip - Dcrcoatos Conedidos

Impostc sbrc Tmissão "lns Vivos" dc Bcu knóvcis c dc Dircitos Rais rcbrc

loóvcis - Mulhs
Inpost6 ebrc Tcmissio "lntcr Vivos' de B@ Ittróveis c de Dircitos Rais sôrc
Imóvçis - Dívida

Impostos ebrc Tffiissão "Inrcr Vivos" dc Bem Imóveis c dc Dircibs Rcais rcbre

lmóveis - Díüdr

98.170.ó23,00

-596.700,00

-9.66r.040,00

-60.500,00

10.400.623,00

-596.300,00

{0.500,00

8.089.700,00

-50ó.200.00

4.043.600,00

-5(x.800,00

2.789.000,00

-5M.7m,00

2.500.000,00

-500.000,00

3.000,00

2r 1.000,00

-4.?00,00

99.164.049,00

-598.955,00

-t t.192.«r,00

-r.000,00

I 1.556.583,00

-598.533,00

-1.000,00

9.725.500,O0

-52r.280,00

5.149.500,00

-519.8m,m

3.6ó1.5m,00

-519.700,m

2.800.000,m

-5 15.000,00

10.500,00

670.000,00

-4.700,00

181.000,00

0,00

1.48E.000,00

-100,00

1.300.000,00

-100,00

,1.000,00

105.000,00

79.000,00

99.4t0.033,62

-854.473,00

-l 1.100.986,00

-4,00

13.322.505,00

{29.286,00

.4,00

t1.23t.642,00

-746-624,00

5.79 1.022,00

-745.171,00

4.174j22,N

-741.25t,O0

3.173.883,00

-593.810,00

31.122,00

625.43't,00

-14t.994,00

t03.470.221,ú

-912.200,00

-l 1.434.000,00

0,00

l 3.956.195,00

-909.100,00

0,00

I t.76ó.t45,00

-813.800,00

6.059.845,00

-803.600,@

4.492.8,t5,00

-803.500,00

3.263.000,00

{30.500,00

22.U5,N

756.000,00

-15.000,00

r24.289.000,00

- 1.ri14.00,0,00

-t3.802.000,00

-5.000,00

20.363.000,«)

-1.542.000,00

-5.000,00

17.370.000,00

-1.398.000,00

9.495.000,00

-1.293.000,m

6.ó25.000,00

-1.292.000,00

4.970.m0,00

-990.000,00

25.000,00

730.000,00

-2.000,00

900.000,00

-300.000,00

2.870.000,00

-1.000,00

2.E00.m0,0o

-1.000,00

10.000,00

30.000,00

30.000,00

130.398.200,00

-r.622.500,00

-t4.492.000,00

{.000,00

21.379.500,00

-1.620.500,00

{.000,00

18.236.000,00

-1.i172.000,00

9. 9.000,00

-1.160.000,00

6.956.000,00

-1.358.0m,00

5.220.000,00

-1.040.000,00

26.000,00

76s.000,00

-3.000,00

945.(m,00

-315.000,00

3.013.000,00

4.000,00

2.940.000,00

-2.000,00

il.(m,00

31.000,00

3 1.000,00

136.953.595,00

-r.94.000,00

-r5.217.000,00

-7.000,00

22.463.000,00

-1.042.000,00

-7.m0,00

t9.162.000,00

-886.000,00

10.476.m0,00

-769.000,00

7.30t.m0,00

-7óó.m0,00

5.480.000,00

-1.(D2.000,m

28.m0,00

805.000,00

-4.000,00

995.000,00

330.000,00

3.168.m0,00

-3.000,00

3.090.000,00

-3.000,00

12.000,00

33.m0,00

33.000,00

143.644.591,00

-r.098.500,00

-r5.977.000,00

-8.000,00

23.581.500,00

-1.0 .500,00

-E.000,00

20.109.000,00

-933.000,00

10.987.000,00

-809.0m,00

7.66.t.m0,00

-805.(m,00

5.7s0.000,00

-1.145.(m,@

29.0,00,00

t45.000,00

-5.000,00

1.040.000,00

345.000,00

3.323.000,00

-í.000,00

3.240.000,00

-4.000,00

13.000,00

35.000,00

35.000,00

l.l. 1.2.50.0.4.m.00.00.00.00.

l. l .1 .2.50.0.4.00.00.00.00.00.

t.t. r.2.51.0.0.00.00.00.00.00.

l. I. t.2.51_0-0.00.00.00.00.00

l. l. l .2.53.0. r.00.00.00.00.00.

l.l. 1.2.53.0. 1.00.00.00.00.00.

t. l. r.2.53.0.2.00.00.00.00.00.

l.t. 1.2.53.0.3.00.00.00.00.00.

75.000,00

0,00

1.254.600.00

-100.00

1.200.000,00

-100,00

25.600,00

25.000,00

4.000,00

343.880,00 451.000,00

-t.u7,N -156.000,00

1.616.700,00 1.567.000,00

-920,00 -r00,00

1.489.633,00 1.5 15.000,00

-920,00 -100,00

8.590,00 5.000,00

85.ó74,00 24.000,00

t. l. 1.2.53.0.4.00.00.00.00.00.

w.clotcch.com.br

32.803,00 23.000,00
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o CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 s 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO

sl
ari)E

E

a

RECETTA 2018 20r9 2020 2021 2022 2023 2024 2025

l. t. 1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. 1.1.3.03.0.0.00.00.m.00.00.

l.l. 1.3.03. t.0.m.00.00.00.00.

t.1.1.3.03. 1.1.00.00.00.00.00.

l. 1.t.3.03.t. 1.01.00.00.00.00.

t. l. 1.3.03. t.1.02.00.00.00.00.

l. l. 1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.

t.l. 1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.

l.l. 1.3.03.4. 1.01.00.00.00.00.

l. 1.1.3.01.4.1.01.0r.00.00.00.

l. l. t.4.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. l. 1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.

l.t. 1.,í.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

l.l. 1.4.5 t.0.0.00.00.00.00.00.

l. 1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.

l.l. t.4.51.1.0.00.00.00.00.00.

l.t. 1.4.5 1.1.1.00.00.00.00.00.

l.l. t.4.s 1.1.t.00.00.00.00.00.

t.l. 1.4.5 1.t.2.00.00.00.00.00.

l. l.l./í.5 1.1.3.00.00.00.00.00.

1.t.1.4.5 1.1.3.00.00.00.00.00.

l. 1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.

l. 1.1.4.51. r.4.00.00.00.00.00.

l. r.2.0.00.0.0.00.00.@.00.00.

l. r.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. 1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

I . I .2. I .00.0.0.00.00.m.00.00.

l. 1.2. 1.00.0.0.00.00.00.00.00.

l . 1 .2. L00.0.0.00.00.00.00.00.

Impostos sbrc a Rcnde c Provqtos dc Qurlquq Naitl%

Imposto sbre . R6dr - Rctido u Fotrk

lmp$to sbrc r Rod. - Rctido M Footc - Trbatho

Ioposto $brc r Rcnds - Raido m Fontc - Tnbalho - Principal

Imposto $bE r Rcnds - Rctido na Font - Tnbalho - Podq Exqtivo

Imposto sbrc e Rad! - Rctido m Fone - Tnbolho - Podcr trgislatiw

Imposto $brc r Rcnda - Rdido m Fonk - OutÍos Rmdimolos

lmposto sbrê a R6d. - Rctido @ Fontc - OuEos Rcndimcntos - Principal

Imposto sbrc a Rod, - Retido E Fontc - Outr6 Rcndimcnio§ - Podq Ex@tivo -

Principal

lmposto sbre a Rcnda - Retido u Fontc - Outros Rcídimcntos - Pods Ex@tivo -
Principal

Itrpostos sbrc r Produçto c Cimkçeo dc Mqudorir c Swiços

ImpostN ebrc r Prcdusio c Circulrçlo dc M@ddiú . Sfliçs - D6conbs
Conccdidq

Impostos sbrc S€oiçog

Imposbs $brc Seryiços - Ds@ntos Conedidd

Imposto $brc Sfliços dc Qulquc Nrtrtu - ISSQN

lmposto rcbre Swiços dc Qutquq Nrtu@ - ISSQN - Desotos Conccdidc

Imposto rcbrc SwisÁs de Qúlqu6 Nrturcz - ISSQN - Principal

Lngosto sbrc Scryiços dc Quslquo Nrtu@ - ISSQN - Principrl - DccoÃtos

Cooccdidos

Imposto rcbc Scryiços dc Quslquq Nrtuta - ISSQN - Mulass c JuN

Imposto sbre Sdiços de Qu8lquo N8turu - ISSQN - Diüda Ativa

lmposto sbrc Sfliços dc Qulquq Nstu,q - ISSQN - Divida Ativa - D*ootos
CoDccdid6

lmposto sbrc Sdiçs dc Qualqu Nrhrm - ISSQN - Diüda Atiw - Mult&i c

,üos
Imposto rcbrc Scryiços dc Qulquq N.tuEz - ISSQN - Diüds Ativa - MulE c

Juos - Dcs@trtos CoDccdids

Tsrc

Tq§ - Dcsntos Conccdidos

Tau - Outms Dcduçõcs

Tarc pclo Exercício do Pods dc Pollcir

T!rc peto Ex@tcio do Pod6 de Políci. - Dcetrios Cotrccdidos

Tms pclo Exmtcio do Pod6 de Pollcii - Outrs Dcduçõ6

1.694.700,00

1.694.700,00

1.584.700,00

r.584.700,00

1.500.000,00

t4.700,00

I10.0«),00

r 10.000,00

I 10.000,00

I 10.000,00

2.351.,l{)0,00

-1.400,00

2.351.400,00

-1.400,00

2.351.,100,00

-1.400,00

2.203.200,@

-t.300,00

66.800,00

55.000,00

-r00,00

26.400,00

0,00

2.!10.923,00

-90.100,00

-ó0.500,00

1.134.823,00

-58.200,00

-60.s00,00

2.140.000,00

2. | 40.000,00

t.970.000,00

1.970.000,00

1.800.000,00

170.000,00

I 70.000,00

r70.000,00

170.000,00

170.000,00

2.436.000,00

-1.480,00

2.,t36.000,00

-1.480,00

2.436.000,00

-r.480,00

2.2t0.000,00

-1.375,00

46.000,00

80.000,00

-105,00

100.000,00

0,00

1.831.083,00

-77253,N

-1.000,00

ó91.959,00

-43.500,00

-1.000,00

2.51 1.182,00

2.5t 1.t82,00

2.305.1 37,00

2.305.137,00

2. r r9.l 35,00

186.002,00

206.045,00

2M.U5,00

206.045,00

206.045,m

2.929.438,N

-1.453,00

2.929.43t,N

-1.453,m

2.929.438,ú

-1.453,00

2.73t.9«),00

-ló3,00

39.442,ú

55.989,00

-{93,00

95.047,00

:197,00

2.090.863,m

{2.ó62,m

-4,00

74.s96,N

-82.646,00

4,00

2.918.000,@

2.9r8.m0,00

2.734.000,00

2.734.«)0,00

2.490.000,00

2i14.000,00

I 84.000,00

184.000,00

184.0@,00

184.000,00

2.789.000,00

-10.200,00

2.789.000,00

-10.200,00

2.789.000,m

-r0.200,00

2.675.000,00

-100,00

33.000,00

47.000,00

-100,00

34.000,00

-10.000,00

2.189.350,00

-95.300,00

0,00

834.500,00

-95.100,00

0,00

3.390.000,00

3.390.000,00

3.230.000,00

3.230.0«),00

2.9t0.000,00

320.000,00

I 60.000,00

160.000,00

160.000,00

160.000,00

4.485.000,00

-105.000,00

4.485.000,00

-105.000,00

4.485.000,00

-105.000,00

4.200.000,00

-50.0@,00

60.000,00

75.000,00

-5.000,00

150.000,00

-50.000,00

2.993.(m,00

-lrt4.m0,0O

-5.000,00

1.209.(m,00

-t41.000,00

-5.000,00

3.558.000,00

3.5J8.000,00

3.3q).000,00

3.390.000,00

3.05s.000,00

335.000,00

168.000,00

168.00,0,00

I6E.000,00

168.000,00

4.709.m0,00

-112.m0,00

4.709.000,m

-u2.000,m

4.7D.0@,00

-l 12.000,00

tt.4l0.mO,00

-53.000,m

63.000,00

79.000,00

{.000,00

1J7.000,00

-53.000,00

3.143.500,m

-148.500,00

{.000,00

1.270.500,00

-1,í5.500,00

{.000,00

3.742.000,00

1.7,í2.000,00

3.565.000,00

3.565.000,00

3.210.000,00

355.000,00

177.000,00

r77.000,00

177.000,00

177.000,00

,í.9,í4.m0,00

-ll7.0m,m

it.9,14.000,00

-l 17.000,00

,í. .000,00

-r t7.000,m

4.ó30.m0,00

-55.000,00

66.000,00

83.000,00

-7.000,00

165.000,00

-55.000,00

3.301.0m,00

-156.000,00

-7.000,m

1.334.000,00

-153.000,00

-7.000,m

3.925.000,00

3.925.000,00

3.740.000,00

3.740.000,00

3.370.m0,00

370.000,00

1E5.000,00

185.000,00

I85.m0,00

r 85.000,00

5.197.000,00

-124.(m,00

5.197.000,m

-124.(m,00

5.t97.000,00

-t24.(m,00

4.t65.000,00

-56.000,00

70.000,00

87.000,00

-8.000,00

175.000,00

-5E.000,00

3.472.500,m

-tó3.500,00

-E.000,00

1.,tO6.500,00

-160.500,m

-8.000,00
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I CAMARA MT]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO

I

t
1

<o
-tTL
c

RECEITA 20tt 20t9 2020 2021 2022 2023 202l 2025

l. r.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.0.00.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.0.00.00.00.00.00.

l. 1.2. 1.01.0.1.00.00.00.00.00.

t. t.2. t .01.0.1.00.00.00.00.00.

t. r.2. t.01.0. 1.00.00.00.00.00.

l. 1.2. I.01.0.1.01.00.00.00.00.

l. 1.2. t.01.0.1.0t.00.00.00.00.

l.1.2. 1.01.0. r.02.00.00.00.00.

l. r.2. 1.01.0.1.02.00.00.00.00.

Tuo de Inspeção, Controle e Fiscaliação

Tm de Inspeção, Contsole e Fisélizçâo - Dcsntos Concedidos

Tus dc Inspcção, Controlc c Fisolização - Outrs Dcduçôcs

Tuu de Inspcçõo, Cootrolc c Fiscaliação - Principal

Taxm dc Ins1rcção, Contsolc c Fis@liaçio - Principal - Dcwntos Conccdidos

Taxu de lospcçâo, Confrole e Fiscalização - Principal - Outras Deduçôes

Tua de Fiscalização de Vigilârcia Seitá.ia - Principal

Tua dc Fiscaliaçâo de Vigilâlcia Sei&ária - Principal - Des@trtos Concedidos

Tila dc Liedça de Fucionmoto Estabeleimetos - Pritrcipal

Tm de Liença de Fuciotrmento Estabel€imdtos - Principal - Dcscontos

Coredidos
Tua dc Licnça dc Fucionmenb Estabeleimotos - Priocipal - OutÉs Deduções

Te de Li@nça pe Exsução de Obru - Principsl

Tm dc Liença pan Exeução de Obru - Principat - Demtrros Cocedidos

Te de Utilizção de Árca de Domínio Púbtim - Principal

Te de Utiliaçào de Área de Domínio Públim - Principal - Deontos Coaedidos

Te de Aliúmqto e Nivelametrto - Principal

Tqa de Aliúemto e Nivelmmto - Principal - D6conbs Cooc€didos

Tae de Emb{que - Principal

Tua dc Embuqrc - Principal - Dccontos Conedidos

Taxa prn Vctrdedo. AmbulmE Evcntuâl - Principal

Tua pan Vcndedor Ambuldte Eventual - Principal - Decontos Concciidos

Tm de Habite-sc - Principal

Te de Habitc-s - Prücip8l - DeMDtos Coocedidos

Te de Combatr a Incêndio - FT NREBOM - PÍincipat

Tffi de Combate a Incêndio - FIJNREBOM - Principat - Dsontos Coedidos

Tilas dc lnspcção, Conrole c Fiseliução - Multas c Jws

Tm dc Fiscaliaç§o dc VigilâDcis Soitária - Multas c Ju6

Te dc Lierya dc Fucionmento Esabcleim@tos - Mulhs c Juos

Tm de Licença pm Exsução de Obru - Mul6 c rúos

Tm de Utiliaçâo de Área de Domínio Púbtico - Mulbs e Juos

Tqa dc Aliúamrc e Nivel.meilo - MulB e J@s

1.134.823,00

-58.200,00

-60.s00,00

1.062-223,00

-58.100,00

-60.500,00

2l 3.800,00

-12.000,00

599.623,00

-30.000,00

691.959,00

43.500,00

-r.000,00

555.259,00

-43.395,00

-1.000,00

100.000,00

-E.000,00

385.700,00

-30.000,00

1U.596,N

-82.6,16,00

_4,00

693.Us,00

-82.586,00

4,00

r61.738,00

-20.155,00

481.023,00

42.312,N

834.500,00

-95.100,00

0,00

745.300,00

-9s.000,00

0,00

176.000,00

-24.000,00

5 18.000,00

-71.0{n,00

t.209.000,00

-r4t.000,00

-5.000,00

r.075.000,00

-1,10.000,00

-5.000,00

250.000,00

-35.000,00

750.000,00

-100.000,00

-5.000,00

55.000,00

-5.000,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

2.000,00

0,00

1.0m,00

0,00

15.000,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

2.000,00

5.000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.270.500,00

-r45.500,00

{.000,00

l. r 30.000,00

-147.000,00

{.000,00

263.000,00

-36.000,00

787.000,00

-105.000,00

{.000,00

58.m0,00

{.000,00

0,00

0,00

2.500,00

0,00

2.500,00

0,00

1.000,00

0,00

16.000,00

0,00

0,00

0,00

t6.500,00

2.500,00

5.500,00

3.500,00

1.000,00

1.000,00

1.334.000,00

-r53.000,00

-7.000,00

l. l 86.000,00

-155.000,00

-7.000,00

275.000,00

-38.000,00

827.000,00

-l10.m0,00

-7.000,00

ó0.000,00

-7.m0,00

0,00

0,00

3.0m,00

0,00

1.m0,00

0,00

1.000,00

0,00

17.000,00

0,00

0,00

0,00

I 8.000,00

3.000,00

6.000,00

4.0{x},00

1.000,00

1.000,00

1.406.500,00

-160.500,00

-E.000,00

1.251.000,00

-t63.000,00

-E.0m,00

290.«)0,00

40.000,00

870.000,00

-l t5.000,00

l. 1.2. 1.01.0. 1.02.00.00.00.00.

l. I.2. 1.01.0. 1.03.00.00.00.00.

l. r.2.1.0 1.0. t.03.00.00.00.00.

l. 1.2. 1.01.0.1.04.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.1.04.00.00.00.00.

l. t.2. 1.01.0. 1.05.00.00.00.00.

t. 1.2. L0l.0.1.05.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.1.06.00.00.00.00.

t.1.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00.

l. 1.2. 1.01.0. 1.07.00.00.00.00.

t. 1.2. 1.01.0.1.07.00.00.00.00.

r. 1.2. 1.01.0.1.08.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.t.08.00.00.00.00.

1.1.2.1.01.0. 1.09.00.00.00.00.

1.1.2.1.01.0. 1.09.00.00.00.00.

l. r.2. r.0 1.0.2.00.00.00.00.00.

l. 1.2. 1.0t.0.2.01.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.2.02.00.00.00.00.

1.t.2. 1.01.0.2.03.00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.2.04,00.00.00.00.

l. t.2. 1.01.0.2.05.00.00.00.00.

.60.500,00

25.0m,00

-2.000,00

7.800,00

-500,00

3.800,00

-500,00

20.300,00

-1.000,00

1.800,0o

-t00,00

15.000,00

-1.000,00

175.100,00

- I 1.000,00

15.400,00

3.300,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

1.500,00

-1.000,00

30.000,00

-2. I I 6,00

8.254,00

-529,00

1.0m,00

-529,00

5.000,00

-1.058,00

1.905,00

-105,00

23.«)0,00

-1.058,00

0,00

0,00

10.900,00

3.000,00

7.0,00,00

300,00

100,00

100,00

4,00

19.249,00

0,00

r00,00

-10,00

609,00

0,00

3.067,00

0,00

1.982,00

-r09,00

2s.8'.17,00

0,00

0,00

0,00

I 3.824,00

r.25?,OO

8.894,00

12,00

100,00

100,00

0,00

27.000,00

0,00

0,00

0,00

700,00

0,00

2.000,00

0,00

l.ó00,00

0,00

20.000,00

0,00

0,00

0,00

6.700,00

1.500,00

5.000,00

t00,00

0,00

0,00

-8.000,00

65.000,00

-8.000,00

0,00

0,00

3.500,00

0,00

3.500,00

0,00

1.000,00

0,00

18.000,00

0,00

0,00

0,00

t9.500,00

3.500,00

6.500,00

4.500,00

1.00,0,00

1.000,00
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RF,CE]TÂ

CAMARA MTINICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICÂO 20lt 2019 2020 2021 2022 2021 20u 2025

t.1.2. 1.01.0.2.06.00.00.00.00.

l.1.2.1.01.0.2.07.00.00.00.00.

t.1.2.t.01.0.2.08.00.00.00.00.

t . L2. 1 .0 1 .0.2.09.00.00.00.00.

r. 1.2. l.0t.0.1.00.00.00.00.00.

t .1 .2.1 .0 1 .0.3.00.00.00.00.00.

l. 1.2. 1.01.0.3.01.00.00.00.00.

t.t.2. 1.01.0.3.01.00.00.00.00.

1.1.2. r.01.0.3.02.00.00.00.00.

l.r.2.1.01.0.3.03.00.00.00.00.

1.1.2. t.01.0.3.u.00.00.00.00.

1.1.2. 1.0 1.0.3.05.00.00.00.00.

1.1.2. 1.0 1.0.3.06.00.00.00.00.

I - 1.2- t.0 l -0_3.07.00,00.0{.00.

t.1.2.1.01.0.3.0t.00.00.00.00.

I.1.2. 1.0 1.0.3.(».00.00.00.00.

1.1.2. 1.01.0.4.00.00.00.00.00.

l. 1.2.1.01.0.4.0r.00.00.00.m-

l. 1.2. 1.01.0.4.02.00.00.00.00.

l. r.2. L01.0.4.03.00.00.00.00.

I .l .2.1 .0 r .0.4.04.00.00.00.00.

t .1 .2.1 .0 1.0.4.05.00.00.00.00.

t.1.2.1.01.0.4.06.00.00.00.00.

I . t .2. I .0 l .0.4.07.00.00.00.00.

l. r.2.1.01.0.4.0E.00.00.00.00.

l. r.2. 1.01.0.4.09.00.00.00.00.

l. 1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.

l. 1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.

r.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0 1.0.0.00.00.00.00.00.

1.1.2.2.01.0. t.00.00.00.00.00.

1.1.2.2.01.0. t.00.00.00.00.00.

Te dc Embúquc - Multas c Jrc

Tm pm vodçdoÍ AmbuleE Evctrtual - Multrs c ,l§

Tu. dc H8bitc+ - Mult s c J@s

Tqr dc Combatc a lacêadio - FUNREBOM - Mult s . JG

Tu8 dc ÍNpcçao, Controlc c Fisliasào - Dividt Ativs

Tu8 dc lnspêçio, Contolc c Fieliaçâo - Diüde Ativa - Dqconos Concedidos

Tur dc Fi*aliação dc Vigilância Saitriria - Diüda Ativa

Tdr dc Fisliação d. Vigilâocia Saitária - Divid. AtiE - D.stos Cooccdidos

Tila dc Li@ça dç Fucil)mdb Estabel@imatos - Diüd. Ativa

TM dc Lieoça pe ExÇ!4ão dc Obru - Díüda Aüva

Te dc Utiliaçáo & Árca dc Domínio Priblio - Divida Ativa

Te dc AlinhÂmoto c Nivcluctrto - DÍvidr Ativ8

Te dc Embúqrc - Dlvidr Aüva

TM pu vctrdcdor Ambulete Evcnturl - Diúú Ativa

Te dc Habitc-s - Dlvidr Ativs

TM dc Comblac a lnçêodio - FUNREBOM - Díüde Aúva

TaE dc Inrpcçio, Coatsol. c Fis5lizfio - Dlüdr Aúv. - Mülh c rms

Tm dc Fiscaliaçâo dc Vigilârcia Smitáde - DiüdÁ Ativ. - Multts c rws

Tua dc Liença dc Fwi(,mcÀto Estabcleimetos - Divida Aúva - Mulbs c Jms

Tue dc Liuça pm Exeuçio dc Obru - Dívidr Aüvr - Multâs c Jm

Tâxa dc Utilizaçâo dc Árca dc Domínio Príbli@ - DMdt Ativs - MulB c Juros

Tarr dc Alinhmoto c Nivclmato - Dívidr Atiw - Multis c ruM

Tü. dc Enbúq@ - Díüda Ativ. - Mültas c rNs

Te pan VodcdoÍ Ambulaat Ev@tul - Dívida Àív8 - Multar c r|m

Tua dc Habitc-rc - Diüd. Atia - Multrs c Jws

Tu dc Combrtc a tncêDdio - FUNREBOM - Díüd! Atiw - Mult s c Juos

Tus pct! Prciução dc Scwiços

Tre pcla Prcsuçto dc Scoiço6 - Dcffitos Con@dido§

Tu8 pclâ PrcsEçào dc Swiços cm G@l

Tuas pcla Prcstaçào de Scfliços m G@l - Dc$ontd Con@dido!

Tuu pcla Prcsteção dc Swiços m Gcnl - Priocipal

Tas p€la Prcsh§ào dc Swiços em Gml - Principd - DcsontG Cotccdidc

1.500,00

t.500,00

t.500,00

1.600,00

24.000,00

-100,00

12.000,00

-100,00

2.000,00

0,00

0,m

0,m

0,m

0,00

0,m

10.000,00

33200,00

r.900,00

4.500,00

4.000,00

4.000,00

4.m0,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

2.800,00

1.176.100,00

-3t.900,m

1.176.100,00

-31.900,00

1.136.200,00

-31.900,00

100,00

r00,00

r00,00

r00,00

I r7.800,00

-105,00

27.800,00

-10r,00

90.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

8.000,00

2.000,00

5.400,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

0,00

1.t39.124,m

-33.753,00

1.139.t24,m

-33.753,00

l.$)3.000,00

-33.753,00

100,00

t00,00

1.261,00

0,00

42.187,00

60,00

10.473,00

{0,00

30.t?E,00

í5,00

50,00

50,00

50,00

41,00

100,00

0,m

t4.9,10,00

1.il6,00

t2.Eí,00

249,00

0,00

8,00

0,00

13,00

0,00

0,00

t.326.267,00

-ló,00

t.326.26't,00

-16,00

1.285.014,00

-16,00

0,00

0,00

r 00,00

0,00

60.000,00

-r00,00

I 1.000,00

-t00,00

45.000,00

4.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.500,00

3.s00,00

17.000,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,«)

0,00

1.35,1.850,00

-200,00

1.354.850,00

-200,00

1.313.500,m

-200,00

1.000,00

t.000,00

1.000,00

0,00

63.000,00

-r.000,00

10.000,00

-t.000,00

40.000,00

8.000,00

1.0m,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

56.000,00

l0_000,00

/O.000,00

1.000,00

1.000,00

t.000,00

1.0@,00

t.0@,00

1.000,00

0,00

1.7ti1.000,00

-3.000,00

1.784.m0,00

-3.000,00

t.666.000,00

-3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

6ó.000,00

1.500,00

10.500,00

l.$0,00

42.000,00

8.500,00

l.(m,00

1.000,m

l.(m,00

t.000,m

1.000,00

0,00

58.000,m

r0.000,00

42.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,m

l.(x)0,00

0,00

1.873.000,m

-3.(m,00

t.873.000,00

-3.000,00

1.750.ü)0,00

-3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

69.000,00

2.000,00

I 1.000,00

2.000,00

il4.mO,00

9.000,00

1.000,00

1.m0,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

ól.000,00

I1.0,00,00

44.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.0@,00

0,00

1.967.0m,m

-3.000,00

1.967.000,00

-3.000,00

1.t38.0«),00

-3.000,00

1.000,00

r.000,00

r.000,00

0,00

72.000,00

2.500,00

I r.500,00

2.J00,00

,tó.000,00

9.500,00

l.mo,00

1.0m,00

1.00,0,00

1.000,00

1.000,m

0,00

6.1.000,00

I 2.000,00

iló.m0,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

1.m0,00

1.000,00

r.000,00

0,00

2.066.fi10,00

-3.000,00

2.0ó6.000,00

-3.000,00

1.93t.000,00

-3.0,00,00
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RECEITÀ

CAMARA MI.]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2023

PPA. CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO 20lt 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

1.1.2.2.01.0.1.0t.00.@.00.00.

1.1.2.2.01.0.1.01.00.m.00.00.

1.1.2.2.01.0.1.02.00.00.00.00.

l. r.2.2.0t.0.1.02.00.00.00.m.

r. r .2.2.0 I .0. I .03.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0r.0. 1.03.00.00.00.00.

1.1.2.2.01.0. 1.04.00.00.00.00.

l. r.2.2.0 1.0.2.00.00.00.«).00.

r.1.2.2.01.0.2.01.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0 r.0.2.02.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0 t.0.2.03.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0 r.0.2.04.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0t.0.3.00.00.00.00.00.

t. 1.2.2.01.0.3.0 1.00.00.00.00.

l. 1.2.2.01.0.3.03.00.00.00.00.

l. t.2.2.0 1.0.3.04.00.00.00.00.

l. 1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.

l. t.2.2.0 1.0.4.0 1.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0 1.0.4.03.00.00.00.00.

l. 1.2.2.0 1.0.4.04.00.00.00.m.

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

r.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

l .2. I .0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.2. 1.5.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.2. 1.5.01.0.0.00.00.00.00.00.

r.2. 1.5.01.1.0.00.00.00.00.00.

1.2. 1.5.01.1. 1.00.00.00.00.00.

1.2. 1.5.01. 1.1.01.00.00.00.00.

1.2. 1.5.01.1. 1.02.00.00.00.00.

Tm dc PBtrçio dc Swiço - Prircipd

Tm dc Prcrtrçto de S@iço - Principal - Dcsontos Coaccdido.

Taa dc Ccmitéric - Prircipal

Tm dc Cqiúic - Prircipal - Dsontos Coacrdidc

Tus d. Colcta dc Lixo - Principrl

Tur dc Col.ta dc Lixo - Principal - Dcrontos Coccdidos

Te dc EmollrMtos c C\st s Pc6ssis - PrhcitEl

Ta§ pcta Puação dc Scruiços cm Gcml - Mulbs e Jws

Te dc Prcstaçâo de Swiço - Multas c Juos

Tü dc CcmitéÍi6 - Multar c Jtm

Te dc Colctâ dc Lixo - Mults c Jws

Tm dc Emolmetrtos e Cutrs PrGsusi§ - Multâs c Juos

Trs pcla Pmt4ão dc S@iç6 mcml - DiüdrAti%

Tu dc Prçstiçao dc Sciliço - Dtüda Ativr

TM de Colcta dc Lixo - Díüda Atiw

Te dc Emoluatos e Cutas PlGui! - Dívida Ariw

T.E pcla Pmtrçto dc Swiços m Gcnl - Díüd. Ativa - Muttrs € Jlru

Tila de Pr6t çâo dc Sctriço - Dívida Ativ! - Multas c J@s

Tu dc Colcta dc Liro - Divid. Aüva - MulB . Jrcs

Tua dc Eeol@cntos c Custrs PMsusis - Divids Ativr - Multrs c ,ws

Contribuiçôcs

Conribuiçõe - D6@ntos Conccdidq

Coutntúçõcs Saiais

Cont ibuiçõcs pe RcgiEd hóprios dÇ Prcvidêncit c Sistcm dc prctoçâo S@ial

Contribuição do Scridc Ciül

Cmribuiçao do Sdidq Ciúl Âtivo

Contribúçlo do S€Nidü Civil Ativo - Principal

CPSSS do SflidoÍ Civil Ativo - Principel - PLANO FINÁNCEIRO E (ECIJTwO

CPSSS do SwidoÍCivil Ativo - Principal - PL^NO PREVIDENCúRIO
EXECUTTVO

CPSSS do Scilidor Ciül Ativo - Principal - PLANO PREVIDENCIÁRIO
LEGI§I.ÁTTVO

Cootribuição do Seryida Ciúl - Inativo

I 1.700,00

-r.«D,00

9.500,00

-900,00

l.l 14.500,00

-30.000,00

500,00

.l{)0,00

200,00

200,00

0,00

0,00

37-7N,ú

37.700,00

0,00

0,00

1.800,00

1.t00,00

0,00

0,00

10.760.9«),00

400,00

9.559.900,00

9.559.900,00

1.387.900,00

1.325.000,00

1.325.m0,00

1.205.0m,00

120.000,00

16.000,00

-t.058,00

7.000,00

-952,00

1.055.000,00

-3 1.743,00

15.000,00

524,00

212,00

212,00

0,00

I00,00

,14.íO,m

20.000,00

23.mo,00

1.500,00

l.100,00

t.000,00

0,00

100,00

3.479.t00,00

422,00

2.2t2.0@,00

2.282.0@,N

2.282.000,00

2.209.000,00

2.209.0«),00

I.227.000,00

982.000,00

2t.3E1,00

_16,00

3.365,00

0,00

I.260.168,00

0,00

100,00

357,00

32ó,00

0,00

8,00

23,00

!7.9U,00

34.957,00

1.264,00

I.701,00

2.974,N

2.356,00

457,m

r61,00

3.750.715,00

-25.187,00

2.330.000,m

2.330.000,00

2.330.000,00

2.280.000,00

2.280.m0,00

1.250.m0,00

1.030.000,00

24.000,00

-100,00

5.0m,00

0,00

1.283.m0,00

-100,00

1.500,00

1.500,00

1.300,00

100,00

100,00

0,00

33.250,00

3 1.000,00

2.200,00

50,00

6.600,00

6.000,00

500,00

100,00

4.68 r.0«),00

-3.100,00

3.388.m0,00

3.388.000,00

3.368.000,00

3.3 15.000,00

3.3 t5.000,00

1.805.m0,00

r.352.000,m

35.000,00

-1.000,00

30.000,00

-1.000,00

1.600.000,00

-1.000,00

t.000,00

4.000,00

r.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

42.0@,00

40.000,00

1.000,m

1.000,00

72.000,00

70.000,00

1.000,00

1.000,00

5.142.500,00

-2.000,00

3.121.500,00

3. I 2 1.500,00

3.r2r.5m,00

3.060.000,00

3.060.000,00

1.6io.000,m

1.270.000,@

37.000,00

-1.000,00

32.000,00

-1.000,@

1.680.000,00

-1.000,00

1.000,00

4.000,00

t.000,m

L000,00

l.mo,00

1.000,00

,í4.000,00

42.000,00

1.000,m

1.000,00

75.000,00

73.000,00

1.000,00

1.000,00

5.400.675,00

-2.000,00

3.276.6',t5,N

3.276.675,00

!.276.6'.15,00

3.21 1.500,00

3.21 r.500,00

1.720.500,00

1.333.500,00

39.000,00

-1.000,00

t3.000,00

-r.000,00

1.765.000,00

-1.000,00

1.000,00

4.000,00

t.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

,í6.0m,00

44.000,00

1.000,00

1.000,00

79.000,00

77.000,00

t.000,00

1.000,00

5.69ií.420,00

-2.000,00

1-466.420,00

3.46ó.420,00

3.466.420,@

3.39t.550,00

3.39r.J50,00

1.833.m0,00

1.400.t75,00

40.000,00

-t.000,00

35.000,00

-1.000,00

1.r55.0«),00

-t.000,00

1.000,00

4.000,00

1.000,00

l.mo,00

t.000,00

|.000,00

48.000,m

,í6.000,00

1.000,00

1.0m,00

83.000,00

8t.000,00

1.000,00

1.000,00

5.92ó.514,00

-2.000,00

3.5t7.514,00

3.587.5r4,00

3.5E?.51iÍ,00

3.516.750,00

3.5!6.750,00

1.t73.750,00

1.470.000,00

1.2. 1.5.0 l. 1.1.03.00.00.00.00. 0,00

61.500,00

0,00

62.000,00

I 50.000,00 157.500,00 165.375,00

54.000,00

0,00 158.000,00 173.000,00

56.7m,00
1.2. 1.5.01.2.0.00.00.00.00.00.

m.elotech.com.br
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RECEITÂ

CAMARA MTJNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE R.ECEITAS

DESCRICÁO 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

1.2. 1.5.01.2.1.00.00.00.00.m.

1.2. L5.0t.2. 1.01.00.00.00.00.

1.2. 1.5.01.2.1.02.00.m.00.m.

1.2.1.5.0r.3.0.m.00.m.00.m.

r.2. I .5.01 .3.1.00.00.00.00.00.

t .2.1.5.0 t .3.1.0r .00.00.00.00.

1.2. r.5.01.3. r.02.00.0c.00.00.

1.2. 1.5.02.0.0.00.00.00.00.00.

t.2. 1.5.02. 1.0.00.00.00.00.00.

1.2. 1.5.02. l. 1.00.00.00.00.00.

1.2.r.5.02. l. r.01.00.00.00.00.

t.2. 1.5.02.1. r.02.00.00.00.00.

1.2. 1.5.5 t.0-0.00-00.00-00.00.

1.2. t.5.5 1.1.0.00.00.00.00.00.

1.2. 1.5.5 t.l. 1.00.00.m.00.00.

1.2.4.0.00.0.0.m.00.m.00.m.

1.2.4.0.00.0.0.00.00.m.00.m.

I.2.4. 1.00.0.0.m.00_00.00.00.

1.2.4. t.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.2.4. 1.50.0.0.00.00.00_00.00.

t.2.4. 1.50.0.0.00.00.00.00.00.

I .2.4. r .50.0. I .@.00.00.00.00.

1.2.4. r.50.0.1.00.00.00.00.00.

1.2.4. 1.50.0.2.00.00.00.00.00.

1.2.4. r.50.0.3.00.00.00.00.00.

1.2.4. 1.50.0.3.00.00.00.00.00.

1.2.4. 1.50-0-4.m.00.00.00.00_

1.3.0.0.00.0.0.m.00.00.00.00.

Cmtribuiçio do Scruidor Ciül - lmtivo - Principal

CPS§S do Swidor Ciüt Iútivo - Prircip.l - P. FINÂNCEIRO EXECUTwO

CPSSS do Sflidü Civil Inetivo - Prircipal - P. FINANCEIRO LEG|SLATTO

CooEibuição do S.ryidq Civil - Psi@isrú

Contribuiçio do Soidü Civil - P6idistrr - Prirciprl

CPSSS do Swidor Civil - Posionistss - PÍincipal - P. FIN^NCEIRO -
EXECTJTWO

CPS§S do S«idor Civil - Psionists - Principal - P. FINANCEIRO -

LEGISTÁTTVO

ContribúÉo PatsoMl - SryidoÍ Civil

Contribuição PaEonal - Swidor Civil Ativo

Cotibuição Patoml - ScryidoÍ Civil Arivo - Principal

CPSSS Patroül - Sdidor Civil Ativo - Principal - P. FINANCEIRO EXECU'ITVO

CPSSS Patroul - Seryidor Ciül Ativo - Princip.l - P. PREVIDENCIÁRIO

EXECUTTVO

Cmtsibúção Pâtrout - Prcclrmtot

Cotrtribuição P.mmt - §widor Civil Ativo - PsMlmcntos

Cdtribuiçlo PatsoMl - Swidor Ciül Arivo - PâMlm@bs - PriDcipal

Cotibuiçâo pam o Cutcio do Swiço dc tlminaçào Publicr

Contribuigão pan o Cuteio do Swiço de llminaçâo Púbti@ - Dc$oútos
Cooccdidos

Contibuiçâo pm o Cutcio do Seriço dc [uminaçio Púbüca

Contibuição pan o Custcio do Scriço dc lluminrsâo Públiq - Dc*onlos
Conccdidos

Conuibuiçio pm o Custcio do §oiço dc tluminação Pública

Coribúçio pu o Cutcio do Sfliç! d€ llumiusção Públi@ - Dcsloos
C@ccdidos

Contibui§o pm o Cutcio dio Sfliço dc lluioaçâo Pública - Principl

Cmtibüção pm o C\stcio do Swiço dc llminaçào Públie - Priacipal -
Dccontos Conedidos

Contribúção pu o Custcio do Sfliço dr lluinação Públi6 - Multâs c Jüo§

Conübúçâo pm o Cutcio do Sfliço dc llmin4ão h,ibliq - DÍüdÂ Âtiv!

Contribuição pm o Custcio do Swiço dc llminsçào Públicr - Dívida Ativr -
Dacoaos Conccdidc
Cmtibúção pu o Custeio do Swiç! dc lluinsfio Publiq - Diüdá Ativ. -
Multas e Juos
R@it Pa.tsimotrisl

61.500,00

61.500,00

0,00

l.«rc,00

1.400,00

l./00,00

0,00

1.397.000,00

1.397.000,00

1.397.000,00

1.257.000,00

t40.000,00

6.775.0@,00

6.775.m0,m

6.775.000,00

r.201.0m,00

-400,00

1.201.0@,00

-400,00

1.20t.0@,00

4{»,00

l. I 32.500,00

-300,00

13.500,00

55.000,00

-100,00

0,00

2.249.100,00

62.000,00

62.000,00

0,00

I l.o00,m

11.000,@

l 1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

r.197.t00,00

422;00

1.197.100,00

422,ú

1. r 97.1 00,00

4?2,00

r.r 15.000,00

-317,00

100,00

6?.m0,00

-t05,00

I 5.000,00

1.674_399,00

{o.000,00

,o.000,00

0,00

10.m0,00

10.0ü,00

t0.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,m

0,m

1.420.715,00

-25.187,00

1.420.715,00

-25.117,00

1.420.715,00

-25.t87,N

1.293.050,00

-t7,00

2.436fi

15.014,@

-25.100,00

50.155,00

1.656.418,00

60.000,00

32.000,00

2t.0@,00

13.000,00

13.000,00

I 3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t.293.m0,00

-t.r 00,00

1.293.000,00

-3.100,00

1.293.000,00

-3.100,00

l. I 80.000,00

-100,00

1.000,00

t3.000,m

-3.000,00

29.000,00

1.752.450,ú

50.000,00

25.000,00

25.000,00

I 1.500,00

I 1.500,00

7.500,00

4.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.02r.m0,00

-2.000,00

2.021.000,00

-2.000,00

2.021.000,00

-2.000,00

1.850.000,00

-1.000,00

1.000,0{

80.000,00

-1.000,00

90.000,00

755.500,00

52.500,00

26.250,N

26.ã0,00

12.615,@

12.675§

E.675,00

4.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2. I 24.000,00

-2.000,00

2.124.000,@

-2.000,00

2.t24.M,ú

-2.000,00

r.945.000,00

-1.000,00

1.0m,00

84.000,00

-1.000,00

94.(m,00

695.025,00

54.000,00

27.000,00

27.000,00

13.8?0,m

13.870,00

9.E70,00

4.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.»8.M,@

-2.000,00

222t.000,00

-2.0«),00

2228.0@,00

-2.000,00

2.010.000,00

-t.000,00

l.mo,00

88.000,00

-1.000,00

99.000,00

729.t75,00

56.700,00

2t.350,00

28.350,00

14.0ó1,00

14.041,00

l0.oar,00

4.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

2.339.000,00

-2.000,00

2.339.000,00

-2.000,00

2.339.000,00

-2.000,00

2. I 4t.000,00

-1.000,00

1.000,m

92.0@,00

-1.000,m

10J.000,m

76t.571,N
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RECEITA

CAMARA MTIMCIPAL DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICÁO 20lt 2019 2020 2021 2022 2023 202í 2025

1.3. 1.0.00.0.0.m.00.m.00 00.

l.t. t. t.00.0.0.m.00.00.00.m.

1.3. t. 1.01.0.0.00.00.00.00.00.

1.3. Ll.0l.t.0_m.00.00.00.m.

r.3. r. r.0r. 1.1.00.00.00.00.00.

r.3. l . t .01. r .2.00.00.00.00.00.

1.3. l.l.0r. 1.3.00.00.00.00.00.

1.3. t. 1.01.1.4_m.00.00.00.00.

1.3. l. t.02.0.0.00.00.00.00.00.

Explonçio do Patrioôaio lruobiliário do Estado

Explohç.to do Pstimôsio Imóiliário do Est do

Aluguéis, AlMduqúos, Foffi, Lsudêúios, Trifo dc Ocuprçào

Aluguéis c Amdamaos

Aluguéis c Arcndamtc - Prircipal

Alugúis. Arqdsmoh - Mulrls c rurcs

Àuguéis c Arcndmotos - Dívida Atiu

Aluguéis c Arodmcots - DÍvida AtiE - Multas c Jws

Coressâo, Pmissào, AutoÍiação @ C6sâo do Direito dc Ur dc Bc6 Imóv€is
Púbtios

Conessão, Pemissão, Autoriaçlio ou C6slo do Dircito dc Um dc BcN Lróvci§
Publio - Principal

Cq@srÀo, Pmissâo, Aurorüação @ C63Io do Dirciro d€ U$ dc Bo Imóvcis
hibtiru-MultâscJu
Valres Móiliários

Jws e Coroçõcs MotrçráÍis

R@ucnçào de Dcpósitos BeciÍi6

R@ucBção de DÇôsitos Bucáric - Prircipd

R@uer8ção de D<pósilos BucáÍios - Educasio

RDB - §âlário Edueçto - Fontc 107

RDB - TrepoÍtê E$olu - Estado - Foutc 120

RDB - MDE - FNDE -PNATE- Fooc l17

RDB - FNDE Progmma dc Apoio e Ensino - EIA Norc TUms - Fontc I 45

RDB - FNDE - Mercndr E&lú PNAE- FonE I I I

RDB - PA,C 2 - CEhc / H E$ola - Coov€acio Coostl4âo d. C@Eo d. Edu€çjo
Iafantil - Fontc 164

R-DB - MDE - 5% - Fontr 103

RDB - MDE 25% - Foorc 104

RDB . FUNDEB 70%. FONTE IOI

RDB - RJNDEB 30% - Fontc 102

RDB - Alienação dc Ativos da Edwtçlo - Fontc 105

RDB - Muutoçio da Eduoçto Iafantil - Âpoio s Cchs - Foorc l«)

RDB - FNDE PAR - Co6luçào de qEdn - PÁ.c 208200/20lit - Fontc 166

RDB - Itrftaeskutw Eslú - PAR 20160(N73 - F@te ló9

70.600,00

70.600,00

59.600,00

59.600,00

55.m0,00

4.@0,00

0,00

0,00

I 1.000,00

10.000,00

1.000,00

2.108.500,m

2.108.500,00

1.458.400,00

1.458.400,00

226.0íJ0,ú

39.300,00

12.500,00

1.600,00

r.800,00

1.700,00

38.i100,00

78.940,00

78.940,00

67.300,00

67.3@,00

50.000,00

I.000,00

15.m0,00

1.3@,00

I t.640,00

10.581,00

L059,00

1.5 10.459,00

1.510.459,00

341.459,00

34t.459,00

34.000,00

5.000,00

2.500,00

600,00

300,00

1.200,00

2.000,00

2.000,00

1.300,00

4.000,00

12.000,00

50,00

400,00

250,00

1.700,00

&.t27,N

fi.121,ú

60.127,00

@.t21,N

50.000,00

4.800,00

3.852,00

t.475,00

0,00

0,00

0,00

1.50ó.381,00

1.506.381,00

363.381,m

363.381,m

49.731,00

2.8r 8,00

L470,00

383,00

0,00

2.077,N

1.000,00

5.r66,00

9.847,00

0,00

23.000,00

50,00

165,00

351,00

10,00

18.700,00

I t.700,00

r r.700,00

18.700,00

15.000,00

600,00

2.500,00

600,00

0,00

0,00

0,00

1.643.750,00

1.643.750,00

I l 1.750,00

I 1 t.750,00

t2.450,00

1.m,0,00

500,00

500,00

0,00

400,00

1.0m,00

2.000,00

2.000,00

0,00

5.U)0,00

50,00

0,00

0,00

0,00

8.000,00

8.m0,00

r.000,00

8.000,00

5.000,00

500,00

2.000,00

500,00

0,00

0,00

0,00

642.500,m

642.500,N

3E9.000,00

389.0«),00

143.m0,00

23.m0,00

r t.000,00

4.000,00

0,00

1.000,00

1.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

5.500,00

500,00

2.500,00

500,00

0,00

0,00

0,00

576.025,N

576.025,N

310.m0,00

3r0.000,00

53.000,00

24.000,00

1.000,00

0,«)

0,00

0,00

0,00

5.000,00

5.000,00

0,00

15.000,m

t.000,00

1.000,m

0,00

0,00

10.000,m

t0.000,m

10.000,00

10.0@,00

6.000,00

500,00

3.000,00

500,00

0,00

0,00

0,00

ó(N.t75,00

&4-t75,@

325.000,m

325.0@,00

56.000,00

26.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00

5.000,00

0,00

16.000,00

1.m0,00

1.000,00

0,00

0,00

I 1.000,00

I L000,00

I 1.000,00

I 1.000,00

6.500,00

500,00

3-500,00

5m,00

0,00

0,00

0,00

1.3.1. 1.02.0.1.00.00.00.00.00.

1.3. l. t.02.0.2.00.00.00.00.00.

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.3.2. 1.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.0.m.00.00.00.m.

1.3.2.1.0 1.0. 1.00.00.00_00.00.

1.3.2. 1.01.0.1.01.00.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. r.01.01.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.1.01.02.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.t.01.03.00.00.00.

1.3.2. r.01.0. 1.0r.04.00.00.00.

1.3.2.1.01.0.1.01.05.00.00.00.

1.3.2.1.01.0.1.01.06.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.1.01.07.00.00.00.

r.3.2. r.01.0.1.01.08.00.00.00.

1.3.2.1.01.0.r.01.09.00.00.00.

r.3.2. r.0t.0. 1.01. 10.00.00.00.

1.3.2.1.0 1.0.1.0t. r r.00.00.00.

1.3.2.1.0 t.0.1.01. 12.00.00.00.

1.3.2.1.01.0. t.01. 13.00.00.00.

1.3.2. 1.0 1.0.1.01.14.00.00.00.

21.000,00

25.000,00

13.m0,00

5?.500,00

200,00

3.000,00

3.000,00

5.000,00

6t2.511,W

6!2.s77,@

340.000,00

3io.000,00

58.000,00

27.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00

5.000,00

0,00

17.(m,00

l.mo,00

1.000,m

0,00

0,00
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18.000,00

15.000,00

0,00

47.000,00

1.000,00

1.000,00

0,00

0,00



ffi CAMARA MT]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAORECEITA 20r8 2019 2020 202t 2022 2021 20,j 2025

1.3.2. L01.0. 1.0t. 15.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. 1.01.22.00.00.00.

1.3.2. 1.0t.0. 1.01.25.00.00.00.

RDB - EI Novro Tmõ - Muutrnção dâ Educáção Infetil - Fonrc I 70

RDB - Apoio Fimccirc &luc€çio - Fonte

RDB - FNDE - Aquisiçio dc Ônib6 R@l Eslu - ORE 2 - PAR 2018«39-{ -

Fotrtc I 76

Rmuncrrçio dc Dcpósitq Breários - Saúdc

RDB - SUS - FonG 494

Aquisiçào dc EquiÍEmato§ - CAPS

RDB - Fudo Muicipal dc S!údc - FMS

RDB - Atic@Éo dc Ativos / Indcniaçào dc Shisro Sâúdc - Fotrt! 304

R-DB - Bl@o dc Invçstimoto Saúdr - Fontc 500

RDB - Blm dc lnvcstiMto lmplüt ção UB§ - Vila Nos Scúom Selcte

RDB - Bl@ dc lnvcstioato - Asisràcia F.@iutiq - Fontc 500

RDB - Bl@ dc ltrvcstimqto - Açô6 Alimatação e Nuriçlo - FonE 500

R-DB - Bl@ dc Inv6tim6to - Org. Á.sistêtrcia Foorcêutiq - Fontc 5fi)

RDB - hogt"ü lnc@tivo i OÍgeiaçto da Â,ssisÉtrcir Flqrrcâlliq - FonE 339

RDB - At nçâo Básie 6 S!údc - Equipúnb c M.rerial Pct@mE - For€ I 500

RDB - Tmfcrêrcia de Rorms do Fudo Esbdul - Rcoluçâo SESA PR - Fonte

2500

RDB - Tmferência dc R6m do Fudo Est durl - R@luçâo SESA PR - Foot

3500

RDB - Aquisiçâo dr Equipucstos MP - Prcpostâ I 150-01 - Foot 4500

RDB - Aquisiçào dc Equipamcntos MP - PrcposE I ló0-03 - Fortc 5500

Remuncmção dc Dcpósiaos Bmá.ios - Vinculado a Outrr Áe

RDB - Roysltica

RDB - Indaiaçio por 86 Sinisu.âdo - Outas Árw

RDB-CIDEt i10.866/04

RDB - Ali6âçâo dc Bs - F@& 501

RDB - lluilrção Pliblio

RDB . FUNREBOM

RDB - Te Ex@ício Podq dc Pollcie - Fonrc 5 I 0

RDB - SANEPÂR - Compcnsaçâo Firancein - Fontc 555

RDB - Te dc PGt!ção dc Swiço - Fontc 5l I

RDB - Fudo Muicitul Preudoria Juidie - FonE 0O3

3.000,00

0,00

0,00

167.900,00

73.800,00

100,m

60.000,00

4.000,00

200,00

200,00

2.800,00

1.700,00

l.lm,m

1.000,m

t.000,00

1.000,00

t.000,00

5.000,00

15.000,00

106.300,00

4.000,00

4.000,00

6.000,00

7.000,00

7.200,00

20.400,00

21.0m,00

tó.m0,00

17.600,00

l. t00,00

700,00

0,00

0,00

66.100,00

21.200,00

100,00

15.000,00

100,00

200,00

200,00

2.800,00

1.700,00

1.100,00

l.mo,00

L000,00

1.000,00

l _000,00

5.000,00

15.000,00

21.200,00

4.000,00

300,00

l.100,00

1.000,00

3.000,00

5.«rc,00

2.000,00

2.000,00

2.500,00

200,00

100,00

«),00

3.300,00

1.000,00

0,00

0,00

23.000,00

2.000,00

0,00

20.000,00

r.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

32.000,00

2.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

8.000,00

3.m0,00

5.000,00

3-000,00

6.000,00

l.000,00

1.000,00

0,00

0,00

1.000,00

0,00

0,00

t.000,00

0,00

0,00

26.000,00

2.000,00

0,00

23.m0,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

9.500,00

.1.m0,00

6.500,00

3.000,m

7.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

t.3.2. t.0t.0.1.02.00.@.00.00.

r.3.2. r.0r.0. r.02.0t.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. r.02.07.00.00.00.

r.3.2.t.01.0.1.c2. 10.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.r.02. r r.00.00.00.

1.3.2. r.01.0. 1.02.12.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.1.02.t3.00.00.00.

1.3.2. r.0t.0. 1.02. 14.00.00.00.

t.3.2. 1.01.0.1.02. I 5.00.00_00.

1.3.2. 1.0 1.0. 1.02.16.00.00.00.

1.3.2. I.01.0.1.02. 17.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. t.02.19.00.00.00.

1.3.2.1.01.0.1.02.21.00.00.00.

1.3.2. 1.0t.0. 1.02.22.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. 1.02.23.00.00.00.

1.3.2.1.01.0.1.02.24.00.00.m.

t .3.2.1 .0 1.0.1 .03.00.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. r.03_0r.00.00.00.

t.3.2. 1.01.0.1,03,02.00.00.00-

1.3.2.1.01.0.1.03.03.00.00.00.

1.3.2.1.01.0.1.03.04.00.00.00.

r.3.2. r.0r.0.1.03.05.00.00.00.

1.3.2. 1.0r.0. 1.03.06.00.00.00.

1.3.2. 1.0t.0. 1.0t.07.00.00.00.

1.3.2. 1.0 1.0.1.03.08.00.00.00.

1.3.2. 1.0t.0. 1.03.09.00.00.00.

1.3.2. t.0t.0. t.03. 10.00.00.00.

47.020,00

26.010,00

100,00

20.000,00

10,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,m

900,00

0,00

0,m

17.850,00

700,00

100,00

I 7.000,00

50,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21.000,00

2.000,00

0,00

21.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ã.000,00

2.000,00

0,00

22.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23.900,00

4.000,00

.t0o,00

2.000,00

800,00

700,00

4.800,00

4.200,00

1.800,00

5.000,00

100,00

0,00

0,00

0,00

6.850,00

1.600,@

100,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

l.«D,00

1.m0,«)

L000,00

1.000,00

100,00

0,00

0,00

0,00

33.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

r.000,00

t.500,00

3.000,00

5.500,00

3.000,m

6.m0,00

l.mo,00

0,00

0,00

0,00

35.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

9.m0,00

3.500,00

ó.000,00

3.000,00

6.500,00

1.000,00
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RECEITA

CAMARÂ MT]NICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICÀO 2018 2019 2020 202t 2022 2023 2024 2025

t.3.2.1.01.0. t.03.1 1.00.00.00.

1.3.2.t.01.0.1.04.00.00.00.00.

1.3.2. t.0t.0. 1.04.01.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. 1.M.02.00.00.00.

1.3.2. t.01.0.1.04.03.00.00.00.

RDB - Perc de Multas e Ouaas Seçô6 Pfrwiári4 - Fonte 00Í

Remueraçâo de Depósibs Bucádos - Convàios e Prog@

RDB - Convàio DETRAN - 15f2009 - Fotrtc 841

RDB - Coovêtrio 45/2014 - Progru Adolacedtc Pamacm - Fotrtc 870

RDB - Convênio Saúdc Elabomsâo Pluo Sm@mcnto Bási@ 77453912012 - Fontc

310

R-DB - ProSEma EsGdul - FEÂS PAEFI 2014 - Fonrc 875

R-DB - Convênio Estadul - SED§CEDCÁ./FIA - No 130/2015 - Font 879

RDB - Convêdo Eskdul - Dicscl - Fonte 891

RDB - Conv&rio MÀPA 840299/2016 - Britâdor e Comprcador - Fonte 896

RDB - Convênio Esadul - 059/2017 - Coleta Seletivâ - FoíE 897

RmueBçâo dc Depósitos Becários - D6ovolvimetrb S@ial

RDB - FMDCA - Fonrc 880

RDB - Proteção Social Básia - Fotrt€ 1934

RDB - Protcção Média Complexidade - Fotrrc I938

R-DB - Proteção Alh Cotrplexidâdc - FonE 1939

RDB - Protoçâo Alta Complcridade II - Fonte 1935

RDB - Gestão Botsâ F@Íüa Cadrotro Únio - FoDte I 940

RDB - Qualificaçâo da cestâo SUAS - Fonie 1936

RDB - PAIF Dclibcnção 3412012 - CEAS - Fotrte 892

RDB - tnentivo 3 - Delibcação 05/2016 - CEAS - Fontc 893

RDB - PPAS fV - Deliberação 4712016 - CEAS - FonE 894

RDB - FIA - Prcgma CIw m Fmilia - Deliberação 55/2016 - CEDCA - Foote

8006

RDB - FIA - Progma Libcdsdc Cidadã - Dclibeeção 54,2016 - CEDCA - Fotrtc

8005

RDB - Fudo do ldoso - Delibcnção CEDUPR 0O I /201 7

RDB - Blo@ Mé.dia e Alta Complêxidade - Fontc I 94 I

Remueração dc Dc?ósitos Bmcário§ - Não Vitrculâdo

RDB - Rrctm Nâo Vir@lado

Rmmcnção dos RollNs do Rcgimê Próprio de Prcvidêncie Social - RPPS

Rcmucração dos Rews do Rcgimc Próprio de PrcvidêÍciâ S@iâl - RPPS -
Principâl

2.000,00

24.400,00

5.000,00

l.zr00,00

3.000,00

1.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

5.000,00

57.900,00

34.9«),00

ó.000,00

0,00

0,00

1.000,00

2.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

E75.900,00

875.900,00

650.100,00

650.t00,00

100,00

6.100,00

2.000,00

500,00

3-000,00

100,00

7.000,00

4.000,00

0,00

3.000,00

50,00

600,00

600,00

0,00

0,00

1.000,00

1.0m,00

t.000,00

0,00

0,00

1.000,00

1.00,0,00

t.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t0.000,00

1.000,00

4.000,00

0,00

0,00

1.000,m

2.000,00

L000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.000,00

t89.000,00

189.000,00

26-A5,N

2«.02s,N

1.000,00

1.000,00

r.000,00

0,00

0,00

L000,00

r.000,00

1.000,00

0,00

0,00

1.3.2. 1.01.0. 1.04.04.00.00.00.

1.3:2. 1.01.0. 1.04.05.00.00.00.

1.3.2. t.01.0.1.04.06.00.00.00.

1.3.2.1 .0 1.0.1 .04.07.00.00.00.

1.3.2.1.0r.0. r.04.08.00.00.00.

1.3.2. 1.0 1.0. 1.05.00.00.00.00.

1.3.2. t.0 1.0. 1.05.01.00.00.00.

1.3.2. I.01.0.1.05.02.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. t.05.03.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. 1.0J.04.00.00.00.

1.3.2. t.01.0.1.05.05.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.1.05.06.00.00.00.

1.3.2. 1.0t.0.1.05.0?.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0.1.05.08.00.00.00.

r.3.2. r.01.0. l.05.09.00.00.00.

r.3.2. r.0r.0.1.05. r 0.00.00.00.

t.3.2. t.01.0. t.05.14.00.00.00.

100,00

500,00

0,00

0,00

0,00

13.759,00

1.500,00

3.300,00

t00,00

100,00

1.000,00

t.600,00

1.059,00

600,00

200,00

300,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.100,00

100,00

1.200,00

0,00

0,00

1.000,00

700,00

I 00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

t00,00

1.500,00

0,00

0,00

100,00

100,00

I 00,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

1.00,0,00

4.0m,00

0,00

0,00

1.000,00

2.000,00

t.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

1.000,00

4.000,00

0,00

0,0o

1.m0,00

2.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

1.000,00

4.000,00

0,00

0,00

1.000,m

2.00,0,00

1.m0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t.1.2. 1.01.0.1.05. t5.00.00.00. t.000,00

2.000,00

0,00

200.000,00

200.000,00

l.ló9.000,00

1.169.000,00

0,00

0,00

1.000,00

23t.624,N

23t.624,N

1.143.m0,00

t.143.000,00

0,00

0,00

0,00

70.000,00

70.m0,00

t.532.m0,00

1.532.m0,00

0,00

0,00

1.000,00

180.000,00

I 80.000,00

253.500,00

253.500,00

0,00

0,00

1.000,00

198.000,00

198.000,00

279.t75,0O

279-t75,N

0,00

0,00

1.000,00

208.000,00

208.000,00

292.577,00

292-511,ú

l.3.2. 1.0r.0. 1.05. r ?.00.00.00.

1.3.2. L01.0. 1.05. 19.00.00.00.

1.3.2. 1.01.0. t.06.00.00.00.00.

1.3.2. 1.0 1.0. t.06.0t.00.00.00.

1.3.2. 1.04.0.0.00.00.00.00.00.

I.3.2. t.04.0_ I.00-00.00.00.00.
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RECEITA

CAIVÍARÁ MTJMCIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRJCAO 20lt 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

1.3.2. 1.(X.0.1.01.00.00.00.00.

1.3.2. 1.04.0. 1.02.00.00.00.00.

1.3.2.1.04.0. 1.03.00.m.00.00.

1.3.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.3.4.5.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.3.4.5.0 1.0.0.00.00.00.00.00.

1.3.4.5.01.0.r.00.00.00.00.00.

REMT.TMRAÇÂo Dos rlrvEsrrMENTos Do Rpps FoN'tE 551 -
P.FINANCETRO

REMUNERÂÇÃo Dos I}wEsTIMENTos Do RPPS FoNTE 4oo - P.
pnruoplcúruo
REMT NER ÇÃo Dos INVESTIMENToS Do Rpps FoNTE &o - p.

FINÂNCEIRO

ExploBção dc R@6s N.tunis

Explmçio dc Reunq Hidricos

Outorga dc Dircitos dc Um dc Rqos Hidrios

Outorga dc Dircitos dc Uso de Remos Hídrio - Principal

Reita dc Scwiços

Sfliços c Atiüdadcs Rcfcmts à Saúdc

Sfliços dc Atddil@ro I Saúdc

SfliçsHospit lG

Swiços Hospit l.c - Prinqip.l

Trufer&rciu Corcntes

Tr6fcr€dci8 Corcntcs - Dcduçôes FTJNDEB

Tmfcràciu da Uniâo c dc su Entidads

Trufaêncic dr Uniio e dc sw Eatidedq - Dcduçô€ FUNDEB

Tmferàcis Deonqt$ de P.Íticip.ção u Rqita dr Uuiio

TrefcrÊocis D@rcnr6 dc Püticipação m R@itr d. Uniâo - Huçõ6
RJNDEB

Cots-P.rtc do Fundo dc P.Íticipsção dos MunicÍpios - FPM

Coh-Pm do Fundo dc Participação dos Município - FPM - Deduçô6 FUNDEB

Cota-Put! do Fudo dc Púicipaçâo d6 Muicipios - Cota Masal

Cota-Pstc do Fudo dc Pmicipaçâo dc Muicípic - Cotr Masat - Dcdu@s
FT.,NDEB

Cota-Púc do Fudo dc Participação dos Muicípio - Cota Mml - Principal

Cota-Púc do Fudo dc PaÍticipsção dos MuiclpiG - Cotr Mcml - Principll -
Muçõca FUNDEB

Cot!-Púc do Fudo dc Psrticiprção do Muicípio3 I % Cota otrçgtE tro mês dc

dmbro
Cota-Prrtc do Fudo dc Participação do Muicípios I% Cota mucgrc oo mês dc

dcrcobro - PÍincipal

Coh-PrÍte do Fudo dc Pmicip.çlo dc Muicípios - l% Coh fitsrguç no mês dc

iulho

600.100,00

70.000,00

70.000.00

70.000,00

70.000,00

10.000.00

r0.000,00

10.0m,00

10.00,0,00

10.000,00

74.563.300,00

-9.6ó1.040,00

34.624. I 00,00

-5.033.920,00

27.034.000,00

-5.006.800,00

26.000.000,00

-4.800.000,00

24.000.000,00

-4.800.m0,00

24.000.000,00

-4.800.000,00

1.000.000,00

1.0m.000,00

1.m0.(m,00

?.000,00

r5.000,00

8J.000,00

85.000,00

85.000,00

10.000,00

10.000,00

l0.mo,m

10.000,00

10.000,m

82.t72.734,00

-11.192..Í00,m

37.304.r01,m

-5.589.400,00

29.9«).000,00

-s.5@.000,00

28.700.000,00

-5.320.000,00

26.600.0@,00

-5.320.000,00

26.600.000,00

-5.320.000,00

1.050.000,00

1.050.0m.00

1.050.000,00

I.000,00

89.910,00

89.9r0,00

89.910,00

89.910,00

r0.000,00

t0.000,00

10.0m,00

10.000,00

10.000,00

80.395. t0t,62

-l 1.100.986,00

3s.046.525,62

-5.259.200,00

28.476.000,@

-5.259.200,00

27.680.«D,00

-5.100.000,00

25.500.000,00

-5.100.000,00

25.500.0m,00

-5. I 00.000,00

1.090.000,00

1.090.0m,00

1.090.000,m

2.000,00

90.000,00

90.«)0,00

90.m0,00

90.000,00

20.000,00

20.000,00

20.0,00,m

20.m0,00

20.mo,m

82.594.000,00

-l 1.434.000,00

38.312.000,00

-5.720.000,00

30.%0.000,00

-5.720.000,00

29.760.000,00

-s.480.000,00

27.400.000,00

-5.480.000,00

27.«m.000,00

-5.480.000,00

1.200.m0,00

1.200.000,00

3.000,00

2s0.000,00

500,00

105.000,00

105.000,00

105.000,00

105.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

35.0m,00

35.(m,00

97.468.000,m

-13.802.000,00

il4. I 7 1.000,00

{.700.000,00

36.r55.0@,00

-6.700.000,m

34.155.000,00

{.300.000,00

3 1.500.000,00

{.300.000,00

31.500.«x),00

{.300.000,00

1.325.000,00

1.325.0m,m

1.330.000,00

3.000,m

2ó2.500,00

s25,00

I 10.000,00

I 10.000,00

t 10.000,00

l 10.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

r02.338.000,00

-14.492.000,00

,íó.376.000,00

-7.035.000,00

37.%2.000,00

-7.035.000,00

35.862.000,00

{.615.000,00

33.075.000,00

ó.615.000,00

33.075.000,00

{.615.000,00

t.39 1.000,00

1.391.000,00

1.396.000,00

3.000,00

275.625,N

550,00

I 15.000,00

I15.m0,00

1 15.000,00

I 15.000,00

19.000,00

39.000,00

39.(m,00

39.m0,00

39.(m,00

107.454.000,00

-15.217.0m,00

48.695.000,00

-7.3E7.000,00

39.861.000,00

-7.387.000,00

37.656.000,00

ó.94ó.000,00

34.730.000,00

-6.946.000,m

34.730.000,00

-6.946.000,00

t.460.000,00

1.460.000,00

1.466.m0,00

3.000,00

289.00,0,00

s71,@

120.000,00

120.000,00

120.m0,00

r20.000,00

.Ír.000,00

4t.000,00

.11.000,00

41.000,00

41.000,00

I 12.73 1.000,00

-15.977.0,00,m

51.124.000,00

-7.756.m,N

41.852.000,00

-7.756.0@,00

39.537.000,00

-7.293.000,00

36.465.000,00

-7.293.000,@

36.46s.000,00

-?.293.000,00

1.5!3.000,00

1.533.000,00

1.539.000,00

t0.000,00 30.000,00 10.000,00 10.000,00

40.000,00 1.112.000,00 1.132.000,00 t.520.000,00

1.6.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.6.3. r.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.6.3. 1.50.0.0.00.00.00.00.00.

1.6.3. 1.50.0. 1.00.00.00.00.00_

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.@.

I .7. I .0.00.0.0.00.00.00.00.m.

1.7. 1.0.00.0.0.00.00.00.00.m.

I .7. I . I .00.0.0.00.00.00.00.m.

1.7. t. 1.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.1.t.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

r .7. r .1.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.1.1.5 I _ 1.0.00.00.00.00.00.

1.7.1. 1.5 1.1.0.00.00.00.00.00.

1.7.1. I.51.1.r.00.00.00.00.00.

1.7.r. 1.51.1.1.00.00.00.00.00.

1.7. l. 1.51.2.0.00.00.00.00.00.

1.7. l. 1.5 1.2.1.00.00.00.@.00.

I.7. t. I.5 t -3-0.00-00.00_00-00.

tr,w.clotech.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA -CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DE§CRICAORECEITA 2018 2019 2020 2021 2022 2021 202/ 2025
t.7. l. 1.5 1.3.1.00.00.00.00.00.

1.7. 1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. l. L52.0.0.00.00.00.00.00.

r.7.1.t.52.0. 1.00.00.00.00.00.

t.7. r . r .52.0.1.00.00.00.00.00.

1.7. 1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.2.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.2.5 1.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7. 1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.

l.?. 1.2.52. 1.0.00.00.00.00.00.

1.7.1.2.52. 1.1.00.00.00.00.00.

I.7. 1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.

1.7. t.2.52.4. 1.00.00.00.00.m.

1.7. 1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. t.3.50.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.1.3.50.1.0.00.00.m.00.00.

1.7. 1.3.50. t.1.00.00.00.00.00.

r.7. t.3.s0.r. 1.0t.00.00.00.00.

1.7.1.3.50.l.1.03.00.00.00.00.

I .7. I .3 .50. I . I .(N.00.00.00.00.

1.7. 1.3.J0. 1.1.05.00.00.00.00.

1.7.1.3.50.l. 1.06.00.00.00.00.

1.7. r.3.50.1. 1.07.00.00.00.00.

l.?. 1.3.50.2.0.00.00.00.00.00.

1.7. t.3.50.2. 1.00.00.00.00.00.

I.7. 1.3.50.2.t.01.00.00.00.00.

1.7. 1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.

Cot -Pe do Fundo dc Participação dos MuicípiG - l% Cota qtrcguc oo mês de

lulho - Principal

Cota-Pe do Imposto §obrc a Prcpriedade T@itoÍial R@l

Cots-PaÍt! do Lnposlo Sobrc À Prcpricdadc Tfiitorial Runl - Dcduçôo RJNDEB

Cotrr+ffi do ImlDsto Sobrc a Propdcdedç Taitorial Runl - principal

Cotr-Pe do Imposto Sobrc a Prop.icdadc Tmitorial RuBl - prircipal - Dcduçõ.§
FTINDEB

Tmsfcr€aciu ds Comp«rsaçôcs Firciru p€la Explonçio de Rffic Natunü

Cotafa.te dâ CompÇmaçâo Finrein pcla Exploação dc Rews Minmis -
CFEM

Cota-parte dâ Comp€roaçâo Fimeira pcla Explonçio de R@§os Minmis -
CFEM - Principl
Cota?e da Compas.ção Fim@iE ÍEla pmdução dc pcról@

Cotâflre d. Compe$.§âo Fim@iE pcl. Prcduçao dc pcról@ l*i t7.99otg9

Cota-parte da Compe$açâo Fim@iE pcle Prcduçâo de pcEól@ l*i n j .990tg9 -
PÍincipal

Cots-Pe do Fudo Esp@i.l do PeE6l@ FEP

Cota+e do Fudo Espeial do Pctrólo FEP - Principal

TmsferÊncir de Rerms do Sisrcm únio dc Saúdc SUS

TmfcÉtrci6 dê RellM do Sistcm. úni@ de Saudc SUS Rcpss6 Fudo a

1.m0.000,00

r.034.000,00

-206.800,00

1.034.«)0,00

-206.800,00

289.700,00

1.8«),00

1.800,00

2t7.900,00

4.100,00

4.100,00

283.800,00

283.800,00

4.st2.700,00

4.512.700,00

3.627.900,00

3.627.900,00

120.000,00

0,00

0,00

849.900,00

2.65t.000,00

0,00

713.m0,00

713.000,00

713.000,00

147.800,00

1.050.0m,00

r.200.000,00

-240.0@,00

1.200.000,00

-240.000,00

354.200,00

2.7@,00

2.700.00

35 t.500,00

5.500,00

5.500,00

346.000,00

3.16.000,00

4.t 16.760,00

4.1r6.7@,00

3.265.9@,00

3.2ó5.960,00

1.089.000,00

0,00

0,00

1.21E.000,00

95E.960,00

0,00

700.000,00

700.000,00

700.000,00

120.800,00

l.ú0.000,00

796.000,00

-159.200,00

796.000,00

-159.200,00

436.300,00

1.500,00

1.500,00

434.800,00

4.8m,00

4.800,00

,Í30.000,00

430.000,00

3.8/-9.425,62

3.849.425,62

3.295.489,07

3.29s.489,07

1.084.694,00

0,00

0,00

292.500,00

t.9t8.295,07

0,00

270.Í,0,00

270.540,@

210.540,N

271.396,55

l.l@.000,m

1.200.000,00

-2,t(}.000,00

1.200.m0,00

-240.000,00

377.000,00

3.000,00

3.000,00

374.000,00

4.000,00

4.000,00

370.000,00

370.000,00

4.ó73.000,m

ií.673.000,00

!Í.235.000,00

4.235.000,00

1.300.000,00

2.136.000,00

205.000,00

5r4.000,«)

0,00

E0.000,00

270.000,00

270.000,00

270.000,00

148.000,00

2.000.000,00

-400.000,00

2.000.000,00

-400.000,00

645.000,00

5.000,00

5.000,00

640.000,00

t0.m0,@

10.000,00

630.000,00

630.m0,00

4.835.000,00

4.83S.000,00

4.285.000,00

4_285.000,00

r.615.0@,00

1.690.000,00

4ó0.000,00

410.000,00

0,00

I 10.000,00

330.000,00

330.000,00

330.m0,m

185.m0,00

2. I 00.000,00

420.000,00

2.100.000,00

{20.000,00

677.500,00

5.500,00

5.500,00

672.000,00

10.500,00

I0.J00,00

661.500,00

661.500,00

5.073.500,00

5.073.500,m

4.497.500,00

4.497.500,00

1.695.000,00

r.774.500,00

483.000,00

430.000,00

0,00

I15.0m,00

34ó.000,00

346.000,00

316.000,00

19.1.000,00

2.20s.m0,00

-441.000,00

2.205.000,00

-441.000,00

712.000,00

6.0m,00

6.000,00

706.(m,00

It.mo,00

ll.(m,00

695.000,m

695.000,00

5.329.000,00

5.329.000,00

4.725.0@,00

4.725.000,00

1.780.000,00

1.86J.000,00

507.m0,00

452.000,00

0,00

l2l.mo,00

363.0«),00

363.000,00

363.fi)0,00

203.000,00

2.31 5.000,00

-463.000,00

2.315.0@,00

463.000,00

748.000,00

6.500,00

6.500,00

74t.500,00

I 1.500,00

I 1.500,00

730.000,m

730.000,00

5.593.m0,00

5.593.000,m

4.958.000,00

4.958.000,00

1.870.m0,00

1.955.000,00

J32.0m,00

474.000,00

0,00

127.0m,00

382.0@,00

382.000,00

382.000,00

213.0m,00

1.330.0«),00 1.39ó.000,00 1.it66.000,00 1.539.000,00

TmfeÉacir de R*mos do Blco dc Muutenção dâs Açõ6 e Swiços públios
dc Saúdc Atcnção P

Tmfcrêncic dc Rccums do Bleo dc Muutcoção ds Açõ6 c Scoiçc públios

dcSsúdc AbnçàoP
Agcnr Comuniúrio dc Saúde

Inqtivo Finaneiro da APS - Capitaçâo Pond@da

Inqtivo FiMccio da APS - Dcsmpcnho

Inmtivo Finaeirc Pm Açõcs Eshtégicu

Incrmento Tmporário ao Cwteio d6 Sciliços dc Atctrção Básica o Saúdc

ProgÍm de lnfomstiação da APS

Tlufcrêndô dc R6lms do Blq dc Muuroçio d6 Açõcs c Scryiços Fiblios
dc Srúdc A16çã0 E

Tmfcr€nci6 dc Rmmos do Blco dc Mmuto§lo d6 A9ões c Seruigos púbtims

dcsaúdc Atmçào E

Atcnção à Saúde d! Populaçâo pú! Pr6adim6to oo M^C

TmfcÍ€acias dc R6rms do Blco dc Mumçio d6 Âções e Scoiços públios
dcSaúde Vigilârci

w.elotech.com-br
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2018 z0t9 2020 202t 2022 2023 20?/ 2025
RECEMA DE§CRICAO

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.

1.7. 1.3.50.3-'..01.00.00-00.00.

1.7. t.3.50.3. 1.02.00.00.00.00.

r.7.t.3.50.3. 1.03.00.00.00.00.

r.7. r.3.50.4.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.3.50.4.1.00.00.00.00.00.

1.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00.

1.7. 1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.

t.7. 1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.

1.7. 1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.4.52.0. t.00.00.00.00.00.

1.7. t.4.53.0.0.00.00.m.00.00.

1.7.1.4.53.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7. 1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.

t.7. 1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. L6.50.0.1.01.00.00.00.00.

1.7.1.6.50.0. 1.02.00.00.00.00.

r 7. 1.6.50.0. 1.03.00.00.00.00.

1.7.t.6.50.0.r.04.00.00.00.00.

1.7.1.6.s0.0. 1.05.00.00.00.00.

t.?. 1.6.50.0.1.06.00.00.00.00.

1.7. 1.6.50.0. 1.07.00.00.00.00.

1.7. t.9.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7. 1.9.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

t.?. r.9.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

TmfcÉncia de Rcws do Btao de Muutenção dõ Açôes e Seryiço§ Púbti@s

de Sâúde vigilâoci

Assistêtrcia FineceiB ComplemmtaÍ pe Agente§ de Combate § Endmi$

Itr@ntivo Fioeeiro Ex{uçâo dc Açõ€s vigilância Smitfuia

ln€ntivo Fin.n@irc pm a Vigilância cm Saúdc - I]cspcu Divcs

Tmsfqências d€ R@uNs do Blco dc Manutorção dr Ações e Seruiços Públios

dc Saúde Asistênc

Tmfeéocia de Rcmos do Bleo de Muurcnçio d6 Açôes e S€oiços Públios

de Saúde Assistênc

Orgaizção dos Sewiços de Assistência Fmacêutie lo SUS

TmfsÉncias de Rdmos do Fudo Nacioml do Desvolvimenb da Eduqçâo

FNDE

Ttmfq&rci6 do Salário-Fiu@ção

Tmfsêocid do Salário-Educaçâo - Principal

Trusfcrêtrcis refeMles âo Progm Neiml de Alimmtâção Esçolu PNÂE

Tmsferênci4 refcmtes ao PÍogmâ N.ci6al de Atimmtrção E§@lü PNÂE -

Principal

TmfeÉoci4 refeMtcs ao PÍogm NacioMl de Apoio ao Tmspode do Esl{
PNATE

Tmsferêacic refemtes âo Prcgr"m Nacional de Apoio ao Tmspotu do Escol{

PNATE - Principal

Tmsfqências de Rrcws do Fmdo Nacioml de AssisGncia Scial FNAS

TrmfcÉncic dc Remos do Fudo Nacioml dc Asistência Sociat FNAS

ProgÍam dc Emdi@ção do Tmbalho lnfanúl - PETI

FNAS - Piso Básico Fixo - Fonte 1934

FNAS - Piso Básico Variável - Equipe Volmtc - Fonte 1934

FNAS - Seriço de Cooüvêtrci. e Fortalcçiúerio de Vinculo - Fontr 1934

FNAS - Qulifieção da G6tão SUAS - Foitc 1936

FNAS - Gcstào do Prcgma Bolu Fmília e Cad. Úni@ ' Foate 1940

FNA§ - Btco de Finuci@ento Prctcçío S@ial EsPsiat Média c Alta

Complexidadc - FonE l94l
Outrs Truferênci6 de Rffos da União c dc su§ Entidadcs

Ours Tmferênci4 de Rs$os da União c dc suo Entidadcs ' Deduçõcs

FUNDEB

Tmfcéncia Finuceiru do ICMS D6oncÉção L C. N 87/96

Truferências Finâr@iÍ6 do ICMS D6on@çlo L.C. N 87/96 - Dcduçõç§

FUNDEB

147.800,00

0,00

0,00

t47.E00,00

24.000,00

24.000,00

24.000,00

1.773.400,00

1.073.{0,00

t.073.400,00

,{00.000,00

400.000,00

300.000,00

300.000,00

773.700,00

773.700,00

50.400,00

100.800,00

54.000,00

192.000,00

34.000,00

125.000,00

217.500,00

240.600,00

-21 -t20,00

t3s.600,00

-27.t20,00

120.800,00

60.800,00

20.000,00

40.000,00

30.000,00

30.000,00

30.0m,00

r.880,000,00

t. I 80.000,00

l. I 80.000,00

400.0,00,00

400.000,00

300.000,00

300.00,0,00

906.141,00

906.1 4r,00

L000,00

126.000,00

67.200,00

2,t0.000,00

33.941,00

150.000,00

288.000,00

t47.000,00

-29.400,00

147.000,00

-29.400,00

271.396,55

68.750,00

22.693,30

t'19.953,25

12.000,00

12.000,00

12.000,00

t.965.000,00

1.265.000,00

1.265.000,00

400.000,m

400.000,00

300.0,00,00

300.0«),00

3t9.800,00

319.80O,00

0,00

38.800,00

0,00

0,00

5.000,00

156.000,00

120.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t48.000,00

14.000,00

0,00

64.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

1.9ó0.000,00

1.200.000,00

1.200.000,00

400.000,00

400.000,00

360.000,00

360.000,00

342.000,00

342.000,00

0,00

40.000,00

7.000,00

95.000,00

0,00

100.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

185.000,00

105.000,00

0,00

80.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

2. t,10.000,00

1.280.000,00

1.280.000,00

500.000,00

500.m0,m

3ó0.000,00

360.000,00

396.000,00

396.000,00

0,00

i14.000,00

0,00

92.0m,00

0,00

160.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

194.000,00

I 10.000,00

0,00

84.000,00

36.000,00

36.000,00

36.000,00

2.247.000,00

1.344.000,00

1.344.000,00

525.000,00

525.000,00

378.000,00

378.000,00

416.000,00

416.000,00

0,00

4ó.000,00

0,00

97.000,00

0,00

r68.000,00

t05.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

203.000,00

I I 5.000,00

0,00

88.000,00

38.000,00

3E.000,00

38.000,00

2.35E.000,00

t.4t0.000,00

1.410.000,00

551.000,00

551.0m,00

397.m0,00

397.000,00

435.000,00

435.000,00

0,00

48.000,00

0,00

101.000,00

0,00

r76.000,00

I 10.000,00

0,00

0,m

0,00

0,00

2t3.000,00

12t.000,00

0,00

92.000,00

,10.000,00

,1O.000,00

/10.000,00

2.474.000,00

1.480.0m,00

1.,1t0.000,00

5?8.000,00

578.000,00

416.000,00

416.000,00

457.000,00

457.000,00

0,00

51.000,00

0,00

106.000,00

0,00

185.000,00

l 15.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAORECEITA 20lt 2019 2020 202t 2022 7023 202í 2025

1.7. t.9.5 1.0.1.00.00.m.00.00.

1.7. t.9.51.0.1.m.00.00.00.00.

1.7. 1.9.57.0.0.m.00.00.00.00.

r.7. 1.9.57.0. 1.00.00.00.00.00.

r .7. r .9.57.0. r .0r .00.00.00.00.

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

r.7.2. 1.00.0.0.00.00.00.00.00.

l.?.2. 1.00.0.0.00.00.00.00.00.

t.7.2. 1.50.0.0.00.(x).00.00.00.

1.7.2. 1.50.0.0.00.00.00.00.00_

1.7.2. t.50.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7.2. t.50.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7.2. 1.5 1.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.2. 1.5 t.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.2.1.5 r.0. t.00.00.00.00.00.

1.7.2.1.51.0.1.m.00.00.00.00.

1.7.2. 1.52.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.2. 1.52.0.0.00.00.00.00.00.

r .7.2. r .52.0.1.00.00.00.00.00.

1,7.2. t.52.0.1.00.00.00.00.00.

1.7.2. 1.53.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.2. 1.53.0. r.00.00.00.00.00.

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.

l.?.2.4.50.0.0.00.m.00.00.00.

I .7.2.4.50.0. r .m.00.00.00.00.

TmsfcÍÊnci8 Fimeiru do ICM§ D6on@ção L.C. N 8796 - Prhcipal

TmsferÊrciu Firciru do ICMS Dmnmçâo L.C. N 87r'96 - Principal -
Dcduçõcs FUNDEB

TmfcÉocie Espccial da Uniâo

TmsfcÉncia Espccial dr União - Principal

Tmsfc.àci. Espccirl da Uniâo - Principal

Tmsfcr€ncis dos Estado c do Distrir Fcdml c dc $6 Entidrd6

Ttufct€rciu dos Estados c do Distsito Fedenl c dc sw Eatidadc - Dcduçõe
FT'NDEB

Prnicipagào m R@ita dos Est dos e Dislrilo F.dcEl

Participação na Reite dos Esados c Disrito Fcdcml - Dcduçõês FUNDEB

Cora-Pffç do ICMS

Cota-Pffic do ICMS - Dcduçõcs FUNDEB

Cotâ-Púc do ICMS - Principsl

Cota-Pe do ICM§ - PÍitrcipal - Deduçôcs FUNDEB

Cob-Pe do IPVA

Coh-Pe do IPVA - Dcduçôes RJNDEB

Cota-Pffi do IPVA - Prircipal

Cota-Pe do IPVA - Principat - Dcduçôes FUNDEB

Cota-Pft do IPI - Muiclpios

Cota-Pe do IPI - Muicípios - Dcduçõs RJNDEB

Cotr-Prttc do IP, - Municipios - Principal

Cota-Pa.tr do IPÍ - Municípim - Prircipal - Dcduçõ6 Fl NDEB

Cot -P8rt ds C$úibuiÉo d. Intcrvaçâo Eo Dominio Econômio

Cob-Pmc d. Cotribuiç5o d. lntflfiçâo ro Domíoio Ecmômio - Principal

TmfqÊncirs dc Convêniq dos Estado c DF c dc Sw Eatidadc

Ttufcénci8 dc Convêoios dos EsEdos c DF pq o Sistem úd@ dc Saúrtc SUS

Ttmfcrürci8 dc Convênios dos Esbd6 c DF pm o Sisrm Únio dc Saúde SUS -
PÍincipd

APSUS - Aicoçto Primia Saúdc

NASF - Núcl6 dc Apoio a Saúdc da Famllig

Outrrs TmfcÍêncis dos Estados c Dúriúo Fed@l

TmsfcÍêoci8 dc EstadG d6timds à,{$isrência S@id

135_@0,00

-27.120,00

105.m0,00

105.000,00

r 05.000,00

26.336.7ú,00

4.627.t20,N

24.235.600,00

4.627-t20,N

20.020.000,00

-3.tu.m0,00

20.020.000,00

-3.804.000,00

3.865.600,00

J73.t20,00

3.86s.600,00

-773.120,00

250.000,00

-50.000,00

250.000,00

-50.000,00

100.000,00

100.000,00

473.600,00

473.600,00

473.«n,00

418.ó00,00

35.000,00

t.627.500,00

0,m

147.000,00

-29.«»,00

0,00

0,00

0,00

30. t t2.500,00

-5.603.000,00

28. l 00.000,00

-5.603.0@,00

23.500.000,00

4.700.000,00

23.500.@0,00

4.700.000,00

4.100.000,00

-820.000,00

4. I 00.000,00

-r20.000,00

4 15.000,00

-83.0m,00

415.000,00

-83.0m,00

E5.000,00

85.000,00

r55.000,00

355.000,00

355.000,00

130.m0,00

25.000,00

1.657.500,00

30.0m,00

0,00

0,00

0,00

31.9J.428,00

-5.841.786,00

29.245.928,00

-5.84t.786,00

24.293.858,00

4.858.71\N

24.293.858,00

4.858.772,N

4.'rc.551,00

-908.1 10,00

4.5,40.551,00

-m8.1t0,00

374.5t9,00

-?4.904,00

374.519,00

-74.9{X,00

37.000,00

37.000,00

172.000,00

172.m0,00

172.0,00,00

0,00

0,00

0,00

30.272.000,00

-5.714.000,00

28.602.000,00

-5.714.000,00

23.480.000,00

-4.696.000,00

21.480.000,00

4.696.0m,00

4.7,10.000,00

-948.000,00

4.7r0.000,00

-948.000,00

350.000,00

-70.000,00

350.000,00

-70.000,00

32.000,00

32.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

L670.000,00

30.000,00

0,00

0,00

0,00

37.367.m0,00

-7.102.0@,00

r5.530.000,00

-7.102.000,00

29.200.0m,00

-5.840.000,00

29.200.0«),00

-5.840.000,00

5.760.m0,00

-1.t52.000,00

5.760.000,00

-1.t52.000,00

550.000,00

-l10.«m,00

5s0.000,00

-l 10.0«),00

20.00,0,00

20.000,00

375.m0,00

375.000,00

375.000,00

375.000,00

0,00

1.462.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

39.235.000,00

-7.457.000,00

37.306.000,00

-7.457.m0,00

30.6ó0.m0,00

{.132.m0,00

30.ó60.m0,00

{.132.000,00

6.048.000,00

-1.209.600,00

6.048.000,00

-r.209.600,00

J77.000,00

-l15..()0,00

577.000,00

-l 15.400,00

21.000,00

21.000,00

394.000,00

394.000,00

39/Í.000,00

394.(m,00

0,00

r.535.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41.196.000,00

-7.830.0«),00

39.r72.0«',00

-7.830.000,00

32.195.000,00

-6.439.000,00

32.195.000,00

{.439.000,00

6.350.000,00

-1.2?0.m0,00

6.350.000,00

-r.270.000,00

605.000,00

-121.000,00

@5.000,00

-121.000,00

22.000,00

22.000,00

4r3.000,00

413.000,00

413.000,m

4r 3.000,00

0,00

l.6t 1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43.164.000,00

-E.22r.000,00

41.12E.000,00

-E.22t.000,00

33.800.m,0,00

-6.7ó0.m0,00

33.800.0m,00

{.760.000,00

6.66t.000,00

-1.133.600,@

6.666.000,@

-1.333.ó00,00

637.«)0,00

-127.400,00

ó37.000,00

-127.400,00

23.000,00

23.000,00

343.000,00

343.000,00

343.(m,@

343.000,00

0,00

1.693.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.7.2.4.50.0. r.0r.00.00.00.00.

1.7.2.4.50.0. 1.02.00.00.00.00.

t.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.2.9.5 t.0.0.m.00.00.00.00.

I 72.000,00

0,00

1.627.500,00

0,00
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< CAMARA MI]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAO

cra
JlÀ
la

RECEITA 20lt 2019 2020 2021 2022 2023 2021 2025

1.7.2.9.5 1.0.1.00.00.00.00.m.

1.7.2.9.5 1.0. 1.01.00.m.00.m.

1.7.2.9.52.0.0.00.00.m.00.00.

I.?.2.9.52.0. 1.00.00.00.00.m.

r.7.2.9.52.0. 1.01.00.m.00.m.

t.7.2.9.99.0.0.00.00.00.00.00.

l.?.2.9.99.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7.2.9.99.0. 1.01.00.00.00.00.

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.4. t.00.0.0.00.00.00.00.00.

t.7.4. 1.99.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.4. 1.99.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7.4. t.99.0. r.0r.00.00.00.00.

1.7.4. 1.99.0. 1.02.00.00.00.00.

1.7.4. 1.99.0- r.03.00.00.00.00.

1.7.4. t.99.0. 1.u.00.00.00.00.

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.5. 1.00.0.0.00.00.m.00.m.

1.7.5. 1.50.0.0.00.00.m.00.00.

1.7.5. t.50.0.1.00.00.00.00.00.

TmtiÍÊsci6 dÇ Estados datinads à AssisÉncia Sairl - Principal

FEAS - PPAS ry - Delibarçâo 4712016 - CEAS - Fontc 894

Trufqàcis dc Rws Dotinedos a Pmgru dc Educeção

Trufcr€acis dc Retms Dcsúordo a Prcgm dc Educaçâo - Priocipal

Prcgma Estafual dc TmspoÍt! Es@lú - PETSPR

OurÍas TBNfe.êrci6 dm Estados c DF

Outrs Tlufcrêaciu dos Estado c DF - Priocipal

Coovênio DETR^N 15f20(» - FoÀtc E4l

Tlufcr€rcis dc lutituiçôês Privadás

TmfcÍêdci6 dc l$tituiçô6 Privad6

Outrõ Treferêncis de tostituir;õc hivado

Outras TrefeÍênci8 de lutituiçôG Privads - Principal

Doação lhipu Biucio@l

Doaçto Csip Econômio FedeEl

Doaçao dia da Mulhq

Doaçôe pu FE§TCENTRO

TrufeÉocia dc OuFrs Isstituiçô6 Publics

Tmfer€ocis de R@s do Fudo dê MeuGnção e Dcqvolvioato da

Educação Básie c dc Vdorüa
TmfcrÊoçis dc Rerrm do Fuado dc Mautcoçlo c Dcscovolvimcnto da

Educaçio Básio c dc Valoriza

Tmfcràcis dc Reumr do Fundo dc Manumçio c DÊsnvolvimato dr
Eduoç5o Brásie c dc Valoria
Demis Tmsfetênciu Colmte

Outr6 T@fcÉnci8 dc P.s Fisiq

Outr6 Tmf€Éncis dc Pwu Físicu - Principal

Doaçõ€s dc IRRF Pc$@ Fisiq - Fmtc E80

Out'as Rceitas Comt6

Muths AdminirtrrtiE, Cotrcrtulis c ,udiciais

Multrs Administrôtivs, ContrrMis c Judici.is

Multas Prcvishs @ IJgistaçto Espeifica

Mulhs Prcüsh @ Lrgisl.çto Espaífica - Principal

0,00

0,00

r.587.500,00

1.587.500,00

1.587.500,00

40.000,00

40.000,00

{o.000,00

ó2.500,00

62.500,00

62.500,00

ó2.500,00

5.000,00

3.500,00

5.m0,00

49.000,00

t3.520.000,00

13.520.000,00

30.000,00

30.000,00

1.587.500,00

r.5E7.500,@

1.587.500,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

66. r33,00

66.r33,00

6ó.113,00

66. r33,00

5.291,00

3_7M,00

5.291,00

51.847,m

14.@.m0,00

14.600.000,00

90.000,00

90.0,00,00

90.000,00

90.000,00

90.000,00

27t.233,00

27.200,N

27.200,00

27.20n,N

27.200,00

0,00

0,00

t.587.500,00

1.587.500,00

1.587.500,00

,1O.000,00

40.000,00

,10.000,00

68.801,00

68.80t,00

68.t01,00

68.801,00

5.505,00

3.854,00

5.505,00

53.93?,00

14.102.16.í,00

r4. r02.164,00

30.000,00

30.0m,00

r.600.000,00

l.«D.000,00

1.600.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.000.000,00

t4.000.m0,00

0,00

0,00

r.420.000,00

L420.000,00

1.420.000,00

42.000,00

42.000,00

42.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.920.000,m

r5.920.000,00

0,00

0,00

r .491.000,00

1.491.0m,00

1.491.000,00

air_0«),00

44.000,00

4.0m,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

16.716.000,«)

16.716.000,00

0,00

0,00

t.565.000,00

1.565.000,00

r.565.000,00

16.000,00

46.000,00

4ó.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.J51.000,00

r 7.551.000,00

0,00

0,00

.t.645.000,00

1.645.000,m

1.645.000,00

,í8.000,00

48.000,00

4t.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,m

18.430.00,00

18.430.000,m

13.520.0@,00 14.600.000,00 14.102.16ií,00 14.m0.m0,00 15.920.000,00 tó.716.000,00 l?.55l.O0O,OO 18.430.000,00

13.520.000,00 14.600.000,00 lií.102.164,00 14.000.0«),00 15.920.000,@ 16.716.000,00 r7.i5l.0OO,OO 18.430.000,00

1.7.9.0.00.0_0.00.00.00.00_00_

1.7.9. r.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.9. 1.99.0.0.00.00.00.00.00.

1.7.9. r.99.0. 1.00.00.00.00.00.

1.7.9.1.99.0. t.01.(X).00.00.00.

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.9. 1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

I.9. l. 1.00.0.0.00.00.00.00.00.

I.9. r. 1.0t.0.0.00.00.00.00.00.

1.9. l. 1.01.0. 1.00.00.00.00.00.

20.000,00

20.0,00,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

186.700,00

29.900,00

29.900,00

29.900,00

29.900,00

132.183,00

132.183,00

132. I 83,00

132.183,00

132. l 83,00

275.294,00

21.200,00

27.200,@

27.200,00

27.200,N

10.000,00

I0.000,00

t0.m0,00

r0.000,00

10.000,00

466.582,00

15.500,00

15.500,00

15.500,00

t5.5@,00

10.0@,00

10.000,«)

10.0@,00

10.000,00

10.000,00

525.000,00

17.000,00

l?.000,00

17.000,00

17.000,00

I 1.000,00

I t.000,00

I1.0«),00

ll.0@,00

I 1.000,00

548.«rc,00

18.000,00

1E.000,00

18.000,m

18.000,m

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

t2.000,00

574.m0,00

19.000,00

19.000,00

t9.000,00

19.000,00

l 3.000,00

r3.000,00

13.000,00

13.000,00

13.000,00

601.000,00

20.0m,00

20.0m,00

20.000,00

20.(m,00

w'.clotech.com.br 28/1012021 Página: 14
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CAMARÁ MT'I\IICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 c 2025

PPÂ - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRJCÀORECETTÂ 20lt 2019 2020 202t 2022 2023 2021 2025

1.9. 1.1.01.0.t.01.00.00.00.00.

1.9. 1.1.01.0. 1.02.00.00.00.00.

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.9.2.2.00.0.0.m.00.00.00.00.

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.

1.9.2.2.99.0. 1.00.00.00.00.00.

r.9.2.2.99.0.1.0r.00.00.00.00.

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00_00.00.

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00.00.00.

Mult s Pwistas m LÊgistação Esp€ÍÍicl

Pru dc Multe c oum Suç66 P@iáÍiq - F@t€ 0O4

Ind6izçôcá, R6tituiçiq r Rc§§@ioalos

R6tituiçõ§

Outr6 R6tihliçó6

Ours R6tituiçõê - Principsl

RstituiçõGDivcls

Dcmis Reitas Co@tcs

Outrs Rsitas Colmtd

Compenuçõcs Finmcciru enre o Rcgimc Goal e os Rcgimcs Próprios dc

Compcrsçôa Firucci6 oüç o Rcgirc Gf,l e s Rcgim6 Próprios dc

Prcüdhcia c Sistm dc Prot

Eo{gos lJgais pclr ltrsiçto m DÍüda Atiw e Recits dc Ônu dç Sucubêrcia

Ônu dc Srcubência

Ônu dc Sucmbência - Prhcipet

R@it s dc CapiEl

Opqaçõq dc Crédio

Opcnçô6 dc Cédito - Mcrc8do Int@o

Ouas OpcnçõGs dc Crédiio - Mm.do lotcmo

OuE6 Op€Bçõ6 dc Crédito - Mcrcldo lotcmo

Out!ú Opc6çõ.s d. Cr.diúo - Mcrcado Intcmo - Ptincipal

Opcmsâo dc CÍcdito - Paümmtrção dc Vis - Ag. Fomdto 2

OFrr{io dc CÍédib - PrcgllM Avraçr Cidrdcs - Mobilidâdê Uôu - CEF -
558.2.1909-201?

OpcEçâo dc Cédito - Prcgm Avuçrr Cidadq - Móilidadc Uóu - CEF -
626.2.2509-20t7

Opcraçào dc Crédio - PrcgIre Avuçr Cid.dcs - Mobilidsdc Uôu - CEF -

I 198.2.01 l2-20t7
OpcEção dc Cédi.o - Prc8ltm Avúçü Cidadd - Mobilid.dc Uóu - CEF -
557.2.t909-20t7

AlimçàodcBru

Âlieor{âo dc 86 Móvcis

Alien çào de Bens Móveis c Smovotca

15.000,00

14.900,@

69.400,00

69.400,00

69.400,00

69.400,00

69.400,00

t7.400,00

87.400,00

,í0.000,00

40.000,00

15.000,00

t2.200,00

70.733,00

70.733,00

70.733,00

70.733,00

70.733,N

173.300,00

173.300,00

t30.0{n,00

130.000,00

248.193,00

50.843,00

50.843,00

50.8,í3,00

15.000,00

12.200,00

73.694,00

't3.694,00

73.694,00

73.694,00

73.6y,N

r74.«X),00

174.400,00

130.000,00

,í,í.400,00

44.i|00,00

,14.400,00

2.247.894,N

2.000.000,m

2.0«).000,00

zmo.000,00

2.000.000,00

2.m0.000,00

2.000.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

247.894,ú

52.489,00

52.489,00

52.489,00

t5.000,00

500,00

46.082,00

,16.082,00

46.082,00

46.082,00

i16.082,00

405.0@,00

405.000,00

400.000,00

16.m0,00

t.000,00

48.000,00

4E.000,00

48.000,@

48.m0,@

48.000,00

460.000,m

460.000,00

410.000,00

100.m0,00

100.000,00

100.000,00

100.(m,00

17.000,00

t.0,00,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.0m,00

50.000,00

/Í80.000,00

480.000,00

430.000,00

430.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

100.fl)0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1m.000,00

100.000,00

100.000,00

1m.000,00

18.000,00

t.000,00

s3.000,00

53.«)0,00

53.«X),00

53.000,@

53.000,00

502.m0,00

502.000,00

452.000,00

19.000,00

1.000,00

56.000,00

56.000,00

5ó.000,00

56.000,00

56.m0,00

525.000,00

525.0@,00

475.fi)0,00

1.9.9.9.03.0. 1.00.00.00.00.00.

2. l . l .9.99.0. I .04.00.00.00.00.

2. l. 1.9.99.0. 1.05.00.00.00.00.

2. l. t.9.99.0. 1.06.00.00.00.00.

130.000,00 400.000,00 410.000,00 452.000,00 475.000,00

1.9.9.9. r2.0.0.00.00.00.00.00.

1.9.9.9. I 2.2.0.00.00.00.00.m.

1.9.9.9. 12.2. 1.00.00.00.00.00.

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

2. 1.0.0.00.0.0.00.00.m.00.00.

2. l. t.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

2. l. 1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.

2. l. I .9.99.0.0.00.00.00.00.00.

2. r .1 .9.99.0.1 .00.00.00.00.00.

2. r. 1.9.99.0. 1.01.00.00.00.00.

2. 1. l.9.99.0. 1.03.00.00.00.00.

47.400,00

47.400,00

47.400,00

248.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.m0,00

5.000,00

5.000,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50.0«),00

50.000,00

50.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

1m.0m,00

0,00

q00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

43.300,00

43.300,00

43.300,00

n.s76.70127

1.223.50827

u.223.50821

fi.223.50827

|.223.50E,7

1t.223.50821

2.000.000,00

2.631.391,17

0,00 2.415.205,07

0,00 1.819.242,12

0,00 2.337.669,3t

50.m0,00

50.000,00

50.000,00

1.555.000,00

1.3so.000,00

t.350.000,00

r.350_000,00

1.350.0@,00

1.350.000,00

200.000,00

380.000,00

0,00 200.0m,00

0,00 230.000,00

0,00 340.000.00

0,00

0,00

0,00

1m.m0,00

100.000,m

100.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

2.2. r.0.00.0.0.00.00.00.00.m.

2.2. 1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.

2.2. 1.3.0 1.0.0.00.00.00.00.00.

248.600,m

48.600,00

48.600,00

48.600,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

100.m0,00

lm.@0,00

100.000,00

100.0m,00
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CAMARA MT]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - CONFERÊNCIAS DE RECEITAS

DESCRICAORECETTA 20lt 2019 2020 202t 2022 2023 202J 2025

2.2. 1.3.01.0.1.00.00.00.00.m.

2.2.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

2.2.2. 1.00.0.0.00.00.m.00.00.

2.2.2. I .0 I .0.0.00.00.m.00.00.

2.2.2. 1.0r.0. r.00.00.00.00.00.

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

2.4. 1.0.00.0.0.00.00.00.(x).00.

2.4. 1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.

2.4. 1.4.5 r.0.0.00.00.00.00.00.

2.4. I.4.5 1.0. L00.00.00.00.00.

Alicnaçâo dc Bos Móvcis c Smovatcs - PÍincipal

Âlimaçâo de Bm Imóvcis

Atimaçâo dc Bd L!óvcis

Alicnaçâo dc Bcu Ioóvcis

Aliaasão dc Bcns Imóvcis - Principal

TmfcÉnciu de Capibl

Tmsfcrêncis da Uniâo c dc sw Eqtidadc

TmfcÉrcia dc Coovêuio d. Uuiio c dc su Enridâdm

TmsfcÉncio dc Convàiq da Uoiâo detimdr e PrcgIm dc Educaçio

Tmsfcrêrcies de Convênios dr Uuião d6ti&d6 a prcgm dc Educaçto -
Principal

R@itas Corcntcs - lnEaorsetá.i§

Contribuiçõcs

Conrribüçõçs S@i.is

Conübúçôcs pm Regim6 hpri6 de Prcvidêtrcir G Sisrcm dc koroçâo S@i8l

Conribuiçlô PatroEl - §widor Ciül

Conribuiçâo Prtson.t - SryidoÍ Ciül Arivo

Contribuiçâo Prtroul - Sryidor Civit Ativo - Principsl

CPSSS Paronal - Swidor Civit Ativo - PÍincipat - p. FINANCEIRO E)(ECUTM

CPSSS Patronal - Scrvidor Civil Aúvo - Priacipsl - p. PREVIDENCúRIO
EXECUTTVO

CPSSS Patronal - ScryidorCivil Ativo - Principrl - p. PREVIDENCIÁRIO
LEGISLATTVO

CPSSS Patonal - Seflidor Ciül Ativo - TÂXA ADM - p. FINANCEIRO -
EXECUTTVO

CPSSS Pamnal - Soidor Ciül Ativo - TÂXÁ ADM - p. PREVIDENCúRIO -
EXECTJTTVO

CPSSS Pamdal - Swidor Civil Ativo - TAXA ADM - p. PREVIDENCIÁRIO -
LEGISLATTVO

Cqribuição P.troúl - Pecldcdros

Conribüção Plroml - Swidor Ciül Âtivo - P.@lm6bs

Conribuiçlo Prtsoml - Swidor Ciúl Ativo - P.eluatos - kincipal

Cootribúção Paroml - Swidor Civil Ativo - Paelm@tos - Multrs c ,üos

48.600,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50.843,00

197.350,00

197.350,00

197.350,@

197.350,00

105.000,00

105.000,00

105.000,00

105.000,00

105.m0,00

3.0,14.500,00

3.0i14.500,00

3.044.500,00

3.044.500,00

2.941.500,00

2_941.500,m

2.941.500,00

1.703.500,00

1.238.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101.0,00,00

103.000,00

0,00

103.000,00

52.489,00

195.405,00

195.405,00

195.405,00

195.rrc5,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.615.0m,00

3.ó15.000,00

3.615.000,m

3.615.000,00

3.t65.000,00

3.165.000,00

3.r65.000,00

r.735.0@,00

1.430.000,00

450.000,00

450.000,00

395.m0,00

55.000,00

0,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t05.000,00

105.m0,00

105.000,00

r05.m0,00

105.000,00

1.796.000,00

3.796.000,00

3.79ó.000,00

3.79ó.000,00

3.292.000,00

3.292.000,00

3.292.000,00

r.752.000,00

1.377.000,00

504.000,00

5(N.m0,00

395.0m,00

t09.m0,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

t00.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

I00.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.0.0.0.00.0.0.m.00.00.00.00.

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

7.2. 1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.00.0.0.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.02.0.0.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.02. 1.0.00.00.00.00.00.

7.2.1.5.02. l. 1.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.02.1.1.01.00.00.00.00.

7.2. 1.5.02. l. 1.02.00.00.00.00.

7.2.1.5.02. I . r .03.00.00.00.00.

4.125.000,m

4. I25.000,00

4.125.000,00

4.125.000,00

3.635.000,00

3.635.000,00

3.635.000,00

t.970.000,00

L490.000,00

0,00 175.m0,00

0,00

0,00

0,00

3.985.300,00

3.985.300,00

3.985.300,m

3.9r5.300,00

3.456. t00,00

3.456.100,00

3.456.t00,00

1.839.600,00

1.445.350,00

529.200,00

529.2ú,&

4t4.750,00

l 14.450,00

4.183.,O5,0O

4.183./t05,00

il.1E3.405,00

it.183.405,00

3.62r.405,00

3.628.405,00

3.62r.405,00

1.93r.580,00

1.5t7.825,00

555.m0,00

555.üX),00

435-m0,@

r20.000,m

4.491.909,00

4.491.909,00

4.491.m9,m

,í.491.909,00

3.909.159,m

3.m9.159,00

3.909. I 59,00

2.128.159,00

1.593.050,00

187.950,00

225.000,00

175.0@,00

20.000,00

5t2.750,00

582.750,00

456.750,00

r26.000,00

7.2. 1.5.02. 1.1.04.00.00.00.00.

7.2. 1.5.02.1. r.05.00.00.00.00.

7.2. 1 .5.02. I _ 1.0ó.00.00.00.00.

r63.000,00 171.150,00 179.000,00

0,00 210.0«),00 2 15.000,00 220.000,00

0,00 160.000,00 165.000,00 170.000,00

20.000,00 20.0m,00 20.000,00

7.2.t.5.5 I.0.0.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.5 l. r.0.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.5 l. 1.1.00.00.00.00.00.

7.2. 1.5.5 1.1.2.00.00.00.00.00.

490.000,00

490.000,00

395.00,0,00

95.0m,00

Tottl : 88.100.983'00 101.992.895,21 93.311.464,62 95.299.027,00 I 14.679.000,00 I t8.763.000,00 12s.379.000,00 l]t.5R.000,00

sryw.elotcch.com.br
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Exercício: 2022 t 2025

PPA. CONFERÊNCIAS DE RECEITAS
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CAMARA MTJNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade: 001 LEGISLATTO MUNICIPAL

Progrema

Objetivo:

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Ceuse :

Externalidade :

Netureze

Contínuo

Indicador

SEÇÃO LECISLATIVA

OI.O3I.OIOI GESTÃO LEGISLATIVA

O PRORGAMA TEM POR OBJETTVO REALÍZAR A GESTÃO LEGISLATTVA

População em Geral

GESTÃO LEGISLATIVA

Início Previsto Término Preüsto Multisetoriel Tipo

Apoio Adminishativo
Unid. Medida

Outras Uni

Indice Mais
Recente

4

2022 2023 2024

4 4 4

2025 Indice Final PPA

4

0 0,00 I 0 0,00 0 190.000,00o,ool I
ll09 Unidade

Descrição: Aquisição de Veículo

Produto: Veículos

P

4.4.90.52.00.00

I I l0 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reequipamento da Câmara Municipal

Produto : Outros Produlos

l00l Recursos do Tesouro @escentralizados)

Totrl:

0,00

0,00

190.000,00

r90.flt0,0{t

0,00

0,0o

0,00

0,00

190.000,00

190.000,00

30 100.000,00 I 10.000,0030 so.ooo,oo 
| 
30 ,o N 110.000,00 t20 400.000,00

P

*rrw.elotech.com.br 28/10/2021 Página: I

Açâo Unid. Medida Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 TOTAL
190.000,00

Fonte
2023 2024

r
TipôAção Unid. Medida Meta 2022 Metâ Mcta 2021 Meta 2025 Il{eta TOTAL

NaL Despesa Fonte Recurso Descricio 2022 2023
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZOZ2 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

1001 Recursos do Tcsouro (Descentralizados) 100.000,00

Totrl: 100.000,00

t

4.4.90.52.00.00
80.000,00

80.000,00

r 10.000,00

It0.000,00

I t0.000,00

I 10.000,00

400.000,00

400.000,00

350 300.000,00 0 t00.000,00ifl'* t00 500.000,00,*.0*ãlrsoIlll MetrosQuadrados

Descrição: Ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal

Produto : Obra Contruída/Amptiada

P

4.4.90.51.00.00 l00l Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Total:

300.000,00

300.000,00

100.000,00

100.m0,00

100.000,00

100.0(x),00

500.000,00

$0.ür0,00

0,00

0,00

I 4.600.000,00 I 5.12t0.000,004s8o.ooo,ooli I 5.390.000,00 4 20.010.000,00
2108 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutençãodas AtiüdadesLcgislativas

Produto: OutrosProdutos

A

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.94.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.47.00.00

3.3.90.93.00.00

l00l
1001

l00l

100 l

100r

l00l
l00l

l00l

l00l
l00l
l00l

1001

l00l

Recursos do Tesouro @escentralizzdos)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Recursos do Tesouro @escentralizados)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Recursos do Tesouro @escentralizados)

Recursos do Tesouro @escentalizados)

Recursos do Tesouro @escentralizados)

Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Recursos do Tesouro (Descenu-alizados)

Recursos do Tesouro @escentralizados)

Recursos do Tesouro @escentralizados)

3.555.000,00

315.000,00

27.000,00

210.000,00

20.000,00

120.000,00

100.000,00

15.000,00

12.000,00

r40.000,00

70.000,00

6.000,00

10.000,00

,í.600.000,00

3.765.000,00

330.000,00

28.000,00

223.000,00

25.000,00

130.000,00

105.000,00

17.000,00

14.000,00

145.000,00

75.000,00

8.000,00

15.000,00

4.880.000,00

3.965.000,00

340.000,00

30.000,00

230.000,00

30.000,00

140.000,00

I 10.000,00

20.000,00

15.000,00

150.000,00

80.000,00

10.000,00

20.000,00

5.1,10.000,00

4.185.000,00

346.000,00

32.000,00

240.000,00

35.0m,00

140.000,00

I 15.000,00

21.000,00

15.0m,00

r 50.000,00

80.000,00

I 1.000,00

20.000,00

5390.000,00

15.470.m0,00

1.33 1.000,00

l 17.000,00

903.000,00

I 10.000,00

530.000,00

430.000,00

73.000,00

5ó.000,00

585.000,00

305.000,00

35.000,00

ó5.000,00

20.010.000,0{t
Total:

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 2

AÉo Unid. Medida Tipo Mete 2022 Mete Metr fl,teta zozs Meta TOTAL
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CAMARA MT]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

l00I Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Total:

5.000.000,00

5.000.000,00

5. I 50.000,00

5.150.000,00

5.600.000,00

5.600.000,00

21.100.000,00

21.r00.000,00

5.350.000,00

5350.000,00

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 3

Toral do Programa por Fotrte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - I03g2 2022 2023 2025 TOTAL
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CAMARA MUNICIPAL DE PITATIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 4



CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

M.I22.O2OI GABINETE DO PREFEITOProgreme :

Objetivo:

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 5
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 20ZZ t 2025

ppa - pRocRanrls nrNaLÍsrrcos o or aporo aovuNlsrnauvo
O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e Írssessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e üsitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentiirio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Adminishação Municipat;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oÍiciais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - DesempeúÍr outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 6



Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Causa:

Ertcrnelidade :

Nrtureza

Contínuo

Indicador

NÃO MENSURAVEL

2004 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete do Prefeito

Produto : Apoio Administrativo

CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades adminiskativas do Poder Executivo;

XVIII - rq)resentar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População cm Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Preústo Término Previsto Multisetoriel Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

0

2022

Outras Uni

2023

0 00

2024 2025 IndiceFinelPPA

0 0

A tz 633.000,00 t2 6s5.ooo,ool 12 6e7.ooo.ool 12 2.719.000,00

www.elotech.com.br 2811012021 Pirytrna:7
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3. 1.90.1 1 .00.00

3.1.90.13.00.00

3.3.90.r4.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

4.4.90.52.00.00

CAMARA MT'NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: ZOZZ a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

1000

1000

1000

1000

1000

1000

r000

1000

1000

Recursos Ordiniírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Totrl:

390.000,00

60.000,00

20.000,00

20.000,00

r0.000,00

10.000,00

I 10.000,00

3.000,00

10.000,00

633.000,00

410.000,00

63.000,00

21.000,00

21.m0,00

10.000,00

t.000,00

I 16.000,00

3.000,00

10.000,00

655.000,00

430.000,00

66.000,00

22.000,00

22.000,00

I 1.000,00

l 1.000,00

121.000,00

3.000,00

r 1.000,00

697.000,00

452.000,00

ó9.000,00

23.000,00

23.000,00

12.000,00

12.000,00

128.000,00

3.000,00

r2.000,00

734.000,00

1.682.000,00

258.000.00

86.000,00

86.000,00

43.000,00

34.000,00

475.000,00

r2.000,00

43.000,00

2.7r9.000,00

1000 Recursos Ordinrírios (Liwes)

Total:

633.000,00

633.000,00

655.000,00

6s5.000,00

734.000,00

734.000,00

2.719.000,00

2.719.000,00

ó97.m0,00

697.000,00

www.elotech.com.br I Página: 8

Total do Programâ por Fonte de Recurso @ados Financeiros em R$) - 10238 2022 2023 2025 TOTÂL



CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

ÓTgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade : OA2 ASSESSORIA DE IMPRENSA E CoMUNICACÂo SoCIAL

www.elotech.com.br 28/1012021 Página: 9



CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 20ZZ t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

04.13I.O2OI GABINETE DO PREFEITOProgreme:

Objetivo :

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: l0



CAMARÂ MTJNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

ppl - pRocnauas rtNlr-Ísttcos n »n lpoto l»urxrstn_lrryo
O Gabinete do Prefcito é o órgão ao qual incumbe:

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: I I

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Ahrar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
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CAMARA MT'NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades adminiskativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A kansmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulaçâo das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:@3.260.959-89

População em Gcral

GABINETE DO PREFEITO

InÍcio Preüsto Multisetori.l Tipo

Apoio Adminiskativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

0

2022

Outras Uni

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Problema:

Causa:

Externalidade :

Natureza

Contínuo

Indicador

NÀO MENSURÁVEL

2005 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoriade ImprensacComunicação Social

Produto : Apoio Administrativo

2023 2024 2025 IndiceFinelPPA

00 0 0 0

A t2 264.000,00 277.000,oot2 l2 291.000,00 1.137.000,0048

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 12
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CAMARA MTJNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

90.000,00

r7.000,00

1.000,00

8.000,00

140.000,00

E.000,00

264.000,00

95.000,00

r8.000,00

1.000,00

8.000,00

147.000,00

8.000,00

277.000,00

99.000,00

19.000,00

1.000,00

9.000,00

154.000,00

9.000,00

291.000,00

104.000,00

20.000,00

1.000,00

9.000,00

162.000,00

9.000,00

305.000,00

388.000,00

74.000,00

4.000,00

34.000,00

603.000,00

34.000,00

r.r37.000,00Totd:

1000 Recursos Ordinrírios (Liwes)

Total:

264.000,00

264.000,00

277.000,00

277.000,00

305.000,00

305.000,00

1.137.000,00

1.137.000,00

291.000,00

291.000,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 13

Total do Programa por Fonte de Recurso @ados Financeiros em RS) - I 0240 2023 2024 2025 TOTAL



CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATTVO

Órgão: OZ GABINETE DO PREFEITO

Unidade: OO3 PROCURADORIA GERAL DO MLINICÍPIo

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 14
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

02.062.0201 GABINETE DO PREFEITOProgrema :

Objetivo:

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: l5
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=l CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a Z02S

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento:
VI - Desempeúar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando detemrinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veiculos que atendem ao Cabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanades do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipat;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos pr.vos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xuII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XD( - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, eshrdo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
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Gerente 3

Público Alvo :

Justilicetiva :

Problema:

Causa:

Externalidede:

Natureza

Contínuo

Indicador

NÃo MENSURAVEL

2007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Departamento Jurídico

Produto : Apoio Administrativo

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o conhole e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XW - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
xuII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XD( - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGITES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Preüsto Término Preústo Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medida Indice Mais

Recente
2022

Outrâs Uni

2023

000

2024 2025 IndiceFinelPPA

0 0

A t2 875.500,00 1.0t3.000,00tz t2 t2 3.771.500,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: l7
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

3. t.90.1 1.00.00

3.1.90. r 3.00.00

3.1 .91 .13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

4.4.90.52.00.00

r000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Livrcs)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinririos (Liwes)

Rccursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

740.000,00

18.000,00

73.500,00

1.000,00

8.000,00

3.000,00

25.000,00

2.000,00

s.000,00

87s.500,00

777.000,00

19.000,00

77.000,00

1.000,00

8.000,00

3.000,00

26.000,00

2.000,00

5.000,00

91t.1),00,00

8 16.000,00

20.000,00

81.000,00

1.000,00

9.000,00

3.000,00

28.000,00

2.000,00

5.000,00

965.000,00

857.000,00

21.000,00

85.000,00

1.000,00

9.000,00

3.000,00

29.000,00

2.000,00

6.000,00

r.013.000,00

3.190.000,00

78.000,00

3 16.500,00

4.000,00

34.000,00

12.000,00

108.000,00

8.000,00

21.000,00

3.77r.ín,00Totrl:

r 000 Recursos Ordinários (Liwes)

Totâl:

875.500,00

175.500,00

9t8.000,00

918.000,00

1.013.000,00

1.013.000,00

1.771.500,00

3.77t.500,00

965.000,00

9ó5.000,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: l8
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAITGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 003 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: l9



CÂMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRÁMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

03.062.0201 GABTNETE DO PREFEITOPrograma :

Objetivo :

www.elotech.com.br 28/10/2021 Pâgint:20
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CAMARA MI'NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÀTTVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e üsitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de dir.ulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conrole orçamentiírio no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades adminishativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representâr o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes as atríbuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;

www.elotech.com.br 2811012021 Página: 2 I



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentiirio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Conrole de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade,.comunicando o órgão responsável sobre evenfuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGAPJ RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medida Indice Mais

Recente

0

2022

Outras Uni

a
Jl!

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Causa :

Externalidade:

Netureze

Contínuo

Indicador

NÀO MENSUR.AVEL

2006 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete da Procuradoria Geral

Produto : Apoio Administrativo

2023 2024 2025 Indice Final PPA

0 00 0 0

I 19.550,00t2 125.000,00t2 t2 t2 5 I 3.550,00
A
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Itiu CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z a 20ZS

PPA - PROGRÂMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90. t4.00.00

3.3.90.39.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordiniírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

94.500,00

22.050.00

I.000,00

1.000,00

1.000,00

119550,00

99.000,00

23.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

125.000,00

104.000,00

24.m0,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

t31.0{xt,00

109.000,00

26.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

138.000,00

406.500,00

95.050,00

4.000,00

4.000,00

4.0@,00

5r3.5ít,00
Tot.l:

I 000 Recursos Ordinários (Livres)

Total:

I 19.550,00

ll95ít,00
I25.000,00

125.0,00,00

138.000,00

13t.000,00

513.550,00

5r35$,00

t3 1.000,00

131.000,00

www.elotech.com.br 28/10/2021Páryira:23
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CAMARA MUNICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 20ZZ a 2025

PPA - PROGRAMAS T'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
unidade: 004 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

www.elotech.com.br 28/10/2021 Pâgina:24
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIYGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O4.I2I.O2OI GABINETE DO PREFEITOProgreme:

Objetivo :

www.elotech.com.br 28110/2021 Pígrul.a;25
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Cabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no üato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
I[ - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A nansmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XW - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras târefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
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Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Ceusa:

Externalidade :

Nrturezr

Contínuo

Indicador

NÃo MENSURÂVEL

2008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: AsscssoriadcPlancjamento

Produto : Apoio Administrativo

CA]\,ÍT{RA MT,NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades arlminist'ativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A kansmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XMI - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xuII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipat, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:(X3.260.959-89

População em Geral

CABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Pr€yisto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

0

2022

Outras Uni

2023

00

2024 2025 Indice Final PPA

0 0

A t2 985.000,00 tz tz 1.086.000,00r.o35.oooã[
\ l.l/+0.000,00t2 48 4.246.000,00

www.elotech.com.br 2811012021 Pâgna:27

0

2024 2025 TOTAL

TipoÂção Unid. Medida Meta 2022 202a [Meta zo25-2023lMetâMêtâ Metâ 'I'OTAL

N!t Fonte Recurso Descrição



ise
..s
.,,

à

t

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

3. l .90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.47.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

l 000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Rccursos Ordinários (Livrcs)

Recursos Ordinários (Livres)

Recursos Ordinrá.,rios (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

802.000,00

87.000,00

55.000,00

r.000,00

8.000,00

t3.000,00

17.000,00

1.000,00

1.000,00

9t5.000,00

842.000,00

91.000,@

58.000,00

1.000,00

9.000,00

' 14.000,00

l 8.000,00

1.000,00

1.000,00

r.035.000,00

884.000,00

96.000,00

61.000,00

1.000,00

9.000,00

14.000,00

19.000,00

1.000,00

1.000,00

1.0E6.«t0,00

928.000,00

I01.000,00

64.000,00

t.000,00

9.000,00

15.000,00

20.000,00

1.000,00

1.000,00

t.140.m0,00

3.456.000,00

375.000,00

238.000,00

4.000,00

35.000,00

56.000,00

74.000,00

4.000,00

4.@0,00

4246.txto,00
Totd:

I 000 Recursos Ordinários (Liwes)

Totel:

9E5.000,00

985.000,00

1.035.000,00

1.035.r),00,00

1.140.000,00

l.l/í0.1X10,00

4.246.000,00

4.246.000,00

1.086.000,00

1.016.m0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: OO5 COORDENADoRIA ESPECIAL DA MULHER

www.elotech.com.br 28/10/2021 Págsna:29



a

CAII,ÍART{ MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

O4.I22.O2OI GABINETE DO PREFEITOProgrtme:

Objetivo:

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 30



CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e Írssessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, inclúndo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal ;

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo parimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xvm - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - À recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover Írs relaçôes públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhuu outrÍrs tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 3l

fl.*íe)\ç!w2/



.,UL
-.§U
>
3
"rí', G

CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 a 20ZS

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Anrar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XÍV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xvIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XD( - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:O43.260.959-89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Preüsto Término Previsto Multisetoriel Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medida Indice Mais

Recente

0

2022

Ouu-c Uni

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Problema:

Crusa:

Externalidade

Natureze

Contínuo

Indicador

NÂO MENSURAVEL

2023 2024 2025 IndiceFindPPA

00 0 0

t2 200.000,00 t2 t2 220.000,00 t2 23 1.000,00 860.000,00
2009 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Coordenadoria Especial da Mulhcr

Produto : Apoio Adminiskativo

A
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATTVO

3.1 .90.1 I .00.00

3.1.90.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

I 000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordiniírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Total:

61.000,00

t2.000,00

5.000,00

16.000,00

105.000,00

r.000,00

200.000,00

64.000,00

12.000,00

5.000,00

17.000,00

I 10.000,00

t.000,00

20!).000,00

67.000,00

13.000,00

6.000,00

17.000,00

I 16.000,00

1.000,00

220.000,00

71.000,00

r3.000,00

6.000,00

18.000,00

122.000,00

1.000,00

23r.000,00

263.000,00

50.000,00

22.000,00

68.000,00

453.000,00

4.000,00

860.000,00

r000 Recursos Ordinários (Liwes)

Total:

200.000,00

200.000,00

209.000,00

209.000,00

23 1.000,00

231.000,0{t

860.000,00

t60.000,00

220.000,00

220.000,00
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q CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

a

Órgio : 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 006 ASSESSORIA DE ASSLINTOS TECNICOS
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CA]VL{RA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e, 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

M.I22,O2OI GABINETE DO PREFEITOProgreme :

Objetivo :
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CAMARA MT]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoÍamento pessoal e especial;
II -.Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção' atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e üsitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
M - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabineie, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da unidade;
WII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução des ordens emanadas do prefeito Municipal;
xll ' Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do poder Executivo;
xuII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante ouhos órgãos oficiais;
XD( - elaborar e apresentar ao prefeito Municipal, relatório anual de atividaães;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao preêito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
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Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Ceusa:

Erternalidede:

Naturezr

Continuo

Indicador

NÃO MENSURAVEL

2010 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Assuntos Técnicos

Produto : Apoio Administrativo

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 ^ 2025

PPA - PROGRAMÀS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamenüário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Contole de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução des atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentâção a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Adminisu-ativo

Unid. Medide Indice Mais
Recente

0

2022 2023 2024 2025 IndiceFinelPPA

Outró Uni 0 0 0 0

A t2 t8.000,00 t2 ls.ooo.ool t2 \ \ r8.ooo,oo t2 18.0m,00 72.000,00
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#e
3.1 .90.1 I .00.00

3.1.90. t 3.00.00

CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

1000 Recursos Ordinários (Liwes) 15.000,00

1000 Recursos Ordinários (Liwes) 3.000,00

Totrl: 18.000,00

15.000,00

3.000,00

18.000,00

15.000,00

3.000,00

1E.000,00

15.000,00

3.000,00

1E.000,00

60.0m,00

12.000,00

72.000,00

l 000 Recursos Ordinrírios (Liwes) l 8.000,00

18.000,00

18.000,00

r8.000,00

18.000,00

18.000,00

72.000,00

72.000,00
Total:

l 8.000,00

18.000,00
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CA]I,ú{ITA MTINICIPAL DE PITAITGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgio: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 007 SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

Progrema . o4.tz4.ozot GABINETE Do PREFEITo

Objetivo :
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ffi CAMARA MI]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover a.ri relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, control:u e zelar pelo seu cumprimento;
V[ - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinades
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atiúdades adminisrrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgâos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que
demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de diwlgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar ouüas tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
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G€rente :

Público Alvo :

JustiÍicetiva :

Problema:

Ceusa:

Externalidrde:

Netureze

Continuo

Indicador

NÃO MENSURÂVF,I,

20ll Outras Unidades e Medidas

Descrição: Sistema de Controle Intemo

Produto : Apoio Administrativo

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 20ZZ ^ 2025

PPA - PROGRAMAS FINALíSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades arlminisu'ativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A kansmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipat;
Xll - 7*lar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em esüeita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas peto Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e peÍirnte outros órgãos oficiais;
XD( - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medide Indice Mais

Recente

0

2022

Outrâs Uni

2023

0 0

2024 2025 Indice Finel PPA

0 0 0

A 107.000,00t2 ll4.ooo,ool t2t2 122.000,00 12\ 474.000,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Pígna:42

2424

Unid. McdidaAção Tipo Metâ 2025 TOTAL

2025 TOTAL
Nat Fonte Recurso Descriçâo 2072 2023
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..1 CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO2Z a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

1000

1000

1000

1000

1000

It!

3.1.90. r r.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Totrl:

89.000,00

5.000,00

1.000,00

4.000,00

8.000,00

107.000,00

93.000,00

6.000,00

1.000,00

5.000,00

9.000,00

u4.000,00

98.000,00

7.000,00

1.000,00

6.000,00

10.000,00

122.000,00

103.000,00

9.000,00

1.000,00

7.000,00

t t.000,00

13r.000,00

383.000,00

27.000,00

4.000,00

22.000,00

18.000,00

474.000,00

Recursos Ordin:írios (Liwes)

Total:

t07.000,00

107.000,00

I 14.000,00

ll,í.000,00

131.0m,00

131.000,00

474.000,00

474.000,00

122.000,00

l2z.üt0,00
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Total do Programâ por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - lOZ52

1000
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CAMÀRA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMTNISTRATIVO

Órgio: 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidade: 008 ASSESSORIA DE GOVERNO

www.elotech.com.br 2811012021 Párgina:44



CAMARÂ MI.]NICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O4.I22.O2OI GABINETE DO PREFEITOPrograma:

Objetivo :
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTTCOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e üsitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover Írs relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempenhar ouhas tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o conüole orçamentiírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades arlminishativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XUII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;
III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;
VI - Desempeúar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Municipal;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades arlministativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XWI - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

o

2022

Outras Uni

Gerente :

Público Alvo :

Justilicativa :

Problema:

Ceusa:

Externalidade :

Neturezr

Contínuo

Indicador

NÃO MENSURAVEL

2Ol2 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Assessoria de Governo

Produto : Apoio Administrativo

2023 20z. 2025 Indice Finel PPA

0 0 0 0 0

A t2 338.000,00 t2 355.000,00 t2 \ 372.000,00 t2 390.000,00 48 1.455.000,00

2811012021 Pâgsna:47
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ú CAIVÍARÁ MUNICIPAL DE PITAI§GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

1000 Recursos Ordinrários (Liwes) z73.CflO,OO

1000 Recursos Ordinários (Liwes) s7.000,00

1000 Recursos Ordinários (Livrcs) 4.000,00

1000 Recursos Ordinrírios (Liwes) 4.000,00

Totd: 338.000,00

ür.
U}

3.1.90.1 1.00.00

3. 1.90.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

287.000,00

ó0.000,00

4.000,00

4.000,00

355.000,00

301.000,00

ó3.000.00

4.000,00

4.000,00

372.000,00

3 I 6.000,00

6ó.000,00

4.000,00

4.000,00

390.000,00

l. r 77.000,00

24ó.000,@

16.000,00

ló.000,00

1.,Í55.ü10,00

I000 Recursos Ordinários (Liwes)

Total:

338.000,00

33E.000,00

355.0m.00

355.0,00,00

390.000,00

3m.000,00

l_455.000.00

r.455.fit0,00

372.000,00

372.000,00
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CAMARA MTJNICIPAL DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
UNidAdE : OO9 FUNDO ESPECIAL ATTV JURÍDICAS DA PROCURADORIA GERA
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

03.062.020I GABTNETE DO PREFEITOPrograma:

Objetivo:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI{GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões internas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

M - Desempenhar outras tarefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipat;
Xll - ZeW pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XfV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oÍiciais;

XD( - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes as atribuições descritas nesta Lei.
II - Assessorar e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepção, atendimento e encamiúamento dos munícipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover.§ relações públicas, incluindo as de representação e de divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encamiúado ao Prefeito;

V - A elaboraçâo da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;

a
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z t 20lS

PPA - PROGRAMÂS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

VII - Exercer o controle orçamenüírio no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;
IX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;
X - Controle de veículos que atendem ao Gabinete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;
XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;
XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo prefeito, efetuando o
controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;
XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;
xvIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;
XD( - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89

População em Geral

GABINETE DO PREFEITO

Início Preústo Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medide Indice Mais

Recente

0

2022

Outras Uni

a

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Ceusa:

Erternalidade :

Nrturezr

Contínuo

Indicador

NÂo MENSURAVEL

2013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Fundo Especial das Atividades Jurídicas da procuradoria Gcral

Produto : Outros Produtos

2023 2024 2025 IndiceFindPPA

00 00 0

tz 6.000,00 t2 6.000,00 6.000,00
?

t2 6.000,00 48 24.000,00A
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CA]VhRA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

ppl - pRocRluas rrxx,Ísttcos r »B lporo anuINIsrRanvo
3 Recursos Fundo Municipal Procuradoria Ju 5.500,00

6 Recursos Fundo Municipal Procuradoria Ju 250,00

7 Recursos Fundo Municipal Procuradoria Ju 250,00

Totrl: 6.fi10,0o

3.1.90.16.00.00

3.3.90.30.00.00

4.4.90.52.00.00

5.500,00

250,00

250,00

6.000,00

5.500,00

250,00

250,00

ó.000,00

5.500,00

250.00

250,00

6.tt00,oo

22.000,00

1.000,00

1.000,00

24.0{0,00

3

6

7

Recursos Fundo Municipal Procuradoria Jurídica - Lci 161312010 - 9O% - pre

Recursos Fundo Municipal Procuradoria Jurídica - Lei 161312010 - 5yo - m t. d
Recursos Fundo Municipal Procuradoria Jurídica - Lei 16 I 3/2010 - 5% - Equi

Total:

5.500,00

250,00

250,00

6.üt0,00

5.500,00

250.00

250,00

6.000,00

5.500,00

250,00

250,00

6.000,00

5.500,00

250,00

250,00

ó.000,00

22.000,00

1.000.00

1.0m,00

24.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZZ a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRÂTIVO

Órgio: 03 SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRACÃO
Unidade: OOI GABINETEDoSECRETÁRIo(A)-ADM
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 20ZZ t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0301 Aporo ADMTNISTRATMProgreme:

Objetivo :
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,I CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

o PRoGRAMA TEM PoR oBJETryo a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização dos serviços, desenvolvimento de administração,
bem como a gestão de recursos hrrmanos, e assistência aos servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma ú Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salii,rios do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e pesquisas;
8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e eficiente, realizando a manutenção de materiais de
trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos servidores ahavés de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - o planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos da administração direta de suporte
administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais, org:nização e métodos, informáüca, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos
para o desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao contole do material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoia, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de veículos leves da prefeitura, bem como
responsabilizar-§e por sua guarda, istribuição e controle de utilização de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à selção, akavés de Concurso Público e Teste Seletivo de acordo com as necessidades adminis[ativas e
condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administação de recursos
humanos da Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eficácia na prestação dos
serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oÍiciais;

Íf:)€- It!
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=4 CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de programas oriundos da comunidade, aceitos e
contemplados nos planos e metâs da adminishação;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administação municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XIV - promover estudos üsando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à simpliÍicação, racionalização e o
aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XVI-Aelaboraçãodeprqietoseprogramassintonizadoseintegrados,ecomexecuçãoobrigatóriaeseqüencial,acurto,longoemédioprazo,eainda,a
manutenção atualizada dos seguintes instrumentos básicos:
a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamenüírias;
d) lei orçamenkíria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar ações de inspeção e orientações nos locais de
trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVm - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XD( - A adminishação de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
xXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funenírios e oukos;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom funcion^mento da adrninishação;
XXIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Público Alvo :

JustiÍicetiva :

Problema:

Ceusa:

Externelidede :

Neturezr

Contínuo

Indicador

NÃO MENSURAVEL

CAMARA MI'NICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2OZs

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral

APOIO ADMINISTRÁTTVO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recênte

0

2022

Outras Uni

2023 2024 2025 Indice Final PPA

0 00 0 0

t2 134.000,00 t2 142.000,00 t2 148.000,00 t2 148.000,00 48 572.0O0,002014 Outras Unidades e Medidas

Descriçio: Manutenção Gabinete da Secretaria de Administraçâo

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.93.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Livres)

Recursos Ordiniários (Liwes)

Recursos Ordinririos (Liwes)

Recursos Ordiniírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Livres)

94.000,00

22.W,00

t.000,00

8.000,00

E.000,00

1.000,00

r3.í.000,00

99.000,00

23.000,00

1.000,00

9.000,00

9.000,00

1.000,00

I42.000,00

104.000,00

24.000,00

1.000,00

9.000,00

9.000,00

1.000,00

148.000,00

109.000,00

26.000,00

1.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

148.000,00

406.000,00

95.000,00

4.000,00

36.000,00

27.000,00

.t.000,00

572.üt0,00
'I'otel:

I 000 Recursos Ordinrá.Lrios (Livres) 134.000,00

r34,000,00

142.000.00

142.000,00

148.000,00

r48.000,00

572.000.00

572.000,00

148.000,00

14t.000,00Total:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
Unidade : 002 DEPTO DE ADMINISTRACÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0301 APOIO ADMINTSTRATMProgrema:

Objetivo:
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CA]I,IARÁ MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização dos serviços, desenvolvimento de administração,
bem como a gestiio de recursos humanos, e assistência aos servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a iirea da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - knplementação e Regulamentação de Programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e §al:írios do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e pesquisas;
8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e eficiente, realizando a manutenção de materiais de
trabalho, conkole de patrimônio e capacitação dos nossos servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos da administração direta de suporte
administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais, organização e métodos, informátic4 tecnologia da informação, manutenção e suprimentos
para o desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventilrio, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, distribuir, contolar o andamento e arquivar os papeis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conseryar e manter a frota de veiculos leves da prefeitura, bem como
responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização de combustivel e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, a&avés de Concurso Público e Teste Seletivo de acordo com as necessidades administrativas e
condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos e vencimentos, a proposta de lotação e ouhas de natureza técnica da artministração de recursos
humanos da Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolümento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de heinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eficácia na prestação dos
serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
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Gerente

CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de progriunàs oriundos da comunidade, aceitos e

contemplados nos planos e metas da administação;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da adminis&ação municipal e promover estudos
visando à descenüalização dos serviços adminisüativos;
XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
fimcionamento e a orgatização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à simplificação, racionalização e o
aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamsnlss lsvst'
X\n-Aelaboraçãodeprojetoseprogramassintonizadoseintegrados,ecomexecuçãoobrigatóriaeseqüencial,acurto,longoemédioprazo,eainda,a
manutenção atualizada dos seguintes instrumentos brísicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentriria anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e programÍrs setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar ações de inspeção e orientações nos locais de
trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVIII - 0 arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A adminishação de cemitérios públicos;

XX - A administração de terminais Rodovirírios;
XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
)OflI - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom funcionamento da administração;
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Público Alvo :

Justiíicativa :

Problema :

Causa:

Externalidede :

Naturezr

Contínuo

Indicador

NÀo MENSURAVEL

CAMARA MI.INICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medide Indice Mais
Recente

0

2022

Outras Uni

2023 2024 2025 Indice Finel PPA

0 00 0 0

t2 2.020.000,00 2.1 re.ooo,ool r2t2 2.204.0m,00 t2 2.33t.000,00 48 8.681.000,002015 Outras Unidades e Medid".

Descrição: DepartamentodeAdministração

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.I 1.00.00

3. r.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.47.00.00

4.4.90.5 1.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordiniirios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinrá.'rios (Liwes)

Recursos Ordinririos (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrá,rios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

t.086.000,00

85.000,00

67.000,00

74.000,00

3.000,00

54.000,00

5.000,00

5.000,00

210.000,00

210.000,00

210.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

8.000,00

t.140.000,00

89.000,00

71.000,00

78.000,00

3.000,00

57.000,00

5.000,00

5.000,00

220.000,00

220.000,00

220.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

8.000,00

l. t97.000,00

74.000,00

74.000,00

82.0m,00

3.000,00

59.000,00

5.000,00

5.000,00

231.0m,00

23 1.000,00

231.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

9.000,00

1.257.000,00

98.000,00

78.000,00

86.000,00

3.0@,q)

62.000,00

ó.000,00

6.000,00

243.000,@

243.000,00

243.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4.680.000,00

346.m0,00

290.000,00

320.000,00

12.000,00

232.000,00

2r.000,00

21.000,00

904.0@,00

904.000,00

904.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

35.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

Totrl: 2.020.000,00 2.1 19.000,00 2.204.000,00 2338.000,00 8.68r.m0,00

t2 8.000,00 s.ooo,ool l2t2 8.000,00 32.000,00t2 8.00o,ool4s
2127 Outras Unidades e Medidas

Descrição: ManutençãodosCemitórios

Produto: OutrosProdutos

A

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.51.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

I 000

1000

I 000

Recursos 0rdinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrf ios (Liwes)

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

8.m0,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

32.000,00Totrl:

1000 Recursos Ordin:irios (Liwes) 2.028.000,00

2.02E.fito,00

2.12'1.000,00

2.127.0,00,00

2.212.000,00

2.2r2.fi10,00

2.346.000,00

2346.(xr0,00

r.713.000,00

r.713.000,0{Totâl:
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CA]I,IARÁ MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

órgão : 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
UNidAdE: OO3 DEPTO DE PATRIMÔNIO. FROTAS E ALMOXARIFADO
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTTCOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

O4.I22,O3OI APOIO ADMINISTRATIVOProgreme:

Objetivo :
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ffi CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2022 a 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O PROGRAMA TEM POR OBJETTVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização dos serviços, desenvolvimento de adminisüação,
bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturaçâo do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de Programas de Parceria Público-Privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil e eÍiciente, realizando a manutenção de materiais de

trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos nossos servidores através de qualificação profissional;

9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - O planejamento operacional e a execução da politica administrativa no que compreende prover os órgãos da adminishação direta de suporte
adminiskativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais, organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos
para o desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventiírio, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;

lV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à disribuição e ao controle do material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de veículos leves da Prefeitura, bem como
responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e conüole de utilização de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo de acordo com as necessidades administrativas e

condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos

humanos da Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com visras à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar proglamas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no Paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eÍicácia na prestação dos

serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

ppa - pRocnantas uxarÍsucos r nB aporo aoulNrsrRlrrvo

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de programas oriundos da comunidade, aceitos e
contemplados nos planos e metas da adminishação;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à simpliÍicação, racionalização e o
aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;
XVI-Aelaboraçãodeprojetoseprogramassintonizadoseintegrados,ecomexecuçãoobrigatóriaeseqüencial,acurto,longoemédioprazo,eainda,a
manutenção atualizada dos seguintes instrumentos básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentírias;

d) lei orçamentriria anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e program:ls setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar ações de inspeção e orientações nos locais de
trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVIII - O arquivamento e atualização d"s leis municipais;
XIX - A administração de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodovirírios;
XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
)O(II - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom funcionamento da 2dmini5[2çis;
XXIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente
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ffi CAMARA MTJNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÁTIVO

Público Alvo :

JustiÍicetiva :

Problema:

Ceuse:

Externalidede :

Nrtureze

Contínuo

Indicador

NÀO MENSURÂVEI-

População em Geral

APOIO ADMINISTRÂTTVO

Início Preüsto Término Previsto Multisetorial

Unid. Medida

Outras Uni

Tipo

Apoio Administrativo

Indice Mais
Recente

0

2022 2023 2024 2025 IndiceFinalPPA

0 0 0 0 0

t2 299.000,00 3l t.ooo,mll2tz 297.000,00 tz 33r.0m,00 48 1.245.000,00
2016 Outas Unidades e Medidas

Descriçío: Departamento de Pakimônio, Frotas e Almoxarifado

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91. t 3.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.s2.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

501

514

Recursos Ordinrários (Livrcs)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos OrdináLrios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Receitas dc Alienações dc Ativos

Indenizações Recebidas por bens sinistados

It6.000,00

18.000,00

t2.000,00

1.000,00

13.000,00

7.00(),00

27.000,00

34.000,00

1.m0,00

299.000,00

34.000,00

1.000,00

195.000,00

r9.000,00

12.000,00

1.000,00

13.000,00

8.000,00

29.000,00

33.000,00

1.000,00

311.000,00

215.m0,00

21.000,00

13.000,00

1.000,00

15.0m,00

9.000,00

32.000,00

31.000,00

1.0m,00

33t.000,00

31.000,00

r.000,00

801.000,00

78.0m,00

50.000,00

4.000,00

54.000,00

32.000,00

91.000,00

131.000,00

4.000,00

124s.m0,00

I 3 1.000,00

4.000,00

205.O00,00

20.000,00

t3.000,00

1.000,00

t3.000,00

8.000,00

3.000,00

33.000,00

l.«)0,00

297.000,00

33.000,00

1.000,00

Totrl:

501

514

Receitas de Alienações dc Ativos

Indenizações Recebidas por bens sinisüados de outras áreas

33.000,00

1.000,00

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 69

Total do Progrema pôr Fonte de Recurso @ados Finanôelros em R$) - 10262 2022 2023 2024 2025 TOTAL

Ação Unid. Medide Tipo Meta 2022 Metr 2023lMeta 2024 Mete 2025 Metl TOTAL



1000

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Recursos Ordinrários (Liwes) 264.000,00

Total: 299.000,00

27?.000,N

311.000,00

263.000,00

297.m0,00

306.000,00

338.000,00

t.l 10.000,00

1.245.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

órgão: 03 SECRETARIA MLJNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
UNidAdC : 006 DEPTO DE LICITACÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 20ZS

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Progreme . M.l22.O3Ol APOIO ADMINISTRATM

Objetivo:
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q# CAMÂRA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

O PROGRAMA TEM PoR OBJETM a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização dos serviços, desenvolvimento de administração,
bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Irnplementação e Regulamentação de Programas de Parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e pesquisas;
8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, üsando tornar o atendimento mais ágil e eficiente, realizando a manutenção de materiais de
trabalho, conrole de patrimônio e capacitação dos nossos servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende prover os órgãos da administração direta de suporte
administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais, organização e métodos, informrítica, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos
para o desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, conholar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do material utilizado;
V - promover as atiüdades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de veículos leves da Prefeitura, bem como
responsabilizar-se por sua guard4 istribuição e controle de utilização de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo de acordo com as necessidades administrativas e
condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da artministração de recursos
humanos da Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-€star dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolümento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;

vIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eficácia na prestação dos
serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela diwlgação e publicação dos atos oficiais;
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Gerente :

CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z, 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de programas oriundos da comunidade, aceitos e
contemplados nos planos e metas da adminishação;
XIÍ - avaliar permanentemente o desempeúo da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços adminisüativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos üsando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à simflificação, racionalização e o
aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instatações, máquinas de escritório e
eQuiPemsntog laraa'
XVI-Aelaboraçãodeprojetoseprogramassintonizadoseintegrados,ecomexecuçãoobrigatóriaeseqüencial,acurto,longoemédioprazo,eainda,a
manutenção a$alizada dos seguintes instrumentos básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentiria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;

f1 planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais iíreas, e realizar ações de inspeção e orientações nos locais de
trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XUII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A adminishação de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviririos;
XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funenirios e ouhos;
XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom funcionamento da administ"ação;
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FTNALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público Alvo :

JustiÍicetiva :

Problema:

Ceuse:

Externalidede

Nrtureza

Contínuo

Indicador

NÀo MENSURAVEL

População em Ceral

APOIO A.DMINISTRATTVO

Início Preüsto Término Previsto Multisetorial

Unid. Medida

Outru Uni

Tipo

Apoio Administrativo

Indice Mais
Recente

0

2022 2023 2024 2025 IndiceFindPPA

00 0 0 0

t2 138.000,00 l45.ooo,ool r2t2 I 53.000,00 t2 169.m0,00 48 605.000,002Ol7 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Dcpadamento de Licitações e Contratos Administrativos

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.1t.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Livres)

Recursos Ordinrários (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos OrdinríLrios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Totrl:

I 13.000,00

17.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

138.000,00

I 19.000,00

18.000,00

5.000,00

1.000,00

1.m0,00

1.000,00

r45.000,0{

r25.000,00

19.000,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

t.000,00

153.000,00

t31.000,00

20.000,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

t69.000,00

488.000,00

74.000,00

22.000,00

4.000,00

4.000,00

13.0m,00

605.000,00

I 000 Recursos Ordinários (Livres) I 38.000,00

r3E.000,00

145.000.00

145.000,00

ló9.000,00 ó05.000,00

605.000,00

I 53.000.00

151.000,00Total:
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CA]VÍARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 s 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
Unidade 3 007 DEPTO DE RECURSOS HUMANOS
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0301 APOIO ADMINISTRATIVOProgrema:

Objetivo :
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 a 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

O PROGRAMA TEM PoR OBJETIVO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização dos serviços, desenvolvimento de administração,
bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos servidores municipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas paraaárea da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestruturação do Organograma Adminishativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilizaçâo da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - Implementação e Regulamentação de Programas de parceria público-privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salírios do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facititação das consultas e pesquisas;
8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municipes, visando tornar o atendimento mais ágil e eficiente, realizando a manutenção de materiais de
trabalho, conkole de patrimônio e capacitação dos nossos servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política administrativa no que compreende proveÍ os órgãos da administração direta de suporte
administrativo nas rireas de recursos humanos, serviços gerais, organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos
para o desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inven&írio, à proteção e à
conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;
III - receber, disaibuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atiüdades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distibuição e ao controle do material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de veículos leves da prefeitura, bem como
responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atiüdades relativas âo recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo de acordo com as necessidades administrativas e
condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos e vencimentos, a proposta de lotação e outras de nahgeza técnica da 3dminisfu2çflq de recursos
humanos da Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;
VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eficácia na prestação dos
serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Município, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;

2
É úr)

r}
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ffi CAMARA MT]NICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de programÍrs oriundos da comunidade, aceitos e

contemplados nos planos e metas da adminiskação;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administração municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, interna e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, analisar o
frrncionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execuçâo de medidas que üsem à simplificação, racionalização e o
aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XVI-Aelaboraçãodeprojetoseprogramassintonizadoseintegrados,ecomexecuçãoobrigatóriaeseqüencial,acuÍo,longoemédiopruzo,eainda,a
manutenção atualizada dos seguintes instrumentos brásicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamenüírias;
d) lei orçamentríria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;

f) planos e programas setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais iíreas, e realizar ações de inspeção e orientações nos locais de
trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVIU - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XD( - A administação de cemitérios públicos;
XX - A administração de terminais Rodoviários;
XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funeários e outos;
)OflI - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom funcionamento ds xdminisftsç!6;
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atiüdades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente
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n# CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público Alvo :

Justilicativa :

Problema:

Ceuse :

Externalidade :

Nrturezâ

Contínuo

Indicador

NAO MENSTJRÁVEL

População cm Gcral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto Término Preüsto Multlsetorial

Unid. Medida

OutruUni

Tipo

Apoio Administrativo

Indice Mais
Recente

0

2022 2023 2024 2025 Indice Finel PPA

0 0 0 0 0

1.552.000,0037e.ooo,ool l2t2 396.000.00 4t7.000,0012t2 360.000,002018 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Dcpartamento de Recursos Humanos

Produto : Apoio Administrativo

A

3. t.90.03.00.00

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3. t.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

r000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos OrdinráLrios (Livres)

Recursos Ordinários (Liwcs)

Recursos Ordinários (Liwes)

137.000,00

180.000,00

r3.000,00

16.000,00

10.m0,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

360.000,00

360.000,00

360.000,00

144.000,00

189.000,00

14.000,00

17.000,00

I 1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

r79.000,00

t59.000,00

208.000,00

15.000,00

19.000,00

12.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

417.fit0,00

417.000,00

'ú17.m0,00

59t.000,m

775.000,00

56.m0,00

70.000,00

,14.000,00

4.000,00

4.000,00

8.0m,00

1552.000,00

1.552.000,00

t.552.000,00

t51.0m,00

198.000,00

14.000,00

18.000,00

I1.0m,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

396.0«t,00

396.000,00

396.000,00

Totrl:

379.000,00

379.flt0,00

1000 Recursos Ordinários (Liwes)

Totâl:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAi\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgão: 03 SECRETARIA MI.]NICIPAL DE ADMTNISTRACÃO

Unidade: OO8 DEPTO DE INFORMÁTICA

www.elotech.com.br 28/10/2021 Página: 8 I



I
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

U.I22.O3OI APOIO ADMINISTRATIVO

a

Progreme:

Objetivo :

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 82



CAMARA MUNICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

O PROGRAMA TEM POR OBJETwO a coordenação administrativa do Poder Executivo, a organização dos serviços, desenvolvimento de administração,
bem como a gestão de recursos humanos, e assistência aos servidores municipais, com a seguinte iirea de competência:

Projetos e Metas para a ârea da ADMINISTRAÇÂO

I - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;
2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo Público com a Reforma a adminisüativa com estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;
3 - knplementação e Regulamentação de Programas de Parceria Público-Privada;
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Saliários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e pesquisas;
8 - Modernização do sistema de atendimento aos Municípes, visando tornar o atendimento mais ágil e eÍiciente, realizando a manutenção de materiais de
trabalho, conkole de patrimônio e capacitação dos nossos servidores através de qualificação profissional;
9 - Fortalecimento da Transparência Governamental;
I - O planejamento operacional e a execução da política adminis[ativa no que compreende prover os órgãos da administração direta de suporte
administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerâis, organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos
para o desenvolvimento das atividades;
II - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventiírio, à proteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à disribuição e ao controle do material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de veículos leves da Prefeitura, bem como
responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização de combustível e de lubrificantes;
VI - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo de acordo com as necessidades administrativas e

condições legais, à avaliaçâo de mérito, ao plano de cargos e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza técnica da administração de recursos
humanos da Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolümento do corpo funcional com vistas à melhoria da
qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de heinamento, avaliação de
desempeúo e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepção e informações ao público em geral no Paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando obter eficiência e eficácia na prestação dos
serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação;
X - Gerir o órgão oficial do Municipio, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;

www.elotech.com.br 28110/2021 Página: 83



§' .B,A
CAMARA MI]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

ppa - pRocRlrrtns rlxalÍsucos B nB aporo aorrrxtsruuvo
XI - Promover o proces§o de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a partir de programas oriundos da comunidade, aceitos e
contemplados nos planos e metas da adminishação;
XII - avaliar permanentemente o desempeúo da administação municipal e promover estudos
visando à descentralização dos serviços administrativos;
XIII - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;
XIV - promover estudos üsando à informatização dos serviços administativos e, analisar o
funcionamento e a organizsçis dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à simplificação, racionalização e o
aprimoramento de suas atividades;
xv - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e
equipamentos leves;

XVI-Aelaboraçãodeprojetoseprogramassintonizadoseintegrados,ecomexecuçãoobrigatóriaeseqüencial,acurto,longoemédioprazo,eainda,a
manutenção atualizada dos seguintes insüumentos brísicos:
a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;
d) lei orçamentríria anual;
e) programação Financeira Anual de Despesa;
f) planos e programas setoriais;
XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar ações de inspeção e orientações nos locais de
trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos de proteção individual visando à prevenção de acidentes de trabalho;
XVIII - O arquivamento e atualização das leis municipais;
XIX - A administação de cemitérios públicos;
XX - A adminisúaçâo de terminais Rodovirírios;
xxl - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;
)OOI - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessiirios ao bom funcionamento da administração;
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atiüdades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODzucUES BARBOSA CpF:M3.260.959-89

.1

Gerente
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Eo$a
Y**tü CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

ppl - pRocnauls rmalÍsrtcos rc on lporo lourNlstRltlvo
Público Alvo :

Justificetiva :

Problema :

Ceusa:

Externalidede

Nrtureze

Contínuo

Indicador

NÂO MENSURAVEL

População em Geral

APOIO ADMINISTRATTVO

Início Preüsto Término Previsto Multisetorial

Unid. Medida

Outrro Uni

Tipo

Apoio Âdministrativo

Indice Mais
Recente

0

2022 2023 2024 2025 IndiceFinrIPPA

00 0 0

t2 90.000,00 t2 t2 101.000,00,t.*o,orl, 383.000,00
2019 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Departamcnto de Informática

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinrários (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwcs)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinár'ios (Liwes)

Rccursos Ordinários (Liwes)

55.000,00

I 1.000,00

1.000,00

15.000,00

2.000,00

1.000,00

5.000,00

90.üt0,00

90.000,00

90.000,00

58.000,00

12.000,00

0,00

16.000,00

2.000,00

1.000,00

5.000,00

9{.000,00

94.000,00

94.000,00

6t.000,00

12.000,00

0,00

17.000,00

2.000,00

1.000,00

5.000,00

9t.üt0,00

9E.000,00

9E.000,00

ó2.000,00

13.000,00

0,00

17.000,00

2.000,00

1.000,00

6.000,00

r01.000,00

t0 1.000,00

I01.000,00

23ó.000,00

48.000,00

1.000,00

65.000,00

8.000,00

4.000,00

2t.000,00

3t!.000,00Totrl:

383.000,00

3t3.000,00

I 000 Recursos Ordinrírios (Liwes)

Total:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão:

Unidade:

04 SECRETARIA GERAL DE COORDENACÃO ADMINISTRATIVA

OOI GABINETE DO SECRETÁruOTAI - SGCA

Progrema :

Objetivo:

Gerente :

O4.I22.O4OI COORDENAÇÃO EOUTNTSTRATIVA GERAL

O PROGRAMA tem por objetivo:
I - Assistir ao Prefeito nas suas funções político-administrativas, cabendoJhe especialmente o

assessoramento para contatos com os demais órgãos da Prefeitura e a coordenação geral da

Administração;

II - Supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelos demais órgãos da administração municipal e intermediá-los com o Prefeito;

III - Supervisionar e coordenar em regime de estreita colaboração o trabalho e os projetos de

responsabilidades do Setor de Planejamento da Adminiskação;
IV - Manter e incrementar as relações do Executivo com a Câmara Municipal de Vereadores, com os Partidos Políticos e Lideranças, Entidades,

Associações de Classe, Clubes de Serviços e com a Sociedade, como um todo;

V - A coordenação das medidas relativas ao cumprimento dos prazos de pronunciamento, pareceres e informações do Executivo as solicitações do

Legislativo e o acompanhamento da tramitação de projetos de interesse do Executivo, naquela Casa de Leis;

VI - Encaminhar para processamento e distribuição, os assuntos oriundos de requerimentos,

petições ou outros meios protocolados junto a Prefeitura, dando parecer de sua alçada e

acompanhando a sua tramitação até despâcho e solução final;
VII - Assinar os documentos reservados à sua alçada ou em substituição a oukos secretários

ausentes do expediente;

VIII - Assinar, juntamente com Prefeito, as portarias decretos e outros atos na ausência do

Secretiírio de Administração e que não sejam da alçada específica de outras Secretarias ou órgãos da administração;

IX - Assinar outros documentos por delegação especial do Prefeito;

X - Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito;

XI - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral

ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid- Medide Indice Mais
Recente

0

2022

Outru Uni

â

Público Alvo :

Justilicetiva :

Probleme:

Causa:

Externalidede:

Netureza

Continuo

Indicador

NÀo MENSURAVEL

2023 2024 2025 Indice Final PPA

0 0000

tz 156.000,00 48 584.000,00150.000,00t2l2 136.000,00 t2 142.000,002020 Outr-as Unidades e Medidas

Descriçío: Manut. Gabinete da Secretaria Geral de Coordenação Administrativa

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.93.00.00

1000

1000

1000

1000

r000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrârios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

94.000,00

22.000,00

1.000,00

9.000,00

9.000,00

1.000,00

136.000,00

99.000,00

23.000,00

1.000,00

9.000,00

9.000,00

1.000,00

ra2.000,00

t04.000,00

24.000,00

r.000,00

r0.000,00

10.o00,00

1.000,00

150.000,00

109.m0,00

25.000,00

1.000,00

10.000,00

10.000,00

1.000,00

156.«t0,00

406.000,00

94.000,00

4.000,00

3E.000,00

38.000,00

4.000,00

584.000,00Totel:

47.000,00t2 48 188.000,0047.000,00t2 t? 47.000,0047.ooo,ool 122024 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Secretaria Geral de Coordenação Administrativa

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

1000

1000

Recursos Ordiniários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

30.000,00

6.000,00

30.000,00

6.000,00

30.000,00

6.000,00

t20.000,00

24.000,00

30.000,00

6.000,00
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3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

CAMÂRA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

1000 Recursos Ordinrários (Liwes) 1.000,00

1000 Recursos Ordinários (Liwes) 5.000,00

1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

Totrl: ,17.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

47.fir0,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

,r7.000,00

1.000,00

5.000.00

5.000,00

47.üt0,00

4.000,00

20.000,00

20.000,00

rtt.0,00,0o

1000 Recursos Ordinários (Liwes)

Total:

183.000,00

rE3.000,00

r 89.000,00

189.000,00

203.000,00

203.000,00

772.000,00

772.0O0,N

r97.000,00

197.fito,00
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€;p CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão:

Unidade:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

OOI GABINETE DO SECRETÁruO - SBTN

Programa:

Objetivo :

Gerente :

04.I23.O5OI GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle orçamentiirio anual e plurianual; executar o processamento

e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das finanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - lmplementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributriria e Código de Posturas;

4 - lmplementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributríLrios e fiscais do Municipio;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;

III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do diúeiro público e outros valores do Município, abertura e encerramento de contas bancárias

municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o Chefe do Executivo;

IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município, e assessoÍaf, Írs secretarias

municipais em assuntos financeüos;

V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentriria Anual,

bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e

limites estabelecidos na Lei8.666/93,4.320164 e Lei complementar 101/2000;

VI - Definir e executar as diretrizes das politicas orçamentárias, econômicas, tributírias e financeiras

do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas orçamentiírio, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentrírias;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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Público Alvo :

Justificetiva :

Problema:

Causa:

Externalidade

Natureza

Contínuo

Indicador

NÃo MENSURAVEL

CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População cm Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Preüsto Término Previsto Multisetoriâl Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medida Indice Mais

Recente

0

2022

Outrõ Uni

2023 2024 2025 Indice Final PPA

0 00 0 0

136.000,00t2 156.000,00t2 t2 r5o.ooqooJt 585.000,00
2021 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manuteoçâo do Gabinete da Secretaria da Fazenda

Produto : Apoio Administrativo

A

3. 1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.3.90. t 4.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.93.00.00

1000

1000

1000

I 000

1000

1000

1000

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinrí,rios (Liwes)

Totel:

95.000,00

22.000,00

1.000,00

8.000,00

t.000,00

8.000,00

1.000,00

136.000,00

136.000,00

136.000,00

100.000,00

23.000,00

1.000,00

8.000,00

1.000,00

9.000,00

1.000,00

143.000,00

143.000,00

1,r3.000,00

I t0.000,00

25.000,00

1.000,00

9.000.00

1.000,00

9.000,00

1.000,00

r56.0flt,00

t56.000,00

rs6.000,00

410.m0,0o

94.m0,00

4.000,00

34.@0,00

4.000,00

35.000,00

4.000,00

585.m0,00

585.000,00

585.000,00

105.000,00

24.000,00

1.000,00

9.000,00

1.000,00

9.000,00

1.000,00

I50.000,00

150.000,00

150.000,00

I 000 Recursos Ordinrírios (Liwes)

Total:
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€ffi CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 05 SECRETAzuA MUNICIPAL DA FAZENDA
unidade : 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Progrema:

Objetivo :

Gerente

04.I23.O5OI GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programa tem por objetivo, executar a política Íinanceira do Município; proceder ao controle orçamentário anual e plurianual; executar o processamento

e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das finanças públicas

I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tribuüiria e Código de Posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributírios e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, Íiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do diúeiro público e outros valores do Município, abertura e encerramento de contas bancárias

municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tribuLiria e econômica do Município, e assessorar as secretarias

municipais em assuntos írnanceiros;

V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentríria Anual,

bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os princípios e
limites estabelecidos na I'ei8.666/93,4.320164 e Lei complementar 101/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das politicas orçamentárias, econômicas, tributrírias e financeiras

do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas orçamentiirio, financeiro, paEimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilíz.ação e a liquidação da despesa pública;

VIII - Realizar as prestações de contas do Municipio;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medide Indice Mais

Recente

0

2022

Outras Uni

Público Âlvo :

JustiÍicetiva :

Problema:

Ceusa:

Externalidade

Neturezr

Contínuo

Indicador

NÀo MENSURAVEL

2023 2024 2025 IndiceFinelPPA

0000 0

tz t. t49.000,00 t2 1.206.000,00 1.244.@0,00t2 t2 1.331.000,00 4.930.m0,00
2022 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção rles Atividades do Departamento de Contabilidade

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91 .13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

4.4.90.52.00_00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

r000

1000

1000

1000

1000

r000

501

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinririos (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Livres)

Recursos Ordinários (Liwes)

Receitas de Alienações de Ativos

819.000,00

24.000,00

81.000,00

1.000,00

20.000,00

120.000,00

60.000,00

8.000,00

16.000,00

1.t49.000,00

16.000,00

1.133.000,00

860.000,00

25.000,00

85.000,00

1.000,00

21.000,00

126.000,00

63.000,00

8.000,00

17.m0,00

1.20ó.000,00

17.000,00

r. l 89.000,00

903.000,00

26.000,00

89.000,00

1.000,00

2.000,00

r32.000,00

66.000,00

8.000,00

17.000,00

1.244.000,00

17.000,00

t.227.000,00

948.000,00

28.000,00

94.000,00

1.000,00

24.000,00

139.000,00

69.000,00

9.000,00

19.m0,00

1331.000,00

19.000,00

t.312.000,00

3.530.000,00

103.000,00

349.000,00

4.000,00

67.000,00

517.000,00

25E.000,00

33.0(x),00

69.000,00

4.930.000,00

69.000,00

4.E61.000,00

Total:

501 Receitas de Alicnações dc Ativos

Recursos Ordinrírios (Liwes)l 000

www.elotech.com.br 28/10/2021 Pâgina:92
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CAMÂRA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Totâl: 1.149.000,00 1.206.000,00 rJ31.000,00 4.930.000,001.2,ú4.000,00
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ffi CAMARA MUNICIPÂL DE PITATIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓrgIo: 05 SECRETARIA MLJNICIPAL DA FAZENDA
UNidEdC: OO3 DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALTZACÃO TRIBUTÁRIA

Progrema: 04.123.0501 GESTÃo DE RECURSoS FINANCEIRoS

Objetivo

Gerente :

O programa tem por objetivo, executar a política financeira do Município; proceder ao controle orçamentiírio anual e plurianual; executar o process:rmento
e realizar a receita e a despesa do Município, e:

Projetos e Metas para a área das Íinanças púbticas
I - Desburocratização no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;
2 - Implementação de Programa de Regularização de obras já existentes no Município;
3 - Revisão da Legislação Tributríria e Código de posturas;

4 - Implementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperação Fiscal.

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, financeiros, tributrírios e fiscais do Município;
II - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;
III - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiro público e outros valores do Município, abertura e encerramento de contas bancárias
municipais e de outros órgãos do município, juntamente com o chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da política financeira, tributária e econômica do Município, e assessonr Írs secretarias
municipais em assuntos financeiros;
V - Desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianuat, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual,
bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a execução do orçâmento de acordo com as disposições legais, respeitando os principios e
limites estabelecidos na l-ei8.666/93,4.320164 e Lei complementar l0l/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributírias e financeiras
do município, atendendo a legislação em úgor e otimizando os recursos públicos;
VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizar as prestações de contas do Município;
IX - Elaborar demonsüativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentiirias;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959-89
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ffi
Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Ceuse:

Erternalidede :

Netureze

Contínuo

Indicador

NÀo MENSURÁVEL

CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 
^ 2O2S

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Gcral

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Início Preústo Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medide

Oufas Uni

Indice Mais
Recente

0

2022 2023 2024 2025 Indice Final PPA

0 00 0 0

t2 969.OO0,00 t2 1.M9.000,001.0t7.000,00f; 12 1.122.000,00148 4.157.000,00
2023 Outras Unidades e Medidas Â
Descriçío: Manutenção das atividades do Departamcnto de Receitas e Fiscalização Tributária

Produto : Apoio Adminishativo

3.1 .90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.47.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinár'ios (Livres)

Recursos OrdinriLrios (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrârios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos OrdinráLrios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

594.000,00

15.000,00

57.000,00

1.000,00

8.000,00

20.000,00

l2ó.000,00

137.000,00

1.000,00

10.000,00

969.000,00

624.000,00

r6.000,00

60.000,00

1.000,00

8.000,00

21.000,00

132.000,00

1,r4.000,00

r.000,00

t0.000,00

1.017.000,00

688.000,00

17.000,00

66.0m,00

1.000.00

9.000,00

23.000,00

146.000,00

159.000,00

1.000,00

12.000,00

1.122.000,00

1.122.0@,00

2.561.0o0,00

65.000,00

246.000,00

4.000,00

34.000,00

6ó.000,00

543.000,00

591.000,00

4.000,00

43.000,00

4.157.000,00

4. l 57.000,00

655.0m,00

I7.000,00

63.000,00

1.000,00

9.000,00

2.000,00

139.000,00

t 51.000,00

1.000,00

I 1.000,00

1.0{9.000,00

1.049.000,00

Totrl:

I 000 Recursos Ordinários (Livrcs) 969.000,00 1.017.000,00
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Yrnr*ff CAMARA MT]NICIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

pp.l - pRocRarrls rrNx,Ísrtcos r »B lrolo nnrulNrsrRarrvo

Total: 969.00{l'00 t.017.000,00 1.r22.000,00 4.rs7.000,001.0,r9.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

óTgãO: 06 SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
UNidAdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SEED
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ffi} CAMARA MUNICIPAL DE PITATIGA
Estado do Paraná

ExercÍcio: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

12,122.0602 CONSTRUINDO O FUTUROPrograma :

Objetivo:

I
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Iu, CA]I,ÍT{RA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: Z02Z a 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRÂTIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a

educação seja vista cadavez mais como uma política pública, nos propomos ahavés deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente
ano-

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção
da cidadania plena a todos os municipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as dLetrizes enunciadas pelos órgãos e entidades
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e progrÍrmas educacionais, especiatmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil
ecomaorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesadoMunicípio,rcspondendoseutitular
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de progrnm:§ conjuntos e isolados, em
caniter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mântendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o progpma de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.

- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, AÍes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimidia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;

t
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CAMARÂ MT'NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 20ZZ e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de
Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UMCENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Consetho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, musicq literatura e outras.

E ainda

I - Fonnular, programÍu, avaliar, coordetrar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento daq necessidades da educação em âmbito
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- lnstalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI-Gerenciaradocumentaçãoescolareestatística,aestruturaefuncionamentodoprogramafederalvinculadoàfrequênciadoalunoàescola,bemcomoo
registro escolar;

VII-Ofereceraeducaçãoinfantilecomprioridadeoensinofundamental,observandooqueatendeoartigoll,incisoV,daLeideDiretrizeseBasesda
Educação (Lei n" 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funçôes;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros,
conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com oukos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;

XIV - lncentivar a pesquisa di&ítico-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da

educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- tmplementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de kanspoÍe escolar a zona rural, sempre que necessiirio em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos

alunos à escola;

XD(- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de

reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e ouEos Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de conhole e avaliação do sistema de ensino, formação
continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais e equipamentos, enEe outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentiiria, bem como as

pessoas e meios materiais;

)OOOV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisôes do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 t 2025

PPA - PROGRAMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público Alvo :

Justificativa ;

Problema:

Ceusa:

Externalidtde:

Netureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Preüsto

ALUNOS REGULARMENTE MATRICI.]LADOS

Término Previsto Multisetorial

Unid. Medida

Pessoa

Tipo

Apoio Administativo
Indice Mais

Recente

4.M5

2022

4.045

2023

4.045

2024

4.M5

2025 Indice Final PPA

4.045 4.U5

I 19.000,00t2 126.000,00t2 l 3r.oo0,ool 48t2 513.000,00l3o.ooo,ooT;
2025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutençâo do Gabinete do Secretário de Educação

Produto : Apoio Administrativo

A

3.1.90.1t.00.00

3.1.9 t .13.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

104

104

104

104

104

104

t«

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

PAC 2 - CRECHE/PREESCOLA

92.000,00

r0.000,00

10.000,00

1.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1r9.000,00

I 18.000,00

1.000,00

119.000,00

97.000,00

I 1.000,00

I 1.000,00

1.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

126.000,00

106.000,00

12.000,00

t2.000,00

1.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

r38.000,00

r37.000,00

1.000,00

r3t.000,00

396.000,00

/Í4.000,00

44.000,00

4.000,00

17.000,00

4.000,00

4.000,00

513.000,00

t01.000,00

I 1.000,00

I r.000,00

1.000,00

4.000,00

1.000,00

t.000,00

130.000,00

129.000,00

1.000,00

Demâis Impostos Vinculados à Educação Brisica

PAC 2 -CRECHEPRÉESCOLA

Totel:

125.000,00

1.000,00

r26.000,00

509.000,00

4.000,00

513.000,00
Totâl:
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CA]VIARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e. 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidade.: OO2 DEPARTAMENToPEDAGÓGICo
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 a 2025

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

12.361.0602 CONSTRUINDO O FUTUROProgreme:

Objetivo :
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores

da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a

:::*;* 
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção

da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

o programa tem por objetivo executar a política educacionat do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades

pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil

e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Municipio, respondendo seu titular

como seu ordenador geral; ptanejar e aplicar a educação pedagógica local e fomeutar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em

caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÂO

- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;

- Expandir o programa de distribuição gratuitâ de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos

através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.

- Viabilizar a conshução da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do XaÁrez,Karatê nas escolas, Inglês, Coope{ovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em

tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;

- Manter o programa de fomração continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;

- priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da

produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;

- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,

Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇo ESCoLAR;
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â CAII,IT{RA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de
Eusino;

- Manter a organização do úansporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes pLísticas, musica, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e execuüando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI-Gerenciaradocumentaçãoescolareestatística,aestruturaefuncionamentodoprogramafederalvinculadoàfrequênciadoalunoàescola,bemcomoo
registro escolar;

VII-Ofereceraeducaçãoinfantilecomprioridadeoensinofundamental,observandooqueatendeoartigoll,incisoV,daLeideDiretrizeseBasesda
Educação (Lei n' 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros,
conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;
XIII - Articular ações com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;
XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma pÉtica contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da
educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;
XW - Instituir gradativamente conselhos escolares;
XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e
funcionários;

xwl- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos
municipais de ensino;
XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
xuII - Prover de tran§porte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de
colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos
alunos à escola;

XD(- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de
reorganização e readequação do sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;
xx- Intermediar convênios, acordos, ajustes, t€rmos de cooperaçâo técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integradas com oufas Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentiirio anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação
continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais e equipzmsÍr1s5, entre oukos;
xxIIII- Proceder à gestÍio e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as
pessoas e meios materiais;

XXXTV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das
decisões do conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;
XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;
XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89
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CAMÂRA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público Âlvo :

Justiíicetiva :

Problema:

Ceuse:

Externalidede :

Natureza

Contínuo

Indicador

População cm Gcral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Preüsto

ALUNOS REGULARMENTE MATRICTJLADOS

Término Preüsto Multisetorial

Unid. Medida

Pcssoas

Tipo

Apoio Administrativo

Indice Mais
Recente

4.U5

2022 2023

4.0454.045

2024

4.U5

2025 Indice Final PPA

4.045 4.M5

380 100.000,00 3E0 100.000,00 380 100.000,00 100.000,00 1.520 400.000,00
P

1026 MetÍos Quadrados

Descriçâo: Consfuir/ReformarEscolasde Ensino Fundamental

Produto : Escola Construída./Ampliada ou Reformada

4.4.90.51.00.00

4.4.90.51 .00.00

4.4.90.5 t.00.00

1000

103

104

Recursos Ordinários (Liwes)

5oZ sobre Transferências Constitucionais FU

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

50.000,00

20.000,00

30.000,00

100.000,00

50.000,00

20.000,00

30.000,00

t00.000,00

50.000,00

20.000,00

30.000,00

100.000.00

50.000,00

20.000,00

30.000,00

100.000,00

200.000,00

80.000,00

120.000,00

/í00.«10,00
Totâl:

2.692 8.218.000,00 2.692 E.630.000,00 2.692 9.060.000,00 2.692 9.500.000,00 10.7ó8 35.40E.000,00

2028 Pessoas

Descrição: Seção de Ensino Fundamental

Produto : Âlunos Atendidos

3. r.90.1 1.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

Fundeb 60%

Fundeb 60%

Recursos Ordinrários (Liwes)

A

7.455.000,00

743.000,00

20.000,00

t.2rE.üt0,00

7.829.000,00

7E0.000,00

2 1.000,00

8.630.000,00

8.2 19.000,00

819.000,00

22.000,00

9.06{t.fit0,00

8.ó17.000,00

860.000,00

23.000,00

9§D.000,00

32.120.000,00

3.202.000,00

86.000,00

3s.408.000,00
Total:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRÂMAS FTNALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

2029 Pessoas

Descriçío: Seção de Educação Infantil - Creche

Produto : Alunos Atendidos

A 2.692 3.553.000,00 2.692 3.73 1.000,00 3.9r7.000,002.692 2.692 4.108.000,00 r0.768 15.309.000,00

3.1.90.1 1.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

t02

102

1000

102

102

102

Fundeb 40%

Fundeb 40%

Recursos Ordinários (Liwes)

Fundeb 40%

Fundeb 40%

Fundeb 40%

2.880.000,00

338.000,00

20.000,00

105.000,00

105.000,00

105.000,00

3.553.000,00

3.025.000,00

355.000,00

2 1.000,00

I 10.000,00

t r0.000,00

I 10.000,00

3.731.000,00

3.175.000,00

375.000,00

22.000,00

I 15.000,00

I r5.000,00

I 15.000,00

3.917.000,00

3.334.000,00

388.000,00

23.000,00

121.000,00

r21.000,00

12r.000,00

/í.r08.000,00

12.414.000,00

1.456.000,00

t6.000,00

451.000,00

451.000,00

451.000,00

r5309.m0,00Tot l:

2.692 4.25 t .000,00 2.692 4.463.000,00 4.7s4.ooo,oo 
| 

2.6e22.692 5.025.000,00 10.768 18.523.000,002030 Pessoas

Descrição: Seção de Educaçâo Infantil - Pré-Escola

Produto : Alunos Atendidos

A

3. t.50.43.00.00

3.1.90.1L00.00

3.1.90.1 1.00.00

3. t.90.13.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.1.91. r 3.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.32.00.00

20.000,00

300.000,00

370.000,00

17.000,00

23.m0,00

25.000,00

33.000,00

3 10.000,00

20.000,00

21.000,00

150.000,00

L000.000,00

5.0m,00

0,00

21.000,00

3 16.000,00

388.000,00

18.000,00

26.000,00

26.000,00

35.000,00

325.000.00

21.000,00

22.000,00

157.000,00

1.050.000,00

5.000,00

0,00

22.000,m

333.000,00

410.000,00

19.000,00

25.000,00

28.000,00

36.0m,00

342.000,00

22.000,00

23.000,00

r65.000,00

t.090.000,00

5.000,00

t 1.000,00

23.000,00

350.000,00

428.000,00

20.000,00

27.000,00

30.000,00

38.000,00

3s9.000,00

23.000,00

24.000,00

r74.000,00

l.158.000,00

ó.000,00

I 1.000,00

86.000,00

t.299.000,00

1.596.000,00

74.000,00

t01.000,00

t09.000,00

142.000,00

1.336.000,00

86.000,00

90.000,00

64ó.000,00

4.298.000,00

21.000,00

22.000,00

1000

103

104

103

104

103

t04

r000

1000

1000

103

104

1000

IM

Recursos Ordinários (Liwes)

5% sobre Transferências Constitucionais FU

Dcmais Impostos Vinculados à Educação Bá

50á sobre Transferências Constitucionais FU

Demais lmpostos Vinculados à Educação Bá

5% sobre Transferências Constitucionais FU

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Livres)

502 sobre Transferências Constitucionais FU

Demais lmpostos Vinculados à Educação Bá

Recursos Ordinrários (Liwes)

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

a

3.3.90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.47.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

345.000,00

319.000,00

0,00

465.000,00

800.000,00

15.000,00

0,00

5.000,00

1.000,00

0,00

3.m0,00

3.000,00

1.000,00

4.251.000,00

362.000,00

334.000,00

0,00

488.000,00

840.000,00

16.000,00

0,00

5.000,00

1.000,00

0,00

3.000,00

3.000,00

1.000,00

4.463.000,00

380.000,00

352.000,00

10.000,00

513.000,00

882.000,00

17.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

81.000,00

3.000,00

3.000,00

t.000,00

4.7t4.000,00

399.000,00

369.000,00

1t.m0,00

538.000,00

915.000,00

r7.000,00

6.000,00

6.000,00

t.000,00

85.000,00

3.000,00

3.000,00

l.«rc,00

5.025.000,00

r.486.000,00

1.374.000.00

21.000,00

2.004.000,00

3.437.000,00

ó5.000,00

I 1.000,00

21.000,00

4.000,00

166.000,00

12.000,00

12.000,00

4.000,00

1E.523.0{0,00

103

104

1000

103

104

103

104

1000

104

1000

103

104

105

57o sobrc Transferências Constitucionais FU

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Recursos Ordinrf ios (Liwes)

50á sobre Transferências Constitucionais FU

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

5% sobre Transferências Constitucionais FU

Demais lmpostos Vinculados à Educação Bá

Recursos Ordinários (Liwes)

Demais Impostos Vinculados à Educação Bá

Recunos Ordinários (Liwes)

50Á sobre Transferências Constitucionais FU

Demais lmpostos Vinculados à Educação Bá

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistr

Totrl:

l0l
102

103

104

105

1000

Fundeb 60%

Fundeb 40%

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Alienação de AtivoVlndenização de Sinistros -Educação

Recursos Ordinrírios (Liwes)

8.198.000,00

3.533.000,00

1.340.000,00

2.579.000,00

1.m0,00

471.000,00

ló.122.(X)0,00

8.609.000,00

3.710.000,00

1.406.000,00

2.707.000,00

1.000,00

49 1.000,00

r6.e24.000.00

9.038.000,00

3.895.000,00

1.478.000,00

2.r45.000,00

1.000,00

604.000,00

r7.86r.000,00

9.477.000,00

4.085.000,00

1.551.000,00

2.986.000,00

1.000,00

633.000,00

18.733.000,00

35.322.000,00

I 5.223.000,00

5.775.0m,00

I l.l 17.000,00

4.m0,00

2.199.000,00

ó9.640.000,00Total:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

ÓTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

unidade: 002 DEPARTAMENTOPEDAGOGICO
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

12.365.0602 CoNSTRUINDO O FUTUROProgrema:

Objetivo :
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

oBJETIVo: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a

:::*o* 
seja vista cadavez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção
da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil
e com a organização e o aprimoramento da cultura em geral executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Município, respondendo seu titular
mmo seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de program:§ conjuntos e isolados, em
caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o progirma de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede m,nicipal de ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como, aumentar gradativamente o repÍsse de recursos
através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na vila planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Coope{ovem, Artes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;
- Manter o programa de fonnação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicótogo, pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;

ó
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 e, 2025

PPA - PROGRÁMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contatação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de
Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas indiüduais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista s6s1 65 univçlsidades locais (UCP, UMCENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de
Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, musica, literatura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com:rs diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito
6rrniçip6l;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares pâra o Sistema Municipal de Ensino;
V- lnstalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;
V[-Gerenciaradocumentaçãoescolareestatística,aestruturaefuncionamentodoprogramafederalvinculadoàfrequênciadoalunoàescola,bemcomoo
registro escolar;

VII-Ofereceraeducaçãoinfantilecomprioridadeoensinofundamental,observandooqueatendeoartigoll,incisoV,daLeideDiretrizeseBasesda
Educação (Lei n' 9.394196);

VUI - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas as suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros,

conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;

XIII - Articular ações com ouhos órgâos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins

lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didrâtico-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na iárea da

educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos

alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de

reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins

lucrativos e órgãos da administração düeta e indireta da União, Estados e outos Municípios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de conüole e avaliação do sistema de ensino, formação

continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e equipamsa165, entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as

pessoÍls e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

»OWI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:M3.260.959-89Gerente
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ffi CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: ZOZ2 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Clusg:

Externalidede :

Nrtureza

Contínuo

Indicador

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Previsto

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS

Término Previsto Multisetorial

Unid. Medida

Pessore

Tipo

Apoio Administrativo

Indice Mais
Recente

4.M5

2022

4.045

2023

4.045

2024

4.045

2025 Indice Finel PPA

4.045 4.M5

1.500 2.989.000,00 1.500 1.500 3.296.000,003.13E.000,00 
I

1.500 3.460.0,00,00 12.t83.000,002032 Pessoas

Descrição: Educação de Jovens e Adultos - EJA

Produto: AlunosAtendidos

A

3.1.90.1 1.00-00

3.I.9r.r3.00.00

3.3.90.08.00.00

l0l
101

1000

Fundeb 60%

Fundeb 60%

Recursos Ordinrários (Liwes)

2.630.m0,00

3,Í4.000,00

15.000,00

2.989.000,00

2.761.000,00

361.000,00

16.000,00

3.13E.000,00

2.900.000,00

379.000,00

17.000,00

3.296.000,00

3.045.000,00

398.000,00

r7.000,00

3.460.000,00

I 1.336.000,00

1.482.000,00

65.000,00

r2.8E3.000,00Totrl:

1000

Fundeb 60%

Recursos Ordiniírios (Liwes)

Totâl:

2.974.000,00

r 5.000,00

2.989.000,00

3. I 22.000,00

16.000,00

3.138.000,00

3.443.000,00

17.000,00

3./460.000,00

12.81 8.000,00

65.000,00

12.883.000,00

3.279.000,00

17.000,00

3.296.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

órgão: 06

Unidade:

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
OO2 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

12.366.0602 CONSTRUINDO O FUTUROProgrrme:

Objetivo :
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CAMARA MTINICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores
da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a

*:*Or" 
seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corr€nte

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção
da cidadania plena a todos os municipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil
ecomaorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesadoMunicípio,respondendoseutitular
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover â culhra, dentro de programas conjuntos e isolados, em
caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,
contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuita de unifsmrçs para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do que já foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reesruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos
através de subvenção para as escolas, garantindo repÍrsses no início do ano letivo.
- Viabilizar a conskução da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Coope{ovem, Artes e Cultura e demais projetos que garàntam a oferta de educação em
tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;
- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da
produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;
- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUpERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITATIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contratâção de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos ProÍissionais de Educação;
- Incentivar a produção literária em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de

Ensino;

- Manter a organizzção do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de

CultuÍa);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes pLásticas, musica, Iiteratura e outras.

E ainda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito
municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e Íiscalizando o seu funcionamento;
VI-Gerenciaradocumentaçãoescolareestaústica,aestruturaefuncionamentodoprogramafederalvinculadoàfrequênciadoalunoàescola,bemcomoo
registro escolar;

VII-Ofereceraeducaçãoinfantilecomprioridadeoensinofundamental,observandooqueatendeoartigoll,incisoV,daLei deDiretrizeseBasesda
Educação (Lei n" 9.394196);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros,

conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - AÍicular ações com ouhos órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades nâo-govemamentais e de iniciativa privada sem fins

lucrativos para complementar o atendimento especializado nas iireas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa did.ático-pedagógica no intuito de implementar uma prática continwr de divulgação e publicação por meio de eventos na área da

educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XYI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos

alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e paÍicipar do processo de

reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins

lucrativos e órgãos da administração dúeta e indireta da União, Estados e ouüos Municípios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de conÍole e avaliação do sistema de ensino, formação

continuada, adequação do espaço fisico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;

XXIIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as

pessoas e meios materiais;

)OOilV- Zetar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

»OÕ/t - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CAI-LEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :
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CAMÂRA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

População em Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

InÍcio Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

4.045

2022

ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS Pessom 4.045

Público Alvo :

JustiÍicetiva :

Problema:

Ceusa:

Erternalidede :

Natureza

Contínuo

Indicador 2023

4.045

2024

4.045

2025 IndiceFinelPPA

4.045 4.U5

200 609.0m,00141.000,0050 50 164.000,00l4e.ooo,oo 
I 
so l55.ooo,oo 

| 
502038 Pessoas

Descrição: Subvcnção Social na Área da Educação - Ens. Profissional

Produto : Alunos Atendidos

A

3.1.90.t 1.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.33.00.00

103

103

1000

103

57o sobrc Transferências Constitucionais FU

5oZ sobre Transferências Constitucionais FU

Recursos Ordinririos (Liwes)

5oZ sobre Transferências Constitucionais FU

70.0m,00

I r.000,00

r0.000,00

50.000,00

r41.000,00

74.000,00

12.000,00

I 1.000,00

52.000,00

149.000,00

77.000,00

12.000,00

I 1.000,00

55.000,00

r55.000,00

E 1.000,00

r3.000,00

12.000,00

58.000,00

164.000,00

302.000,00

48.000,00

44.000,00

215.000.00

ó09.000,00Total:

103 50lo sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Recursos Ordinários (Livrcs)

131.000,00

r 0.000,00

141.000,00

I 38.000.00

I t.000,00

149.000,00

152.000,00

12.000,00

r64.000,00

565.000,00

44.000,00

609.000,00

144.000,00

I 1.000,00

155.00{,00

1000

Total:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgãO : 06 SECRETAzuA MI.JNICIPAL DE EDUCACÃO. CULruRÂ E ESPORTE

Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRÀMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

12.306.0602 CONSTRUINDO O FUTUROProgrema :

Objetivo:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMTNISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores

da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a

educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente

ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção

da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacionat do Mruricípio, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades

pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil

ecomaorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesadoMunicípio,respondendoseutitular
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em

caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;

- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos

através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.

- Viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, AÍes e Cultura e demais projetos que garantam a oferta de educação em

tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;

- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;

- priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar affavés da aquisição da

produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,

Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;

- Amptiar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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,r/ CAMARA MI'NICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contratação de professores e funcioniirios para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produção literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de

Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as univcrsidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANGA;

- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de

Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes pkísticas, música, literatura e outras.

E ainda

I - Fonnular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;

II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito

municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- tnstalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento;

VI-Gerenciaradocumentaçãoescolareestatística,aestruhraefuncionamentodoprogramafederalvinculadoàfrequênciadoalunoàescola,bemcomoo
registro escolar;

VII-Ofereceraeducaçãoinfantilecomprioridadeoensinofundamental,observandooqueatendeoartigoll,incisoV,daLeideDiretrizeseBasesda
Educação (Lei n' 9.394/96);

VIII - Ofertar a educação escolar regular parajovens e adultos, com caracteristica e modalidade adequadas as suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente a jomada de tempo escolar;

a
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1yb CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outros,

conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Aíicular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades nâo-governamentais e de iniciativa privada sem fins

lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na iírea da

educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XM - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XUII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos

alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de

reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempeúo dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidade§ privadas sem fins

lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação

continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as

pessoÍrs e meios materiais;

X)OüV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do conselho Municipal de Fducação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as políticas e planos de educação;

X)O(VI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEG.i\RI RODRIGUES BARBOSA CPF:M3.260.959-89Gerente :
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CAMARA MT]NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATTVO

População cm Gcral

CONSTRUINDO O FI.J"IURO

Início Previsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

4.045

2022

ALUNOS REGULARMENTE MATRICT]LADOS Pessom

Público Alvo :

Justificative :

Problema:

Causa :

Erternalidede :

Nltureza

Contínuo

Indicador

4.M5

2023

4.045

2024

4.M5

2025 Indice Final PPA

4.M5 4.045

15.600 3.172.000,003.900 -,,r*,*lr.r* 852.om,oonr.ooo,*lr.r*3.900 736.000,002034 Pessoas

Descrição: Alimentação Escolar

Produto : Alunos Atendidos

A

3.3.90.32.00.00

3.3.90.32.00.00

1000

lll
Recursos Ordinários (Liwes)

Transf. Recursos União FNDE - PNAE - MER

3 15.000,00

421.000,00

73ó.000,00

331.000,00

,142.000,00

773.000,00

347.000.00

464.000,00

tr1.000,00

365.000,00

487.000,00

t52.000,00

1.358.000,00

1.8 14.000,00

3.172.000,00
Total:

lll
1000

Transf. Recursos União FNDE - PNAE - MERENDA ESCOLAR

Recursos Ordinririos (Liwes)

Total:

421.000,00

315.mo,00

736.000,00

442.000,00

331.000,00

773.000,00

487.000,00

365.000,00

152.000,00

l.E 14.000,00

1.358.0m,00

3.172.000,00

4ú+.000,00

347.000,00

t11.000,00
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CA]I,IART{ MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRATIVO

ÓTgiO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
unidade: 003 DEPARTAMENTOADMIMSTRATM

Progreme:

Objetivo :

I2.36I.060I TRANSPORTE ESCOLAR

OBJETIVO: Atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino que necessitarem de transporte escolar, atendendo também a rede estadual de
ensino e demais modalidades de ensino contemplando toda a rede ensino do nosso município.

META: transportar com qualidade aproximadamente 4000 alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:M3.260.959-89

População em Geral

TRANSPORTE ESCOLAR

Início Preüsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

3.437

2022 2023 2024

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Problema:

Cluse:

Externalidrde:

Netureze

Contínuo

Indicador

ALLTNOS TRÁNSPORTADOS Pessou

2025 Indice Final PPA

3.437 3.4373.437 3.437 3.437

3.437 6.046.000,00 3.437 6.349.000,00 3.437 6.676.000,00 3.437 7.008.000,00 13.748 26.079.000,00A2035 Pessoas

Descrição: TransporteEscolar

Produto: AlunosAtendidos

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90. t 1.00.00

3.1.91.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

1000

103

r000

103

1000

Recursos Ordinários (Liwes)

5% sobre Transferências Constitucionais FU

Recursos OrdináLr-ios (Liwes)

5% sobre Transferências Constitucionais FU

Recursos Ordinários (Livres)

252.000,00

357.000,00

30.000,00

30.000,00

0,00

265.000,00

375.000,00

32.000,00

32.000,00

0,00

291.000,00

413.000,00

35.000,00

35.000,00

I 1.000,00

1.086.000,00

1.539.000,00

130.000,00

130.m0,00

22.000,00

278.000,00

394.000,00

33.000,00

33.m0,00

I 1.000,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: ZO22 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

3.3.90.30.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.52.00.00

5oZ sobrc Transfcrências Constitucionais FU

Recursos Ordiniírios (Liwes)

5oZ sobre Transferências Constitucionais FU

Demais Impostos Vinculados à Educaçâo Bá

Salário-Educação

Transf Recursos União FNDE/PNAT

Transf. Recursos Convênio Estado - Educação

57o sobre Transferências Constitucionais FU

Recursos Ordinários (Liwes)

r60.000,00

r05.000,00

850.000,00

800.000,00

1.261.000,00

379.000,00

1.68 1.000,00

136.000,00

5.000,00

6.046.000,00

r68.000,00

I 10.000,00

893.000,00

840.000,00

1.324.000,00

398.000,00

1.765.000,00

142.000,00

5.000,00

6349.000,00

I 76.000,00

I 16.000,00

937.000,00

882.000,00

1.390.000,00

418.000,00

t.853.000,00

150.000,00

5.000,00

6.676.000,00

I 85.000,00

122.000,00

984.000,00

926.000,00

1.459.000,00

438.000,00

1.946.000,00

I57.000,00

6.000,00

7.00t.000,00

689.000,00

453.000,00

3.6ó4.000,00

3.,Í48.000,00

5.434.000,00

1.633.000,00

7.245.000,00

585.000,00

21.000,00

26.079.m0,00Totrl:

103

104

107

ll7
t20

I 000

5oZ sobre Transferências Constinrcionais FUNDEB

Demais Impostos Vinculados à Educação Brásica

Salário-Educação

Transf Recursos União FNDE/PNAT

Transf. Recursos Convênio Estado - Educação/Transporte Escolar

Recursos Ordinrários (Liwes)

1.533.000,00

800.000,00

1.261.000,00

379.000,00

1.68 1.000,00

392.000,00

6.(X6.m0,00

1.610.000,00

E/Í0.000,00

1.324.000,00

398.000,00

1.765.000,00

412.000,00

6349.0Ur,00

1.6m.000,00

882.000,00

1.390.000,00

4t8.000,00

1.853.000,00

443.000,00

6.676.0,00,00

1.774.000,00

926.000,00

I.459.000,00

438.000,00

1.946.000,00

465.000,00

7.008.000,00

6.607.000,00

3.448.000,00

5.434.000,00

1.633.000,00

7.245.000,00

t.7l 2.000,00

26.079.000,00Totâ13
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgiO: 06 SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidade: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

12,364.0602 CONSTRUINDO O FUTUROProgreme :

Objetivo:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRÁMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e que deve ser respeitado por todos. Sabedores

da responsabilidade em oferecer possibilidades para o desenvolvimento da educação no município, e a necessidade de se buscar inovações para que a

educação seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar nossas ações previstas para o corrente
ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição Federal Brasileira, possibilitando assim a construção

da cidadania plena a todos os munícipes, em especial aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a política educacional do Município, em consonância com as diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidades
pertinentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil
ecomaorganizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesadoMunicípio,respondendoseutitular
como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em

caráter municipal e intermunicipal, e:

Projetos e Metas para a área dâ EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distribuição gratuitâ de uniformes para todos os alunos da rede municipal de ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Manter o programa de reformas, reestruturação e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como, aumentar gradativamente o repasse de recursos

através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no início do ano letivo.
- Viabitizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Culhra e demais projetos que garantam a oferta de educação em

tempo integral nas escolas cuja estrutura permite a execução dos mesmos;

- Manter o programa de formação continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com instituições de ensino superior;
- Implantar laboratórios de informática e projetores multimídia nas escolas, disponibilizando computadores e notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na merenda escolar através da aquisição da

produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por: Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social,
Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
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* CAMARA MUNICIPAL DE PITA}IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Realizar a contratação de proêssores e funcionários para as escolas;
- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos profissionais de Educação;
- Incentivar a produção liteniria em nossa cidade;
- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental, nos Estabelecimento da Rede Municipal de
Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,
incentivando as microempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;
- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, LINICENTRO, IFPR e demais universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em pITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal culhlra, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de
Cultua);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes pftísticas, musica, literahrra e ouhas.

E ainda

I - Formular, prograÍnar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a política educacional na rede pública municipal de ensino;
II - Gerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o atendimento das necessidades da educação em âmbito
municipal;
III - Elaborar o calendrírio escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;
IV - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimentos públicos prrniçip3is de ensino, conkolando e fiscalizando o seu funcionamento;
VI-Gerenciaradocumentaçãoescolareestatística,aestruturaefuncionamentodoprogramafederalvinculadoàfrequênciadoalunoàescola,bemcomoo
registro escolar;

VII-Ofereceraeducaçãoinfantilecomprioridadeoensinofundamental,observandooqueatendeoartigoll,incisoV,daLeideDiretrizeseBasesda
Educação (Lei n" 9.394/96);
VIII - Ofertar a educação escolar regular para jovens e aduttos, com característica e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exercício de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas públicas e privadas;
XI - Ampliar gradativamente a jornada de tempo escolar;

tl'>)
l!

o
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade arquitetônica, entre outos,
conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Aíicular ações com outros órgãos públicos - municipais, estaduais e federais - entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem fins
lucrativos para complementar o atendimento especializado nas áreas de educação;

XIV - Incentivar a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contínua de divulgação e publicação por meio de eventos na área da

educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instiruir gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;
XVIII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos

alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e participar do processo de

reorganização e readequação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins

lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e ouEos Municípios;

XXI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentário anual que contemple: a criação de mecanismos de controle e avaliação do sistema de ensino, formação

continuada, adequação do espaço Íisico, aquisição de materiais e equipamentos, entre outros;

XXIII- Proceder à gestão e ao controle financeiro, da receita orçamentária, bem como as

pesso,rs e meios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

www.elotech.com.br 28ll0â02l Página:135



CAMARA MI]NICIPAL DE PITAI\IGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Público AIvo :

JustiÍicrtiva :

Problema:

Ceuse :

Externalidede:

Netureze

Contínuo

Indicador

População cm Geral

CONSTRUINDO O FUTURO

Início Preüsto

ALL,INOS REGULARMENTE MATRICULADOS

Término Previsto Multisetorial

Unid. Medida

Pessoro

Tipo

Apoio Administrativo

Indice Msis
Recente

300

2022 2023 2024 2025 IndiceFinelPPA

300 300300300300

360 864.000,00 360 3.724.000,00e07.oo0,0ol 360 es3.000,0o 
| 
360 l.ooo.0oo,00 

| 
1.4402036 Pessoas

Descrição: Manutenção c Apoio ao Ensino Superior

Produto: AlunosAtendidos

A

3. 1.90.1 1.00.00

3.1 .9 t.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.39.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

Recursos Ordinririos (Liwes)

Recursos Ordinrf ios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos OrdináLrios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

164.mo,00

20.000,00

30.000,00

50.000,00

600.000,00

E64.000,00

172.000,00

21.000,00

32.000,00

52.000,00

630.000,00

907.000,00

181.m0,00

22.000,00

33.000,00

55.000,00

662.000,00

953.000,00

189.000,00

23.000,00

35.000,00

58.000,00

695.000,00

1.000.m0,00

706.000,00

86.000,00

r30.000,00

2t5.000.00

2.587.m0,00

3.724.üt0,00Totrl:

1000 Recwsos Ordinrários (Liwes)

Totâl:

864.000,00

E64.000,00

907.000,00

m7.000,00

1.000.000,00

r.000.000,00

3.124.W,00

3.724.000,00

953.000,00

953.rxt0,00
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d CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e, 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

óTgãO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTI.JRA E ESPORTE

UNidAdC: OO4 ASSISTÊNCh AO FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

Programa:

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Problema:

Causa:

Externalidade :

Nrtureza

Continuo

Indicador

CRIANÇA E ADOLESCENTE

12.243.1 103 cRrANÇA E ADOLESCENTE

Este programa tem por objetivo realizar:

Projetos e Metas para a área da CRIANÇA E ADOLESCENTE

- Estruturação do Acolhimento Institucional com ampliação das ações de acomp,nhx6sals 6as

famílias acolhedoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhimento;
- lntensificar a articulação com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Garantia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do adolescente.

MÂICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Início Preüsto Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

2.609

2023 2024 2025 Indice Final PPA

2.609 2.609 2.609 2.609PessoA

7022

2.609

100 20.000,00 100 2l.ooo,ool loo 22.000,00 100 23.000,00 400 86.000.002039 Pessoas

Descriçío: Assistência à Criança e ao Adolescente - Educação

Produto : Crianças Atendidas

A

20.000,00

20.000,00

2 1.000,00

21.000,00

22.000,00

22.üt0,00

23.000,00 8ó.000,00

23.000,00 Eó.000,00

28110/2021 Piryina: 137

3.3.90.30.00.00 I 000 Recursos Ordinát'ios (Liwes)

Totâl:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

t000 Recursos Ordinários (Liwes)

Total:

20.000,00

20.000,00

21.000,00

2r.000,00

23.000,00

23.000,00

86.000,00

86.000,00

22.000,00

22.000,00
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CAMARA MT'NICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgíO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULruRA E ESPORTE

Unidade : 006 DEPARTAMENTO DE CULTLTRA

Prognma:

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

Justilicetiva :

Problema:

Ceuse:

Erternalidede:

Neturea

Contínuo

Indicador

t3.392.0603 CULTURA

OBJETIVO: Proporcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da cultura local, bem como da cultura do nosso

estado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar atividades culturais, espaços, evertos e ensino da cultura, bem como acesso de toda a população a cultura em nosso

município.

Projetos e Metas para a área da CULTURA

- Criar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura, Plano Municipal de Cultura e Fundo Municipal de

Cultura);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes pLísticas, musica, literatura e outras.

MAICOL GEISON CALLEGARI RODNGUES BÂRBOSÂ CPF:043.260.959-89

População etn Geral

CULTT,JRA

Início Preüsto Término Preüsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida Indice Mais
Recente

32.638

2022 2023 2024

32.638

2025 Indice Finel PPA

32.638 32.638POPULAÇÀO EM GERAL Pessoõ 32.638 32.638
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CAMARA MT]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMTNISTRÀTIVO

2M0 Outras Unidâdes e Medidas

Descriçâo: Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

Produto: OutosPÍodutos

A t2 lt()2.000,00 t2 /t43.000,0042r.000,001 r2 465.ooo,ooFt2 1.73 1.000,00

3.1.90.1 L00.00

3. r.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.s2.00.00

1000

1000

I000

r000

1000

1000

Recursos Ordiniários (Livres)

Recursos Ordiniírios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Tot.l:

286.000,00

17.000,00

2E.000,00

30.000,00

40.000,00

L000,00

402.000,00

300.000,00

I 8.000,00

29.000,00

3 1.000,00

42.000,00

1.000,00

421.000,00

315.000,00

I9.000,00

31.000,00

33.000,00

/14.000,00

1.000,00

/í43.m0,00

33r.000,00

20.000,00

32.000,00

35.000,00

,t6.000,00

1.000,00

4ó5.üt0,00

1.232.000,00

74.000,00

120.000,00

I29.000,00

t72.000,00

4.000,00

1.731.m0,00

1000 Recursos Ordinrírios (Liwes)

Total:

402.000,00

402.000,00

421.000,00

421.0,00,00

465.000,00

465.000,00

1.731.000,00

1.73r.m0,00

443.000,00

/t43.m0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITATIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t Z02S

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade : 002 FLINDO MLJNICIPAL DE SAUDE
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 a, 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

IO.I22.O8OI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO
Progrema:

Objetivo:

www.elotech.com.br 2811012021 Pígína: 142



#
CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGÂ
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

o Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área dasaúde no âmbito do Município, voltados para a melhoriada qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipemultiprofissional, e:

Projetos e Metas para a ârea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no centro Municipal de Atenção à saúde de pitanga (cMASp), diminuindoassim a necessidade de deslocamento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, programa Antitabagismo, pitanga sustentável, Adote umaEscola, saúde nos Bairros, Programa de castração Animal, Agosto Dourado, Grupo de combate a obesidade, Grupo superAção;- Implantar novos progÍamÍrs municipais de saúde (Programa de prevenção da grividezna adolescência, pitanga crescendo sauúivel, programa
medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de medicamento, uan"ido, ou em desuso);
- Manter o incentivo financeiro ao Hospital são vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e união a ampliação do repasse de recursos, possibilitando aampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

;Xã:1::liff:::::"*;"::*'o"res 
e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede púbrica de saúde, assegurando uma postura de

para o bem estar dos pacientes;
- contratar mais MÉDICOS, ENFERMEIRoS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais profissionais para atender no sistema de saúde domunicípio;
- Acompaúar junto à administração municipal a revisão e atualização do plano de cargos e salários dos servidores;
- Revitalização das unidades de saúde do cantu, UAPSF (clínica da Mulher), Barro preto, pitanga Abaixo, postão, São Basílio e santa Regina;- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do sAMU (Serviço de Atendimento Móvel de urgência) na microrregião;- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurirnça, através da substituição e manutenção dos veículos da secretaria de saúde;- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros adaptados e com trocadores, permitindo melhorcomodidade à população que utiliza o sewiço de transporte de saúde municipal;
- Adquirir e estnrturar uma url Móvel (veículo com equipamentos necessáios para o translado de pacientes criticos e atendimento à primeiros socorros);- valorização das equipes de Agentes comuniuirios de saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico e modernizando os serviços, promovendomelhorias no atendimento à população;
- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI's necessários ao exercício das funções com segurança;- Aderir e efetivar as ações do cw- cenho de valorização da vida, realizando apoio emocional e prevenção do suicídio, atendendo voluntária egratuitamente todas as pessoas que querem e precisam conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VoIp 24 horas, todos os dias. A ligação para oCW será em parceria com o SUS;

-,.1lç
c
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fl# CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2OZ2 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes idosos em casa. A iniciativa é parte do programa deatenção ao idoso' que vai prever atendimentos diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoÍls da 3" idade;- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidade., .oit ol" de reprodução e atenção aos animais domésticos, possibilitando ocontrole de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de castração animar);
- criar programa para combate as drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo familiar;- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da znnarural e necessita m fazerexames e consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa,especialmente aquelas que não tem local para frcar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de saúde e de vida, reduzindo os riscos dehipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a conhatação de educador Íisico, nutricionista,psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros profissionais;
- contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valoizaçãoe democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase àconsolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como realização de concurso público na área da saúde;- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Familia;
- Expandir o programa de saúde bucal com a conhatação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de vag's para tratamento, inclusive com a ampliaçãodos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela secretaria de saúdeMunicipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para re alizaçãode laqueadura e vasectomia;
- Implantar ambulatório de..feridas complexas', no serviço municipal;
- Adesão ao PRoGRAMA MELHoR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e ü-atamento de doenças e reabilitação no domícílio, sendo aassistência prestada com abordagens diferenciadas por diferentes equipes;
- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenci:íria no sus, garantindo que o direito à cidadania se efetive naperspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à tansparência des filas para consultas e exames de especialidade gerenciados pelo setor de Tratamento Fora do- viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regionar.
- Implantação de programa de Atenção em saúde Bucal na primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as políticas Nacional e Estadual de Saúde;II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover pranos, projetos e sua execução, de educação saniüíria àpopulação em geral; executar ações de vigilância sanitiíria e epidemiológi""fp.o-orr"r -edidas de profilaxia e de combate às epidemias e doençasendêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município, por entidades públicas, filantrópicas e privarrasconveniadas com o SUS;
lv - Estabelecer atividades da política sanitiiria promovendo ações de promoção e proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamenterelacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de saúde em consonância com a L,ei orçamentríria e conselho Municipal de Saúde, melhorando a relaçãocusto/beneÍicio e otimizando recursos da secretaria Municipal de saúde;
vI - coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas

rr::lj:::;T;tJ,iHr 
especiais' como campanhas de vacinação de bloqueio e a norificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmenre

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e bebidas para o consurno humano; fiscalizarmercados' feiras' matadouros e similares; elaborar e divulgar normas de pr"r"ru"ção de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipai de saúde, através da implementação do sistema municipal da saúde e dodesenvolvimento de ações de prevenção, promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais epreventivas;

X - coordenar, conholar e fiscalizar o sistema único de saúde (sus) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;XII - DeÍinir a politica de regulação da secretaria em relação ao sistema Municipar de saúde;
XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XrV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do habalhador;
XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controre saniüírio;
xvl - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas iáreas de abrangência da secretaria Municipar de saúde;xuII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnorógica na área de saúde;
XIX - Elaborar' discutiq pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral ràs urgências no seu âmbito deresponsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
)o(-Promover'coordenarenormatizaraorganizaçãoeodesenvolvimentodapolíticademédiaealtacomplexidade,ambulatorialehospitalardosus;
XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da popuração;
XXII - Elaborar' discutir' pactuar e recomendar as diretrizes brásicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu âmbito de
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS F'TNALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;
xxm - Implantar e Íiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
X)«V - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a política
Nacional de Medicamentos, observando os princípios do plano Municipal de saúde;
XXV - AÍicular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de programas
conjuntos;

xxVI - Elaborar' discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mental no seu âmbito de
responsabilidade, em consonância com as düetrizes estaduais e nacionais;
xxul- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma permanente;xxvu - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e métodos necessários ao fortalecimento do modelo
de gestão do SUS;
xxx - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privad,s sem fins
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
)OO( - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema
Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - SISMAD e a Secretaria Municipal de promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
)OOü - Executar atividades adminisúativas no âmbito da Secretaria;
XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;
XXXIV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
xxxv- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
xxxu - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CpF:043.260.959_89

População em Geral

SAUDE ÂO ALCANCE DE TODAA POPULAÇÃO

Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo
Unid. Medida

aJl!

Gerente :

Público Alvo :

JustiÍicetiva :

Probleme:

Ceuse:

Externalidede:

Netureza

Continuo

Indicador Indice Mais
Recente

32.638

2022 2023 2024

32_638

2025 IndiceFinelPPA

32.638 32.638
POPI,JLAÇÀO EM GERAL

Início Preüsto

Pessor 32.638 32.638
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

t2 139.000,00 154.000,00t2 ,ou.o*,*[, t, 163.000,00 602.000,00
2041 Outras Unidades e Medidas

Descriçâo: Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

Produto I Apoio Administrativo

A

3.1.90. t 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.93.00.00

303

303

303

303

303

303

Saúde - Receitas Vinculades (E.C. 29100 - I
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I
Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 29/00 - l
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - |
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

94.000,00

22.000,00

1.000,00

10.500,00

10.500,00

1.000,00

I39.000,00

9.000,00

23.000,00

t.000,00

I 1.000,00

l 1.000,00

1.000,00

146.000,00

104.000,00

24.000,00

2.000,00

l 1.000,00

12.000,00

1.000,00

1í.000,00

l10.0m,00

26.000,00

2.000,00

12.000,00

12.000,00

1.000,00

r63.000,00

407.000,00

95.m0,00

6.000,00

44.500,00

45.500,00

4.000,00

602.000,00
Totel:

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C .29100 - l5%)

Total:

139.000,00

139.000,00

146.000,00

146.000,00

163.000,00

163.00{,00

602.000,00

602.000,00

I s4.000,00

154.000,00

www.elotech.com.br 281102021 Página:147

Ação Unid. Medida Tipo Mete 2022 Meta 2023lMer, 202l Mêtr 2025 Meta TOTAL

48
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Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R§) - I 0297 2022 2023 2024 2025 TOTAL

303



CAMARA MT'NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a, 2025

PPA - PROGRAMAS T'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATTVO

Órgão : 08 SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE

Unidade : 002 FLTNDO MLJNICIPAL DE SAUDE
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

IO.3OI.O8OI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPT]LAÇÃO
Progreme:

ObJetivo :
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRÂMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar.rs políticas, os planos e programas na área da saúde no âmbito do Município, voltados para a melhoria

da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção à Saúde de Pitanga (CMASP)' diminuindo

assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma

Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal, Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos progÍaÍnas mudcipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência, Pitanga Crescendo Saudável, Prograrra

medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a ampliação do repasse de recursos, possibilitando a

ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede pública de Saúde, assegurando uma postura de

atenção e cúdados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- Contratar mais MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM e demais profissionais para atender no sistema de saúde do

município;
- Acompaúar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salirios dos servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Canú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo, Postilo, São Basilio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilizaçâo de lanche, banheiros adaptados e com trocadores, permitindo melhor

comodidade à população que utiliza o serviço de transporte de saúde municipal;

- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes críticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorizaçâo das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o supoÍe técnico e modemizando os sewiços, promovendo

melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's necessários ao exercício das funções com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e prevenção do suicidio, atendendo voluntária e

gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o

CW seú em parceria com o SUS;
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- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes idosos em casa. A iniciativa é parte do programa deatenção ao idoso' que vai prever atendimentos diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas da 3" idade;- Desenvolver politicas públicas voltadas ao atendimento de enfermidader, 
"ont 

ol" de reprodução e atenção aos animais domésticos, possibilitando ocontrole de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de castração animar);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo familiar;
- viabilizar espaço para peÍmanência das pessoas que vêm da zonarural e necessitam fazer exames e consulras em outras cidades ou até mesmo na nossa,especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando ahavés da atividade fisica a melhora na qualidade de saúde e de vida, reduzindo os riscos dehipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos progr:rmas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a contratação de educador fisico, nutricionista,psicólogo, fi sioterapeuta, farmacêutico, entre outros profissionais;
- contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valonzaçãoe democratização das relações do habalho dos profissionais de saúde, dando ênfase àconsolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como realização de concurso público na ilrea da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de vagas para tratamento, inclusive com a ampliaçãodos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuiirios ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela secretaria de SaúdeMunicipal;

- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para re alizaçãode laqueadura e vasectomia;
- Implantar ambulatório de ..feridas complexas', no serviço municipal;
- Adesão ao PRoGRAMA MELHoR EM cAsA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reablitação no domicílio, sendo aassistência prestada com abordagens diferenciadas por diferentes equipes;
- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no sus, garantindo que o direito à cidadania se efetive naperspectiva dos direitos humanos;
- Informatizar e dar acesso à transparência das Íilas para consultas e exames de especialidade gerenciados pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;- viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia saúde da Família;
- Implantação de atividade de hidrogin:ísti ca paÍa a 3. Idade;
- viabilizar recursos junto ao Estado e união, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em saúde Bucal na primeira InÍância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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I - Geú executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e Estadual de Saúde;
II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos e sua execução, de educação sanitrâria à
população em geral; executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate as epidemias e doenças
endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualiÍicação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município, por entidades públicas, filantrópicas e privadas
conveniadas com o SUS;

lV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente
relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentária e Conselho Municipal de Saúde, melhorando a relação
custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas
obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente
associado com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e bebidas para o consumo humano; Íiscalizar
mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e diwlgar normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da implementação do sistema municipal da saúde e do
desenvolümento de ações de prevenção, promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais e

preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sani&írias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle saniüírio;
XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de conüole de infecção nas áreas de abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
X\flII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral às urgências no seu âmbito de
responsabilidade, em consonância com as direfizes estaduais e nacionais;
)O(-Promover,coordenarenoÍrnatizaraorganizaçãoeodesenvolvimentodapolíticademédiaealtacomplexidade,ambulatorialehospitalardoSUS;
XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes brísicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu âmbito de

ax
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responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;

XXII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde púbtica;

X;ç1V - Promover, coordenar e noÍrnatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a Politica

Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano Municipal de Saúde;

XXV - Articular com ouúos órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de programas

conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes brísicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mentâl no seu âmbito de

responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementâção de normas, instrumentos e métodos necessários ao fortalecimento do modelo

de gestão do SUS;

X1ç1X - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem Íins

lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;

)O(X - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema

Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da Secretaria;

)O(XI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXIV - Efetuar o planejamento das atiúdades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODzuGUES BÂRBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE ÂO ALCANCE DE TODA Â POPULAÇÂO

Término Previsto Multisetorial Tipo

Apoio Administrativo

Uoid. Medida Indice Mais
Recente

32.638

2022 2023 2024

32.638

2025 IndiceFinrlPPA

32.638 32.638POPULAÇÃO EM GERAL

Início Preüsto

Pessoas 12.638 32.638
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15.000,00I I I 25.000,00 I 30.000,00 90.000,00

lM2 Unidade

Descrição: Aquisição de equipamentos para Area da Saúde / Contrapartida
Produto : Veículos

P

4.4.90.52.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

Totrl:

t 5.000,00

1s.000,00

20.000,00

20.000,00

25.000,00

25.000,00

30.000,00

30.000,00

90.000,00

90.000,00

50 20.000,00 50 24.000,002r.000,001 50 50 26.000,00 91.000,00

1043 Metros Quadrados

Descriçío: Construção/Ampliação e Reformas na Area da Saúde / Cont-apartida

Produto : Obra Contruída/Ampliada

P

4.4.90.30.00.00

4.4.90.s 1.00.00

303

303

Saúde - Receitas Vinculades (8.C. 29100 - I
Saúde - Receitas Vinculadas @.C .29lOO - |

r0.000,00

10.000,00

20.fi,o,00

10.500,00

10.500,00

21.000,00

12.000,00

I2.000,00

24.ür0,00

13.000,00

13.000,00

26.000,0o

45.500,00

45.500,00

91.üt0,00
Totrl:

28.000 3.1 17.000,00 :.zoz.ooo,oo 
I 
zr.ooo 3.427.000,0028.000 28.000 3.599.000,00 I t2.00 13.405.000,00

2046 Pessoas

Descrição: Estratégia Saúde da Família - ESF

Produto : Pacientes Atendidos

A

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3. I .90. 13.00.00

3.1 .91 . 13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

303

494

303

494

303

494

1000

494

303

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I
Bloco de Custeio das Ações e Serviços públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I
Bloco de Custeio das Ações e Serviços públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. Z\IOO - I
Bloco de Custeio das Ações e Serviços públ

Recursos Ordinririos (Liwes)

Bloco de Custeio das Ações e Serviços públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. Z9lO0 - I

900.000,00

1.350.000,00

94.000,00

7.000,00

63.000,00

126.000,00

t0.000,00

3.000,00

7.000,00

1.240.000,00

1.060.000,00

100.000,00

6.000,00

66.000,00

132.000,00

r t.000,00

I 10.000,00

4.000,00

1.365.000,00

1.150.000,00

I 10.000,00

10.000,00

73.000,00

147.000,@

12.000,00

t40.000,00

4.000,00

4.815.000,00

4.670.000,00

409.000,00

30.m0,00

272.000,w

544.000,00

45.0(x),00

366.000,00

19.000,00

1.3 10.000,00

r.t 10.000,00

105.000,00

7.000,00

70.000,00

139.000,00

t2.000,00

t 13.000,00

4.000,00
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3.3.90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.48.00.00

303

494

303

494

303

494

Saúde - Reccitas Vinculadas @.C.29100 - I

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Saúde - Receitas Vinculadas @.C.29/00 - I

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Saúde - Receitas Vinculadas @.C.29100 - I
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

I I.000,00

20.000,00

2 1.000,00

300.000,00

16.000,00

I 89.000,00

3.1 17.000,00

I 1.000,00

2r.000,00

22.W,00

2ó3.000,00

r7.000,00

199.000,00

3.262.000,00

12.000,00

22.000,00

23.000,00

275.000,00

t7.000,00

20E.000,00

3.427.000,00

12.000,00

24.000,00

24.0m,00

290.000,00

19.m0,00

219.000,00

3.599.000,00

46.000,00

87.000,00

90.000,00

l.128.000,00

69.000,00

8r 5.000,00

r3..r05.000,00Totel:

30.000 1.051.000,00 30.000 1.105.000,00 10.000 r.r@.000,00 l.2le.ooo,ool l2o.oo30.000 4.535.000,00A2M7 Pessoas

Descrição: Programa Saúde Bucal

Produto : Pacientes Atendidos

3.1.90.11.00.00

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.1.9r.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

4.4.90.52.00.00

4t0.m0,00

3 I 5.000,00

27.000,00

3l.000,00

30.000,00

14.000,00

ó.0m,00

t0.500,00

168.000,00

7.500,00

26.000,00

3.000,00

3.000,00

r.051.000,00

430.0m,00

330.000,00

29.000,00

33.000,00

3 1.000,00

15.000,00

6.000,00

I t.000,00

177.000,00

8.000,00

28.000,00

3.500,00

3.500,00

1.105.000,00

475.000,00

365.000,00

32.000,00

36.000,00

34.000,00

16.000,00

ó.000,00

t2.m0,00

195.000,00

9.000,00

31.000,00

4.000,00

4.000,00

r219.000,00

1.765.000,00

1.360.000,00

r I 8.000,00

t35.000,00

127.000,00

60.000,00

24.000,00

45.500,00

725.000,00

32.500,00

I 14.000,00

14.500,00

14.500,00

4.535.000,00

303

494

303

494

303

494

1000

303

494

303

303

494

494

Saúde - Receitas Vinculadas @.C.29/00 - I
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29/00 - I

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C .29100 - 1

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Recursos Ordinrf ios (Liwes)

Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 29/00 - |
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29100 - |

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

450.000,00

350.000,00

30.000,00

35.000,00

32.0@,00

t5.000,00

6.000,00

12.000,00

r85.000,00

8.000,00

29.000,00

4.000,00

4.000,00

r.160.000,00Totrl:

2M8 Pessoas

Descrição: Manutenção das Atividades em Saúde

Produto : Pacientes Arcndidos

32.638 ó.457.000,00 32.638 6.804.000,00 \ 7.152.000,00 130.55 26.904.000,(X)A
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3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.33.00.00

3.3.90.34.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

3.3.90.46.00.00

3.3.90.47.00.00

4.4.90.s2.00.00

4.4.90.52.00.00

3.885.000,00

75.000,00

399.000,00

10.000,00

300.000,00

21.000,00

231.000,00

20.000,00

30.000,00

750.000,00

100.000,00

84.000,00

280.000,00

190.mo,00

58.000,00

6.0m,00

6.000,00

I 1.000,00

1.000,00

6.457.üt0,00

4.080.000,00

63.000,00

420.000,00

I 1.000,00

265.000,00

22.000,00

2lt().000,00

I 1.000,00

21.000,00

650.0m,00

88.000,00

88.000,00

243.000,00

205.000,00

60.000,00

6.000,00

6.000,00

I 1.000,00

1.000,00

6.49r.000,00

4.283.0m,00

67.000,00

440.000,00

12.000,00

281.m0,00

23.000,00

253.000,00

12.000,00

23.000,00

700.000,00

93.000,00

93.000,00

220.000,00

215.000,00

64.000,00

6.000,00

6.000,00

r2.000,00

1.000,00

6.804.flto,00

4.500.000,00

70.000,00

460.m0,00

12.000,00

290.000,00

24.000,00

267.000,00

12.000,00

24.000,00

800.000,00

79.000,00

97.000,00

200.000.00

225.000,00

67.000,00

6.000,00

6.000,00

12.000,00

1.000,00

7.152.íXt0,00

t6.748.000,00

275.000,00

1.719.000,00

45.000,00

l. l 36.000,00

90.000,00

99t.000,00

55.000,00

98.000,00

2.900.m0,00

3ó0.000,00

362.000,00

943.000,00

835.O00,00

249.000,00

24.000,00

24.000,00

46.000,00

4.000,00

26.$4.m0,00

303

303

303

1000

303

369

510

303

303

303

303

510

303

510

303

303

303

303

304

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - |

Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 29100'I

Saúde - Receitas Vinculadas @.C.29/N - I

Recursos Ordinários (Liwes)

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - |

Serviços Prestados SUS/Fanramento AIHs

Taxas - Exercício Poder de Polícia

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C .29/00 - |

Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 29100 - 1

Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 29l0o - |

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

Taxas - Exercício Poder de Polícia

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - |

Taxas - Exercício Poder de Polícia

Saúde - Receitas Vinculadas (8.C. 29100 - I

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - |

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - |

Saúde - Receitas Vinculadas (8.C.29100 - I

Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Ind

Totrl:

/í0.000 1.E70.000,0010.000 479.000.00 10.000 504.000.00r0.000 45ó.000,0010.000 431.000,002049 Pessoas

Descrição: Nucleo de Apoio Saúde da Famíüa - NASF

Produto: PacicntesAtendidos

A

3.1.90.11.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

494

494

494

1000

Bloco de Custeio das Agões e Serviços Públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Recursos Ordinrários (Livres)

372.000,00

2.000,00

50.000,00

1.000,00

392.000,00

2.000,00

53.000,00

1.000,00

432.000,00

3.000,00

60.000,00

l_fi7.000,00

t0.000,00

219.000,00

4.000,00

41 1.000,00

3.000,00

56.000,00

1.000,00 1.000,00
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3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

CAMARA MT'NICIPAL DE PITAIYGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

4g4 Bloco de Custcio das Ações c Serviços Públ 3 000'00

4g4 Bloco dc Custeio das Ações e Serviços Públ 3'000'00

Totel: 43r.000,00

4.000,00

4.000,00

456.000,00

4.000,00

4.000,00

479.000,00

4.000,00

4.000,00

$4.000,00

15.0m,00

15.000,00

1.t70.000,00

130.55 10.546.000,0012.638 2.832.000,0032.638 ,rurroo,ool 32.638 2.701.000,0032.638 2.4,16.000,00A2050 Pessoas

Descriçio: Programa Agentes Comuni!ários de Saúde - PACS

Produto : Pacientes Atendidos

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.1 1.00.00

3. t.90.13.00.00

3.1 .90.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

303

494

303

494

1000

303

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

Bloco de Custeio das Agões e Serviços Públ

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Recursos Ordinários (Liwes)

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

710.000,00

1.300.000,00

200.000,00

215.000,00

1.000,00

20.000,00

2.,146.000,00

745.000,00

1.365.000,00

2r0.000,00

225.000,00

1.000,00

21.000,00

2.567.000,00

783.000,00

1.435.000,00

220.000,00

240.000,00

1.000,00

22.000,00

2.701.000,00

E22.000,00

1.505.000,00

230.000,00

250.000,00

2.000,00

23.000,00

2.832.000,00

3.060.000,00

5.605.000,00

860.000,00

930.000,00

5.000,00

86.000,00

10545.000,00
Totrl:

E4.OO0 2.351.000,0021.000 631.000,0021.000 601.000,002 1.000 572.000,0021.000 547.000,00A2055 Pessoas

Descrição: AssistênciaFarmacêutica

Produto: PessoasAtendidas

3.1.90.1 l .00.00

3.1.90.13.00.00

3.1 .91.13.00.00

3.t.72.32.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.40.00.00

4.4.90.52.00.00

303

303

303

303

r000

494

494

494

494

494

Saúde - Receitas Vinculadas (E'C .29/00 - |

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - I

Saúde - Receitas Vinculadas (E'C .29/00 ' I
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 ' l
Recursos Ordinários (Liwes)

Bloco de Custeio das Ações e Sewiços Públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Bloco de Custeio das A@es e Serviços Públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

48.000.00

1.000,00

6.000,00

368.000,00

2.000,00

21.000,00

73.000,00

21.000,00

1.000,00

6.000,00

50.000,00

t.000,00

6.000,00

386.000,00

2.000,00

22.000,00

77.000,00

22.000,00

0,00

6.000,00

5ó.000,00

1.000,00

6.000,00

425.000,00

2.000.00

24.000,00

85.000,00

24.000,00

1.000,00

7.000,00

207.000,00

4.000,00

23.000,00

r.585.000,00

8.000,00

90.000,00

3 16.000,00

90.000,00

3.000,00

25.000,00

53.000,00

1.000,00

5.000,00

406.000,00

2.000,00

23.000,00

8r.000,00

23.000,00

1.000,00

6.000,00
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CAMARA MI]NICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e, 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

Totrl: í7.000'00 572.000,00 601.firo,00 63r.000,00 2351.000,00

32.000 t89.000,00oz.ooo,oollz.ooo sl.ooo,oolrzs.oo32.000 43.000,00 32.000 46.000,002124 Pessoas

Descriçío: Enfrentamento da Emergência COVID-I9

Produto : Pessoa.s Arcndidas

A

3.1.90.t 1.00.00

3_ 1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.71.70.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.34.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.71.70.00.00

4.4.90.52.00.00

1000

1000

1000

1000

1000

loü)
1000

1000

1000

1000

1000

1000

r0.000,00

t.000,00

3.000,00

2.000,00

L000,00

5.000,00

1.000,00

10.000,00

2.000,00

3.000,00

2.0m,00

3.000,m

43.fit0,00

10.000,00

1.000,00

4.000,00

3.000,00

2.000,00

6.000,00

1.000,00

r0.000,00

2.000,00

3.000,00

1.000,00

3.000,00

/Íó.000,00

I 1.000,00

1.000,00

3.0m,00

2.000,00

1.000,00

5.000,00

1.000,00

I 1.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

47.000,00

12.000,00

r.500,00

3.500,00

2.000,00

1.000,00

6.000,00

2.000,00

12.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

4.000,00

53.000,00

43.000,00

4.500,00

13.500,00

9.000,00

s.000,00

22.000,00

5.000,00

43.000,00

10.000,00

t2.000,00

9.000,00

13.000,00

189.000,00

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinários (Livrcs)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordinrários (Liwes)

Recursos Ordiniirios (Liwes)

Recursos Ordinrírios (Liwes)

Recursos Ordinários (Liwes)

Recursos Ordiniários (Liwes)

Totd:

303

3M

369

494

510

1000

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29100 - l5%)

Receitas de alienaçâo de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros

Serviços Prestados SUSlFaturamento AIHs

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Taxas - Exercício Poder de Policia

Recursos Ordinários (Liwes)

8.93 1.000,00

1.000,00

21.000,00

4.59ó.000,00

505.000,00

73.000,00

14.r27.m0,00

9.381.000,00

1.000,00

22.000,00

4.525.000,00

533.000,00

78.000,00

r4.í0.000,00

9.848.000,00

1.000,00

23.000,00

4.754.000,00

56t.000,00

81.000,00

15.2ó8.m0,00

10.345.0m,00

1.000,00

24.000,00

4.999.000,00

589.000,00

88.000,00

r6.u6.000,00

3r.505.000,00

4.000,00

90.000,00

18.874.000,00

2.18t.m0,00

320.000,00

59.9Er.000,00Total:
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CAMARA MT]NICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS T'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

ÓTgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidede . 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAITGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 e 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

IO.3O2.O8OI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃOProgrema:

Objetivo:
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CAMARA MT'NICIPAL DE PITAI\GA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRÂTIVO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no âmbito do Município, voltados para a melhoria

da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SALJDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo
assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa Antitabagismo, Pitanga Sustentiível, Adote uma

Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal, Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- tmplantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência, Pitanga Crescendo Saudável, Programa

medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a ampliação do repasse de recursos, possibilitando a

ampliação gradativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede pública de Saúde, assegurando uma postura de

atenção e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- Contratar mais MEDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TECNICOS DE ENFERMAGEM e demais profissionais para atender no sistema de saúde do

município;
- Acompaúar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos servidores;

- Revitalização das unidades de saúde do Canú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo, Postão, São Basílio e Santa Regina;

- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgencia) na microrregião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, affavés da substituição e manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;

- Estruturâção de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros adaptados e com trocadores, permitindo melhor

comodidade à população que utiliza o serviço de transporte de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o üanslado de pacientes criticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico e modernizando os serviços, promovendo

melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Manter a padronização e fomecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's necessários ao exercício das funções com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e prevenção do suicidio, atendendo voluntár-ia e

gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam conversÍr, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o

CW será em parceria com o SUS;
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'a CAII,IARú{ MUNICIPAL DE PITANGA

Estado do Paraná

Exercício: 2022 a 2025

PPA. PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de
atenção ao idoso, que vai prever atendimentos diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoíls com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deÍicientes e pessoÍls da 3. idade;
- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, contole de reprodução e atenção aos animais domésticos, possibilitando o
controle de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de castração animal);
- Criar-programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo familiar;
- Viabilizar espaço para peÍmanência das pessoas que vêm da zona rural e necessitam fazer exames e consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa,
especialmente aquelas que não tem local para Íicar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando através da atividade Íisica a methora na qualidade de saúde e de vida, reduzindo os riscos de
hipertensão, diabetes, obesidade, entre oufos;
- Amptiar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a contratação de educador Íisico, nukicionista,
psicólogo, fi sioterapeuta, farmacêutico, entre outros proÍissionais;
- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valoizzção e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à
consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como realização de concurso público na iárea da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de vagas para tratamento, inclusive com a ampliação
dos serviços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fornecimento de próteses dentirias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde
Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e vasectomia;
- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a
assistência prestada com abordagens diferenciadas por diferentes equipes;
- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciá,ria no SUS, garantindo que o direito à cidadania se efetive na
perspectiva dos direitos humanos;
- [nformatizar e dar acesso à tansparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados pelo setor de Trar,mento Fora do Domicílio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;
- lmplantação de atiúdade de hidroginrástica,pmaa 3. Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira Infância.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

I - Geú, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e Estadual de Saúde;
II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos e sua execuçâo, de educação sanitríria à
população em geral; executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate as epidemias e doenças
endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município, por entidades públicas, filantrópicas e privadas
conveniadas com o SUS;
IV - Estabelecer atividades da política sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente
relacionadas com a rede pública no meio urbano e nral;
V - Adminis&ar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentriria e Conselho Municipal de Saúde, melhorando a relação
custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de Saúde;
VI - Coordenar e executar a§ ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas
obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmente
associado com a vacinação;
VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;
VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e bebidas para o consumo humano; fiscalizar
mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divulgar nomras de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a política municipal de saúde, através da implementação do sistema municipal da saúde e do
desenvolvimento de ações de prevenção, promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais e
preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
XII - DeÍinir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;
XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;
XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;
XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e conhole sanitário;
xvl - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;
XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de contole de infecção nas áreas de abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;
XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;
XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes brisicas e as guias operacionais do atendimento integral às urgências no seu âmbito de
responsabilidade, em consonância com as diretizes estaduais e nacionais;
XX-Promover,coordenarenonnatizaraorganizaçãoeodesenvolvimentodapoliticademédiaealtacomplexidade,ambulatorialehospitalardoSUs;
XXI - Promover campaúas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;
XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu âmbito de
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responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;
XXIII - Irnplantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXw - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a Política
Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano Municipal de Saúde;
XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de programas
conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mental no seu âmbito de
responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma permanente;
X)CVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instumentos e métodos necessários ao fortalecimento do modelo
de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
)OO( - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre Drogas, em consonância com Írs diretrizes do Sistema
Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas - SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamenüírio no âmbito da Secretaria;

)O(XII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXXII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXIV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

)OOry- Zelar pelo pakimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentâr ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades.
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE ÂO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Término Previsto Multlsetoriel Tipo

Apoio Administrativo

Unid. Medida 2022 2023 2024Indice Meis
Recente

32.638 32.638

2025 IndiceFitrrlPPA

32.638 32.638POPULAÇÀO EM GERAL

Início Preüsto

Pessom 32.638 32.638
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IO.3M.O8OI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO
Progrema:

Objetivo :
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o Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no âmbito do Municipio, voltados para a melhoriada qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipemultiprofissional, e:

Projetos e Metas para a ilrea da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no centro Municipal de Atenção à saúde de pitanga (cMAsp), diminuindoassim a necessidade de deslocamento para outras cidades;
- Manter os programas municipais de saúde: outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, programa Antitabagismo, pitanga sustenulvel, Adote umaEscola' saúde nos Bairros, Programa de castração Animal, Agosto Dourado, Grupo de combate a obesidade, Grupo superAção;- Implantar novos programÍrs municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência, pitanga crescendo sauúivel, programa
medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de medicamentoa u"n"ido, ou em desuso);
- Manter o incentivo financeiro ao Hospital são vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e união a ampliação do repasse de recursos, possibilitando aampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

;X1fli::ffi:::::"*';:*o"res 
e proÍissionais da saúde para a humanização do atendimento na rede púbrica de saúde, asseg,rando uma postura de

para o bem estar dos pacientes;

- contratar mais MÉDICOS, ENFERMEIRoS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM e demais profissionais para atender no sistema de saúde domunicípio;
- Acompaúar junto à administração municipal a revisão e atualização do plano de cargos e salários dos servidores;
- Revitalização das unidades de saúde do canÚ, UAPSF (clínica da Mulher), Barro preto, pitanga Abaixo, postiio, são Basílio e santa Regina;- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do sAMU (serviço de Atendimento Móvel de urgência) na microrregião;- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, afavés da substituição e manutenção dos veículos da secretaria de saúde;- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros adaptados e com trocadores, permitindo melhorcomodidade à população que utiliza o serviço de tansporte de saúde municipal;
- Adquiú e estruturar uma url Móvel (veículo com equipamentos necessários para o üanslado de pacientes críticos e atendimento à primeiros socorros);- Valorização das equipes de Agentes comunitários de saúde e de Endemias, 

"ss"guondo 
o suporte técnico e modemizando os serviços, promovendomelhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CApS;
- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EpI's necessários ao exercício das funçôes com seg.rança;- Aderir e efetivar as ações do cw- centro de valorização da vida, realizando apoio emocional e prevenção do suicídio, atendendo voluntária egratuitamente todas as pessoas que querem e precisam conver§ar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e volp 24 horas,todo§ os dias. A ligação para oCW seú em parceria com o SUS;

j
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- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de
atenção ao idoso, que vai prever atendimentos diferenciados e potíticas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoÍts com 65 anos ou mais;
- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pesso:rs da 3" idade;
- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção aos animais domésticos, possibilitando o
controle de zoonoses hansmitidas por esses animais (programa de castração animal);
- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo familiar;
- Viabilizar espaço para permanência das pessoÍls que vêm ü zoaa rural e necessitam fazer exames e consulta< em outrÍrs cidades ou até mesmo na nossa,
especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando através da atividade fisica a melhora na qualidade de saúde e de vida, reduzindo os riscos de
hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;
- Ampliar as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a contratação de educador Íisico, nutricionist4
psicólogo, fi sioterapeuta, farmacêutico, entre outros profissionais;
- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do 6abalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à
consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como realização de concurso público na área da saúde;
- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Família;
- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de vagas para tratamento, inclusive com a ampliação
dos sewiços de especialidade odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fornecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde
Municipal;

- Garantir o funcionamento do Prograrna de Planejamento familiar para realização de laqueadura e vasectomia;
- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a
assistência prestada com abordagens diferenciadas por diferentes equipes;
- Manter a a§sistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciiiria no SUS, garantindo que o direito à cidadania se efetive na
perspectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dar acesso à transparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados pelo setor de Tratamento Fora do Domicilio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Esüatégia Saúde da Família;
- Implantação de atiüdade de hidroginástica para a 3' Idade;
- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.
- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira tn6ncia.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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I - Gerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com Íls Políticas Nacional e Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos e sua execução, de educação saniüíria à

população em geral; executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate as epidemias e doenças

endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualificação dos serviços de.saúde prestados no âmbito do municipio, por entidades públicas, filantrópicas e privadas

conveniadas com o SUS;

lV - Estabelecer atividades da política sanitiíria promovendo ações de promoção e proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente
relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentriria e Conselho Municipal de Saúde, melhorando a relação
custoibeneÍicio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de Saúde;

VI - Coordenar e executar Írs ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas
obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de vacinação de bloqueio e a notiÍicação e investigação de mortes adversas e óbitos temporâlmente
associado com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e ouEos da área de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e bebidas para o consumo humano; fiscalizar
mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e diwlgar normas de preservação de saúde pública;
IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a politica municipal de saúde, através da implementação do sistema municipal da saúde e do
desenvolvimento de ações de prevenção, promoção,proteção e recuperação da saúde da população com arealízação integrada de atividades assistenciais e

preventivas;

X - Coordenar, controlar e Íiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;
XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;
XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitririas, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quânto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

X\[II - Elaborar e realizar pesquisa cientíÍica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes biísicas e as guias operacionais do atendimento integral as urgências no seu âmbito de

responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;

XX-Promover,coordenarenormatizaraorganizaçãoeodesenvolvimentodapolíticademédiaealtacomplexidade,ambulatorialehospitalardoSUS;
XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as gulas operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu âmbito de

c
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responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;
XXIII - Lnplantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenar e normatizar a oÍgani7Âção e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a Política
Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano Municipal de Saúde;
XXV - Articular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de programas
conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes brísicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mental no seu âmbito de
responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;
XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma permanente;
XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, insfrumentos e métodos necessiírios ao fortalecimento do modelo
de gestão do SUS;
XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros Municípios;
)OO( - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre Drogas, em consonância com as direkizes do Sistema
Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas - SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;
XXXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

)O(XI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;
XXXIV - Efetuar o planejamento das atiüdades anuais e plurianuais, no âmbito da Secreuria;
)OO(V- Zetar pelo patimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGLJES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Término Previsto Multisetorial Tlpo

Apoio Administativo
Unid. Medida Indice Mais

Recente

32.638

2022 2023 2024

32.638

2025 IndiceFinelPPA

32.638 32.638
POPULAÇÃO EM CERAL

Início Previsto

Pessore 32.638 32.638
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CA]I,IARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

I I 7.000,0032.638 121.000,0032.638 32.638 124.000,00 32.638 128.ürc,00 130.55 490.000,00
2053 Pessoas

Descrição: Manutenção das atividades da Vigilância Sanitíria

Produto: PessoasAtendiílqs

A

3.1.90.1 1.00.00

3.1.90.13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

4.4.90.52.00.00

303

303

303

1000

494

494

494

494

Saúde - Receitas Vinculart"s (E.C. 2g/OO - I
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. Z91OO - I
Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 29lOO - l
Recursos Ordinrírios (Liwes)

Bloco de Custeio dos Ações e Serviços públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços públ

Bloco de Cusrcio das Ações e Serviços públ

Bloco de Custeio das Ações e Serviços públ

25.0«),00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

12.000,00

32.000,00

30.000,00

10.0@,00

117.000,00

26.000,00

6.000,00

1.0m,00

1.000,00

t2.000,00

33.000,00

30.000,00

12.000,00

121.000,00

27.000,00

6.000,00

1.000,00

r.000,00

t2.000,00

35.000,00

30.0m,00

r2.000,00

r24.000,00

28.000,00

6.000.00

1.500,00

1.500,«)

12.000,00

37.000,00

30.m0,00

12.000,00

128.«10,00

t06.000,00

24.000,00

4.500,00

4.500,00

48.000,00

t37.000,00

120.000,00

,16.000,00

490.000,00
Totel:

303

494

1000

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C . ZglC/| - tS%)

Bloco de Custeio das Ações e Serviços públicos de Saúde

Recursos Ordinrí,r.ios (Liwes)

Total:

32.000,00

84.000,00

1.000,00

rr7.000,0{

33.000,00

87.000,00

1.000,00

121.000,00

35.500,00

91.000,00

1.500,00

12t.000,00

134.500,00

351.000,00

4.500,00

490.flt0,00

14.000,00

89.m0,00

1.000,00

124.«t0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO
órgão: 08 SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
unidade: 003 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE
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CA]I,IARÁ MT]NICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA - PROGRAMÂS FINALÍSTICOS E DE APOTO ADMINISTRÂTIVO

IO.3O5.O8OI SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃOProgrema:

Objetivo:
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CAMARA MUNICIPAL DE PITAIIGA
Estado do Paraná

Exercício: 2O2Z a 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

O Programa tem por objetivo desenvolver e executar as políticas, os planos e programas na área da saúde no âmbito do Municipio, voltados para a melhoria
da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe assistência, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de eqúpe
multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo
assim a necessidade de deslocamento para outras cidades;

- Manter os programÍs municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma
Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Cashação Animal, Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;
- Implantar novos programas municipais de saúde @rograma de prevenção da gravidez na adolescênci4 Pitanga Crescendo Saudável, Programa
medicamento em Casa, Programa de descarte consciente de medicamentos vencidos ou em desuso);
- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizar junto ao Estado e União a ampliação do repasse de recursos, possibilitando a

ampliação gradativa dos serviços;
- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede pública de Saúde, assegurando uma postura de
atençâo e cuidados essenciais

para o bem estar dos pacientes;

- Contratar mais MÉDICoS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICoS DE ENFERMAGEM e demais profissionais para atender no sistema de saúde do
município;
- Acompanhar junto à administração municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos servidores;
- Revitalização das unidades de saúde do Canú, UAPSF (Clínica da Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo, Postão, São Basílio e Santa Regina;
- Buscar apoio junto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) na microrregião;
- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, através da substituição e manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde;
- Esfuturaçâo de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros adaptados e com trocadores, permitindo melhor
comodidade à população que utiliza o serviço de hansporte de saúde municipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veículo com equipamentos necessários para o translado de pacientes críticos e atendimento à primeiros socorros);
- Valorização das equipes de Agentes Comunitiírios de Saúde e de Endemias, assegurando o suporte técnico e modemizando os serviços, promovendo
melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalações do CAPS;
- Manter a padronização e fornecimento de uniformes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's necessários ao exercício das funções com segurança;
- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e prevenção do suicídio, atendendo voluntária e

gratuitamente todas as pessoas que queÍem e precisam conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o
CW será em parceria com o SUS;
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercício: 2022 t 2025

PPA. PROGRAMÀS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de

atenção ao idoso, que vai prever atendimentos diferenciados e políticas públicas de prevenção e atendimento especial para Pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas da 3' idade;

- Desenvolver políticas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reprodução e atenção aos animais domésticos, possibilitando o

controle de zoonoses transmitidas por esses animais (programa de castÍação animal);

- Criar programa para combate às drogas e recuperação de dependentes, incluindo assistência ao núcleo familiar;

- Viabilizar espaço para peÍmanência das pessoÍls que vêm da znna rural e necessitam fazer exames e consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa,

especiaknente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as ações nas academias ao ar liwe, buscando através da atividade Íisica a melhora na qualidade de saúde e de vida, reduzindo os riscos de

hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos progrÍrmas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a contratação de educador Íisico, nuhicionista,

psicólogo, fisioterapeuta, farmacêutico, entre outros profi ssionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à

consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como realização de concurso público na área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Familia;

- Expandir o programa de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumentando a oferta de vagas para tratamento, inclusive com a ampliação

dos serviços de especialidade odontológica;

- Garantir acesso dos usuários ao fornecimento de próteses dentrârias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde

Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e vasectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço municipal;

- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a

assistência prestada com abordagens diferenciadas por difereutes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de população penitenciária no SUS, garantindo que o direito à cidadania se efetive na

perspectiva dos direitos humanos;

- lnfonnatizar e dar acesso à üansparência das filas para consultas e exames de especialidade gerenciados pelo setor de Tratamento Fora do Domicílio;

- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Família;

- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3" Idade;

- Viabilizar recursos junto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira In6ncia.
- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde.

E ainda
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Estado do Paraná

Exercício: 2022 z 2025

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

I - Cerir, executar e fortalecer a Política Municipal de Saúde em consonância com as Políticas Nacional e Estadual de Saúde;

lI - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, projetos e sua execução, de educação sanitkia à

população em geral; executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate as epidemias e doenças

endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualiÍicação dos.serviços de saúde prestados no âmbito do município, por entidades públicas, filantrópicas e privadas

conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da política sanitiria promovendo ações de promoção e proteção da saúde individual e coletiva que estejam diretamente

relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;

V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamenúria e Conselho Municipal de Saúde, melhorando a relação

custo/beneÍicio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programa Nacional de Imunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas

obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos temporalmcnte

associado com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e ouEos da área de saúde;

VIII - Promover progrirmÍs de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e bebidas para o consumo humano; fiscalizar

mercados, feiras, matadouros e similares; elaborar e divúgar normas de preservação de saúde pública;

IX - Elaborar o planejamento operacional e executar a politica municipal de saúde, através da implementação do sistema municipal da saúde e do

desenvolvimento de ações de prevenção, promoção,proteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atiüdades assistenciais e

preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Município;

XI - Formular a política de saúde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva;

XII - Definir a política de regulação da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitarias, de orientação alimentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitrírio;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto à» drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do programa de controle de infecção nas áreas de abrangência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa científica e tecnológica na área de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral as urgências no seu âmbito de

responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e nacionais;

XX-Promover,coordenarenormatizaraorganizaçãoeodesenvolvimentodapolíticademédiaealtacomplexidade,ambulatorialehospitalardoSUS;
XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde bucal no seu âmbito de
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Problema:

Causa :

Externalidade

Natureza

Contínuo

Indicedor

CAMARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: Z02Z e, 2025

PPA - PROGRAMAS F'INALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO

responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e federais;

XXII - knplantar e hscalizar posturas municipais relativas à higiene e a saúde pública;

XXIV - Promover, coordenar e normatizar a oÍganizÀção e o desenvolvimento da política de assistência farmacêutica em consonância com a Política
Nacional de Medicamentos, observando os princípios do Plano Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretariÍs municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa privada para o desenvolvimento de programas

conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento integral em saúde mental no seu âmbito de

responsabilidade, em cousonâÍrcia com as diretrizes estaduais e nacionais;
XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecanismos para sua avaliação de forma permanente;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e métodos necessários ao fortalecimento do modelo

de gestão do SU§;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e oufos Municípios;
X)O( - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Política Municipal Sobre Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema

Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas - SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social;
rcO(I - Exercer o controle orçamentiírio no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

XXXII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XXXV - Efetuar o planejamento das atiúdades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

)OO(V- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades'
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:&3.260.959-89

População cm Gcral

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÀO

Término Previsto Multisetoriel Tipo

Apoio Administrativo

Unid- Medide Indice Mais
Recente

32.638

2022 2023 2024

32.638

lndice Final PPA

32.638 32.638POPI,JLAÇÂO EM GERAL

Início Preüsto

Pessoâs 32.638 32.638

www.elotech.com.br 28110/2021 Página:179



CA]I,IARA MUNICIPAL DE PITAÀIGA
Estado do Paraná

Exercício: ZO2Z z 2025

PPA -PROGRAIVIAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMTNISTRATIVO

16.000 511.000,00 16.000 ló.000 563.000,00 16.000 593.000,00 64.000 2.204.000,00

20s4

Descriçío:

Produto :

Pessoas
A

Manutenção das Âtividades da vigirância Epidemiológica, Ambientar e Trabalhador
Pessoas Atendidas

3. 1.90.1 I .00.00

3. 1.90.1 1.00.00

3. t.90.13.00.00

3.1 .90. 13.00.00

3.1.91.13.00.00

3.1.9t.13.00.00

3.3.50.43.00.00

3.3.90.08.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.39.00.00

303

5t0

303

510

303

510

303

1000

303

303

303

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/OO - I
Taxas - Exercício poder de policia

Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 2g/OO _ l
Taxas - Exercício poder de polícia

Saúde - Receitas Vinculadas @.C. 2glOO - I
Taxas - Exercicio poder de polícia

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.2glOO - I
Recursos Ordinrírios (Liwes)

Saúde - Receitas Vinculad,s (8.C. 29100 _ I
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.2g/OO _ |
Saúde - Receitas Vinculartas (E.C.2glOO _ |

210.000,00

262.W0,w

1.000,00

7.000,00

5.000,00

3.000,00

5.000,00

t.000,00

10.000,00

3.500,00

3.500,00

511.000,00

220.0w,00

275.000,00

2.000,00

6.500,00

5.500,00

3.500,00

5.500,00

1.000,00

I 1.000,00

3.500,00

3.500,00

537.000,00

23 1.000,00

290.000,00

1.000,00

7.000,00

6.000,00

2.000,00

6.000,00

1.000,00

12.000,00

3.500,00

3.500,00

563.000,00

253.000,00

304.500,00

1.500,00

7.000,00

6.000,00

3.500,00

6.000,00

1.500,00

2.000,00

4.000,00

4.000,00

593.000,00

9t4.000,00

l. l3 1.500.00

5.500,00

27.500,00

22.500,00

12.000,00

22.500,00

4.500,00

35.000,00

14.500,00

14.500,00

22U.000,00
Totrl:

303

510

t000

Saúde - Receitas Vinculadrs (E.C .29lOO - t5%)
Taxas - Exercício poder de polícia

Recursos Ordinários (Liwes)

Total:

238.000,00

272.000,00

1.000,00

5l 1.000,00

251.000,00

285.000,00

1.000,00

537.000,00

276.500,00

315.000,00

1.500,00

593.000,00

1.028.500,00

1.t71.000,00

4.500,00

2.204.000,00

263.000,00

299.000,00

1.000,00

563.m0,00
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